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Estado dÓ Paranáq F
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Ofício n.o 096/2024

Vlcrccdcs, 22 dc maio de 2024

ltxmo. Senhor Prcl'cito

Pelo prcscntc solicito a Vossa llxcclência a competentE autorização para abcrtura dc

Processo í.icitatório, na modalidade CONCORR.1'NCiA [luc tem por objeto a contrataçao
de cmprcsa especializada para cxccução dc pavimentação jasfáltica no Parque Indrlstrial cIo

Município de Mercedes, mais cspcciíicamcntc nas Ruas ll)roí'cssor José I.conardo c Rua
/\ rm ando 1 fjorêncio ’I-am iosso .

Outrossin1, informo a existência de previsão (]rçamcnlária para asscgurar o
pagamcnto das obrigações dccorrcntcs do Processo ll.icitatório supra indicado. o
pagamento será cfctuado através da(s) scguintc(s) dotaçãf)(ões) orçamentária(s):,+h'\

02.009.15.451.01)08. 1 0 1 6

Complementares.
Elemento de I)cspcsa:
Fonte de recurso:

Infraestrutura Urbanal – Pavimentação e Obras

449051 0202
000 – IJivrcs - Exercício Adterior
712 - Transferências Votdntárias Públicas Federais

Itaipu Binacional – Programa Itaipu Mais que Energia;

Anexo ao presente, a Portaria n.' 169/2023, na q{ml está dcsignado o Agente de

contratação/Prcgociro, bcm como os nlcmbros da llqui$c de Apoio. a qual deverá Ler

sido publicada no Diário Oficial. anteriormente à publijcação do l':xtrato dc i':dital (lc
i.icitação

Scndo o que tínhamos para o momento, subscrcvcnlo-nos

Atcnclosamcntc

EDSON Eral Jor rD:bT
KN AUL:8863 KN/\UI :88632350900

2350900 :::5::;:o::r:'-22

Edson 1<mauI

SECRETÁ Rl O 1)E Pl .AN E.JAtVI EN'l'O,
ADMTNiS’I'R/\ÇÃO E FINANÇAS

#\

1)E: 111)SON KN ALJT. – Secretário de Plan. Adm . c l*inadças
I>ARA: 1.Ala11'oN Wl1131':R – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPy 95.719.373/0001-23
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PORThRIAN' 169/2023.
DATA] 3 DE ABRIL DE 2023,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEkCEDES, ESTADO DO PARANÁ. no
uso de suas atribuições legais, na forma do dIsposto no Arligo 71, 11. “a'’ e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade be se designar Agente d ,
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe dd Apoio, para a realização de licitações

e contratações diretas nos moldes da Lei n.a IK.133, de 1(’ de abril de 2021

r-\ RESOLVE

Art. IQ. DESIGNAR Jaquetlne Stein, hatrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabrible Finckler, matricula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplentd, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliarqs, nos moldes da Lei n,Q Iz4..133, de l “
de abril de 2021

Parágrafo único. Os cedames deve[ão ser conduzidos pela Agente
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu irnpedlimento ou ausência, pela Suplente

de

Art. 2'. Para compor a Equipê de Ahoio ficarn designados Felipe KatIa: !
VVeber, matrícula n' 141712; Simoni Bergerl Ristow, matrícula n'' 116':$08: NÉií-lin

Eger, matrícula n' 38385; Dyeiko AIIann H 4nz, matricula n'’ 1044261 e Siaiaill.'
Weiss, matrícula n' 51683

r/n\

Art. 3'. Esta Portaria entra em vigor a p 4dir de sua publicação

Município de Mercedes, Estado do P#raná, em 3 de abril de 2023

Laerton Vweber
PREFEI T
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Município de Mercedes

Estadó doParaná

MUNICÍPIO DE MERCEDdS

LISTA DE VERIFICAÇÃOi

Objeto: ConLraLação de empresa especializada para execuçã(b de pavimentação asfáltica no Parquc
Industrial do Município de Mercedes, mais especificamente nhs Ruas Professor Jos6 Leonardo e lqua

Armando Florêncio Tarniosso

(Licitação para obras e serviços de 4ngenharia)
Aspectos gerais pertinentes a obras e serviços de 1 AtEnde plenamente a
engenharia ! I exigência?

/\

1. O procedimento licitatório foi iniciado com a

abertura de processo administrativo devidamente
registrado em sistema informatizado para a gestão e o
trâmite de processos administrativos eletrônicos?ii

Não

Sim2, Consta documento de formalização de demanda –
DF D?':'

SimConsta estudo técnico preliminar – FTP?'“3

Não se aplica4. Houve justificativa para o caso de ausência de
elementos facultativos do ETP?"

5. foi realizado o gerenciamento de risco,
documentado em mapa de risco?“É

/’q\

Sim

Vi=11)lica5.1. No caso de serviços de engenharia corn regime de

dedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado
no mapa de riscos, o risco de descumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da
contratada?

F Foi jLRtada aos autos declaraçàüib=;úiFc$
despesas de que a despesa possui previsão de recursos

Sim

orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações a serem assumidas, para o exercício financeiro
em que se realizará a despesa?“ii

7. Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercccles – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ b5.719,373/0001-23

www. mercedes.pr,qov . br
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Aspectos gerais pertinentes a obras e serviços de

engenharia
Itende plenam;Úte a

exigência?

Indicação do

local do processo

em que foi
atendida a

exigência (doc, /
fls. )

um exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração
do ordenador de despesas de que a despesa tem
compatibilidade com o Plano Plurianual?\“'
k: d asó se tf ate de criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimativa
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes,

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo
utilizadas, e a declaração do ordenador da despesa de que
o aumento tem adequação orçamentária e financeira com
a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias?'’'
9. Foi juntada a comprovação de titularidade do
imóvel objeto da obra ou serviço de engenharia?*

10. Foram obtidas as aprovações e os licenciamentos
pertinentes junto às autoridades competentes, se for o

caso ?xl

11. foi jur;táaóotermo de Jusii+iéatil/as Técnicai
Relevantes - TJTR, integralmente preenchido?*ii

12, Foi juntado o termo de referência?*i-'i

12.1. Foram justificadas

Rio ; iiI)liúÀ

/’\

Não se aplica

Não é o caso

Sim

Sim

Não loi alteradoe destacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações ou não

utilização do modelo de termo de referência
confeccionado pela Procuradoria Jurídica?

12.2. Houve manifestação justificando
exigências de práticas e/ou critérios de

14

/n\\

as Sim

s 1 111

Sim

Item 21 do TiTFI

sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto?x'“
ií---–-Túpa de risco foi atualizado após a confecção
do TR?

Os documentos técnicos, inclusive das planilhas

orçamentárias, foram elaborados por profissional da área
de engenharia, arquitetura ou técnico industrial
competente, devidamente identificado?
15. Houve juntada de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

e/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT (conforme

o caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que
instruem os autos, inclusive das planilhas orçamentárias?*“

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJI 95.719.373/0001-23

www .mercedes.pr. gov . br
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Município dl Mercedes

Estado d. Paraná

Aspectos gerais pertinentes a obras e serviços de

engenharia
Ltende plenámente a

exigência?

Indicação do

local do processo
em que foi
atendida a

exigência (cIoc. /
fls.)

1.6, Foi juntada aos autos a portaria de designação do

pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade
de pregão?

17. Caso adotada a modalidade de concorrência, foi
juntada aos autos a portaria de designação do agente de
contratação, da equipe de apoio ou dos membros da

comissão de contratação e seus substitutos?
a– uso o objeto contemple itens com valores
inferiores a R$ 80.000,00, eles foram destinados às

M[/EPPs e entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

1,9 , Foi certificada a utilização dos modelos
padronizados da Procuradoria Jurídica?"’i

Não se aplica

Sim Portaria

169/2023

n\
Não se aplica

Si in

Verificação relacionada à confecção do orçamento
estimativo de referência para obras e serviços de

engenharia

Abende plenamente a
exigência?

Indicação do local
do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

fls.)
Certidão de Fé

públicacompetente contendo a análise e as justificativas acerca da

metodologia de obtenção dos custos global e unitários de

referência da licitação?
- 31– Foram observados os parâmetros e a ordem
definida pelo §29 do art. 23 da Lei 14.133, de 2021?
22. -t-áÚiào tenha sido observada a ordem de que

trata o item anterior, houve comprovação da inviabilidade
de utilização dos parâmetros que precedem, em grau de

prioridade, o parâmetro utilizado?
23, Foram juntados orçamentos sintéticos de cada

edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho' da
obra? "’

24

Sim

1'0\ Sim Certidão de Fé

pública

Não se aplica

Sim

-mjiÚàda planil-Úàamentária de consolidaÇão,

agrupando em uma única planilha todos os orçamentos
sintéticos, nos casos de empreendimentos compostos por
várias etapas, parcelas, edificações ou trechos? ""-'i
25, Foi juntado orçamento resumido, apresentando
apenas os subtotais da planilha orçamentária de

[ consolidação ou os totais do orçamento sintético de c?da

Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www ,mercedes. pr.gov . b

Página 1 3



’lg#$$#' TjMunicípio dI Mercedes

Estado d Paraná

Verificação relacionada à confecção do orçamento
estimativo de referência para obras e serviços de

engenharia

Ktende plenamente a
exigência?

lhdiéàààb db liial
do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

fls.)

empreendimento, nos casos de empreendimentos
compostos por várias etapas, parcelas, edificações ou
trechos? *'*

§6. Foi juÀiido orçamento anaTí+iéb fb fri;di bár
composições de custo unitário de todos os serviços
existentes no orçamento sintético e de eventuais
composições de custo unitário de serviços auxiliares?**

27. Foi juntada curva ABC de serviços da planilha
orçamentária de consolidação? ”i
F Foi juntada curva ABC de insnómmm
orçamentária de consolidação? **i'
29. Foi juntado demonstrativo analítico de encargos
sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista?

etapa, parcela, edificação, instalação física ou trecho do

xx

Não

o\
S inI

Não

Não

M.–-- nLntado demonstrativo analítico das taxas de

Bonificações e Despesas Indiretas - BDI utilizadas?**i“

31. Há demonstrativo de vantajosidade da adoção ou
não do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a
Renda Bruta – CPRB?xx“

32. Caso o serviço de engenharia envolva a
disponibilização de mão-de-obra em regime de dedicação

exclusiva, consta planilha de custos e formação de preços?

33. Caso o orçamento estimado da contratação seja

1 sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?**“i

Sim

Sim

Piin ilha

9Xpm.epjá rIp

Não se aplica

/b
Não se aplica

\7eÚcaçáo relacionada à confecção do anteprojeto e dos
projetos

Atende plenamente a

exigencia?
Indicação do local
do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

15.)
34. Caso adotado o regime de contratação integrada,
foi elaborado anteprojeto**“ii?

34.1. O anteprojeto atendeu as exigências do
inciso XXIV do art. 69 da Lei ng 14.133/2021?

3É. foI Ein+éc&idnàdo biojÚio ü;ido, em lbhài óéá;a}:
35.1. O projeto básico atendeu a todas as
exigências que constam do inciso XXV do art. 69 da Lei

14.133, de 2021?
35.2. 0

C

-M(RJ caso

Sim

Sim

brojet-d -bb;iio éstá aÚáiizadb 'ãÉ 1 1 gi 111

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256–8000 – CIP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr_gov,br – CNPJ 95.719, 373/0001–23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 4



Pag
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EstadQ do Paraná

Verificação relacionada à confecção do anteprojeto e dos
projetos

Ajende plenamente a
exigência?

Indicação do local
do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /
fls.)

circunstâncias da publicação do edital?**vii1

35.3. O projeto básico atendeu as diretrizes
estabelecidas peto art. 45 da Lei 14.133/2021?

36. Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto
no termo de referência ou projeto básico que esse
documento técnico será desenvolvido concomitantemente
com a execução dos serviços?

36.1. O projeto executivo atendeu às exigências
do inciso XXVI do art. 69 da Lei 14.133/2021?
36.2,- - o pfojéioéxécl]iiI;ó iesbeitÓu as ba-s-ài

definidas no projeto básico**i*!
37. Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada a

Modelagem da Informação da Construção (Building
Information IVlodelling - BIM) ou tecnologias e processos

integrados similares ou mais avançados conforme
determinado pelo §39 do art. 19 da Lei 14.133/2021?

Sim

Sim

Sim

SIIm

Não

Mcrccdcs-PR, 22 dc maio dd 2024

h„„.,',hi
Membro da Equipe de a o 1 o

r\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256–8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ l95.719,373/0001-23
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Município d
Estado dÓ Paraná

PARECER JURÍDICO

1 - RELATÓRIO

rrata-se de processo administrativo cncaminhado a ]ste órgão consultivo, para análise da

regularidade jurídica do procedimento c da minuta dd lldital dc Concorrência, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para c+ccução de pavimentação asfáltica no

Parque Industrial do Município de Mercedes, mais csÓccificamcntc nas Ruas Professor José

I.conardo c Rua Armando Florêncio Tamiosso, no vaIo+ estimado de R$ 469.955,90.

Os presentes autos encontram-se instruídos com osl seguintes documentos, pertinentes à

presente análise:

e documcnto dc formalização &c demanda (ns. 02-04);
• estudo técnico preliminar (n}. 06-10);
e Termo de Justificativas Técdicas Relevantes (ns. 13-28);

. planilha orçamentária e cronbgrama físico-nnancciro (ns. 83-88):
• certidão com considerações ja respeito da pesquisa de mercado (n

. termo de referência (ns. 89-l11);
• análise dc riscos (ns. 113-11l5);

• minuta de edital com anexo] (ns. 117-159);
• indicação da disponibilidadd orçarncntária (n. 162);
• ato de designação do agcnt4 dc contratação e equipe dc apoio (11,

163);
• lista de verificação da rcgul4ridadc processual (n. 164-168);
• certidões de adoção das mInutas padronizadas (ns. 05, 11, 112 c
160)

12) 9

Por razões de economia processual, documentos nãb mencionados no item anterior scrã(1

devidamente referenciados ao longo do parecer.

11 o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁIISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assibür a autoridade assessorada no controlc
prévio de lcgalidadc, conforme art. 53, g4.'’, da Lei d'’ 14.133, dc I' dc abril dc 2021. 1)essa
maneira, não há determinação legal a impor a nsdalização posterior dc cumprimento de

recomendações fcitas pela unidade jurídico-consultiqa. Na eventualidade dc o administ\ad(Ir
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razõcs\luc
cmbasaram tal postura, face o princípio da motivação pos atos administrativos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000l- CEP 85.998-ooo _ Mercedes _ PR
E-mail: mercedes@mercedes,pr,gov.br - ChPJ 95.719.373/0001_23

www. mercedes. pr.goqbr
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Ressalto-sc que o exame aqui cmprccndido se restringe 4os aspectos jurídicos do proccdimcnto.
excluídos, portanto, aqueles de natureza cmincntcmcntk técnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas características, requisito$ e especificações. Com relação a esses

dados, parte-sc da premissa de que a autoridade comp 4tente se municiará dos conhccimcntos

técnicos imprescindíveis para a sua adequação às ncccsbidadcs da Administração.

l"cita a ressalva, passa-se à análisc cstritamcntc jurídic4 do prcscntc processo.

1) A PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PI.AN( DE CONTRA'I'AÇ(-)ES AN U /\ 1,

Nos termos do art. 37 do Decreto n.' 031, de 24 de m[rço dc 2023, com a redação dada pclo
I)ccrcto n.' 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano Idc Contratações Anual está dispcnsad(>

para o exercício de 2024.wb

1)A UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DA CONCORRÊNLIA COMO M o l)AI J] 1)A 1) li

Vê-se que a escolha da Concorrência, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o bem
a ser adquirido foi qualificado como obra pela unidadcl técnica (art. 6'’, XII, c art. 29, parágrafo
único, da Lei n' 14.133, de 2021, item 1.1 do tcrmo dd justincativas técnicas relevantes).

DO SISTEMA DE REGIS’FRO DE PREÇ'OS

O Sistcnra dc Registro de Preços - S11P

n'’ 034, dc 2023):
será adotado, prcfcrcnci.Imc„t, (.rt. 64 d. I),,r,t,)

1 - quando, pelas características Ido bem ou scrviço, houvcr ncccssidadc dc

contratações frcqucnícs;
II - quando for conveniente a aquisi dão de bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remunc fados por unidade de medida ou em regime dc

III - quando for conveniente a aquibição de bens ou a contratação de serviÇos partI
atendimento a mais de um órgão ou jcntidadc, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possívcl definir previamente o
quantitativo a ser dcmandado pela 4dministração

tarefa

+/n\

adP

No caso, verifica-se que a Administração indicou, nd item 13 do }':studo Técnico Preliminar.
que o sistema de rcgistro dc preços não será utilizadO, uma vez que o objeto trata-sc de obra

ccrta c dctcrnlinada, não havendo que se falar na ado+ão do sistema de rcgistro dc preços.

Pl,ANEJAMENTO DA CONTRA'l-AÇÃo

Documentos necessários ao planejamento da cont+atação

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administraçdo Pública dcvcrá produzir os documcntos
abaixo durante a fase de planejamento da contrataçãd : V

a) documento para forlnalização dJ demanda;
b) estudo técnico preliminar;

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-800b - CEP 85.998-ooo _ Mercedes _ PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - aNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gdv. br\
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Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntbdos às ns. 02-04, 06-10, 89-111 c 113-
115

llmbora sejam documentos de naturcza csscncialmenhc técnica, faremos algumas obscrvaçõcs
a título dc orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Dem&da, pcrccbc-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do I)ccrcto n'’ 031, dc 2023, csp4cialmcntc a justificativa da ncccssidadc
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Itm relação ao 13studo Técnico Preliminar, a l.ei n' 14.]33, dc 2021 (art. 18, I, c §l ') c o ])ccrcto
n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração dcv4rá elaborar estudo técnico preliminar da

contratação .

’1-al documento foi dcnnido como a primeira etapa doI planejamento de uma contratação, que
caracteriza o intcrcssc público envolvido, o problema 4 ser resolvido e a melhor solução. Caso

haja conclusão pela viabilidade técnica, sociocconômiba c ambiental da contratação, o csttldo
técnico preliminar deverá fundamcntar o termo de rcfcfência (art. 6', XX, da I,ci n' 14.133. dc
2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo\ técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do l)ccrcto n'’ 031, dc 2023. Dcst4quc-se, em especial, que o art. 7'’, g 1 '’.

do l)ccrcto n') 031, dc 2023 cstabclccc que os estudos drclinrinarcs, obrigatoriamente. dcvcrão
conteI
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c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problC111ÉI

a scr resolvido sob a perspectiva d& interesse público;
iI - dcmonstração da prcviqão da contratação no plano de contratações

anual, sempre quc elaborado, de lblodo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratadão;
IV - estimativas das quantbdadcs para a contratação, acompanlla(iíls

das memórias de cálculo e dos ldocumcntos que Ihes dão supollc. utto
considerem intcrdcpcndências com butras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala:

V - levantamento de lucrca40, que consiste na análise das alternativas
possívcis para a contratação, c justi4icativa técnica c cconôm ica da cscollla do
tipo de solução a contratar, podcnd+, entre outras opções:

a) ser consideradas cont[ataçõcs sim ilarcs feitas por outros órgãos
c entidades, com objetivo de idcntiflcar a existência de novas metodologias.
tecnologias ou inovaçõcs que knclhor atendam às necessidade% clêl

adlninistração; c 1 \
\



r\i
k-/

#\n\

\

llvcntual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7Q, do Decreto n' 031. dc

2023, deverá scr devidamente justificada no próprio Hocumcnto.

N, „„, ,,„in„-„ q„, , Admi„i,t„çã. j„„t,„ , ,4„,d, té,„i,. pr,Ii„,i„,„ à, n,. 06-1 o.

Percebe-se que referido documento contém, em ger&1, os elementos exigidos pclo l)ccrcto n''
03 1, dc 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confujnde com cláusula de matriz de rise(1, a
qual será tratada quando da minuta de contrato c + considerada como a caractcrizadora do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrat 4, em quc sc aloca, de forma prévia c
accrtada, a responsabilidade das partes por possív41 ônus financeiro decorrente dc eventos

supcrvcnicntcs à contratação. Assim, a idealização e 4laboração do “Mapa de Riscos” não suprc
a necessidade da Administração Pública, em momcn+o oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

o Gerenciamento de Risco se matcrializa pelo dono 4inado “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que o mcsmol foi juntado aos autos, constando d\s ils
113 115

Termo de Referência
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b) ser realizada jconsulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais cobrtratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do +alor da contratação, acompanhada, quanclc)

cc)uber, dos preços unitários [cfcrcnciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão supor{e, que poderão constar dc anexo classificado
se a Administração optar pol prcscrvar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da sol IIÇãO como um todo, inclusivc das exigências
relacionadas à manutcnção c à bssistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas pada o parcelamento ou não da contratação;
IX - dcmonstrativo Hos resultados pretendidos em termos de

cconomicidadc c de melhor ap+ovcitamento dos recursos humanos, materiais
c financeiros disponíveis;

X - providências a scrctn adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusilvc quanto à capacitação de servidores oil dc
empregados para fiscalização cl gestão contratual;

Xl - contratações correjatas c/ou intcrdcpcndcntcs;
XII - descrição de plossívcis impactos ambiçntais c respectivas

medidas mitigadoras, incluídosl requisitos de baixo consumo de energia e cIc

outros recursos, bem como logIstica rcvcrsa para dcsfazimcnto c rcciclagcn1
de bens e rcfugos, quando aplicbvcl;

XIII - posicionamento jconclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da ncccssidhdc a que se destina.

e



44g

Municípid de Mercedes
Estado do Paraná

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendávEl a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Judídica, a nm de garantir o conteúdo míninlo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da 1.ci n' 14.133 .

dc 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações rcalizadhs no modelo padronizado de termo dc
referência sejam destacadas visualmente c justificada 9; por escrito no processo (art. 19, g 2(’, da
I.ci n'’ 14.133, dc 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da I.ci n' 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bcnsl c serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos dcscritivos:

a) definição do objeto, incluídos sba natureza, os quantitativos, o prazo do contrato c
se for o caso, a possibilidade de sba prorrogação;
b) fundamentação da conlrataçã+, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares colrcspondcntcs ou,jquando não for possívcl divulgar esses estudos, no
extrato das partes quc não contivqrcm informações sigilosas;
c) descrição da solução como um Rodo, considerado todo o ciclo de vida do ob.joIo;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objcto, hue consiste na definição de como o contrato dcvcl-á

produzir os resultados prctcndidob desde o seu início até o seu cnccrramcnto;
f) modclo dc gestão do contrat+, que dcscrcvc como a execução do objeto será

acompanhada e fiscaliza(la pelo ófgão ou cntidadc;
g) critérios de medição e de pagalbrcnto;

h) forma e critérios dc seleção dolforncccdor;
i) estimativas do valor da c$ntratação, acompanhadas dos prcços unilál-ios
referenciais, das memórias de cál[ulo c dos documentos quo Ihc dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtchção dos preços c para os respectivos cálculos, qLIC

devem constar de documento scp+rado c classincado;
j) adequação orçamentária.

I':m „ t„t,.d, d, ,,mp„,, . „t. 40, g I', d, L,i b' 14.133, d, 2021, dispõe que o termo dc

rcfcrência deverá conter, além dos clcmcntos prcviqtos acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, p4cfcrcncialmcntc conforme catálogo clctrônico cIc

padronização, observados os rcqbisitos dc qualidade, rendimento, compatibilidade
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de cntdcga dos produtos e das regras para rcccbimcnlos
provisório c definitivo, quando fojr o caso;

III - cspccificação da garantia cxjigida c das condições dc manutcnção c assistência
técnica, quando for o caso

A não utilização do catálogo clctrônico dc padronikação é situação excepcional, devendo sci
justificada por escrito e anexada ao respectivo procbsso dc contratação (art. 6'’, 1.1, c/c art. 19.

II, c $ 2(’, da T.ei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise cmincntcmcntc
contcmplou, em geral, as exigências contidas na lc

form[1, vcrinca-sc que
islação acima citada.

o tcrnro d (3 rcfcrêrÍ~c.iíl
\

\

\[

\
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Necessidade da contratação e vedações às espcci+cações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da con4ratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Prbcuradoria se pronunciar conclusivamcntc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da [notivação aprcscntada c das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a brcccitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-sc que são vcdadas cspccidcaçõcs do objcto que, por excessivas_
irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou frustrcm b competição ou sua rcalização (art. c)", da

I.ci n' 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá toma+ as devidas cautelas para assegurar quc as
cspccincaçõcs correspondam àquelas essenciais à qontratação, scm as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.n\

h-

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as csdccincaçõcs somente possam ser atendidas
por uma quantidade dc fornecedores considerada dcstrita, deverá ser avaliada a pertinência
dc retirar ou ncxibilizar rcquisitos, de modo que se Óossa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da nc4cssária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcclamcnto Ido objcto a ser contratado cm licitaçõcs
1':m havcndo divisibilidadc dc natureza técnica cl econômica, a regra geral é realizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula ’1-CPU n' 247:

É obrigatória a admissão da adJudicação por item c não por preço global, nos
editais das licitações para a contratabão dc obras, serviços, compras c alicnaçõcs, cu.io

objeto seja divisívcl, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tclbdo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação do licitantcs que, cmbbra não dispondo de capacidade para a execução.
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itcns
ou unidades autônomas, devendo jas cxigências dc habilitação adequar-sc a essa
divisibilidadc

n\
1\

No caso, por se tratar o objeto de obra, rcputou-se qut o parcelamento é tccnicamcntc inviável
(item 8 do Estudo Técnico Preliminar).

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contra[ações

I':m rclação aos critérios e práticas de sustcntabilidadl (art. 5', art. 11, IV, art. 18, gl', XII, c

#2'’, da T.ci n') 14.133/2021), deverão ser tomados o 4 cuidados gcrais a seguir, inclusivc por

meio da priorização dc aquisições de produtos rccicla4ios c/ou recicláveis (art. 7'), Xl, da 1.ci n'’

12.305, de 2 dc agosto de 201 0):

a) definir os critérios e práticas oblctivamcntc no instrumento convocatório c{No
especificação técnica do objeto, obrjgação da contratada ou requisito previsto cn\ IN
especial; 1 \
b) justificar a exigência nos autos; I \

\
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c) verificar se os critérios e práticbs preservam o carátcr competitivo do certame

Assim, as especificações devem conter critérios bc sustcntabilidadc ambiental, dcvcndo a
Administração formular as exigências de forma a n40 frustrar a competitividade.

Se a Administração cntcndcr que os bens não se sÚcitam aos critérios de sustentabilidade OII

que as especificações restringem indcvidamcntc b competição cm dado mercado, dcvçllá
apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considcraçõcs, verifica-se que a Admidistração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, que não há possibilidade de impbctos ambientais com relação aos resíduos
oriundos da execução asfáltica. Como medida mitigaHora, consignou-sc que a contratada dcvcrt’1

respeitar as Normas Brasilciras – N13R publicadab pela Associação Brasilcira dc Nol-nras
'l-écnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gc+cnciamcnto. Ainda, previu-sc práticas dc
sustcntabilidadc no item 3. Requisitos da Contrataçã+, do estudo técnico prcliminar, bem como .

na cláusula nona da minuta do instrumento de cont4ato, relativamente a utilização de matéria
prima-florestal, a destinação adcquada dos rcsíduosl sólidos a serem gerados c a diretrizes dc

caráter ambiental a scrcm seguidas (itens 9.37, 9.39 + 9.40).

'---'\

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administraç40, elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários c tbtal da contratação (art. 6'’, XXIII, alíncê1

i", art. 18, IV, c $ 1'’, Vl, da I.ci n'’ 14.133/2021).

J'cndo cm conta a naturcza estritamente técnica do \orçamento, a adequação da mctodologio
empregada para cstimar o valor de mercado do objctb contratual deixará de ser cxaminada pol-

esse órgão jurídico, posto scr atribuição não afeta à f4rmação jurídica e ao prisma do cxanrc tItI
cstrita lcgalidadc.

Rcssalta-se, contudo, que a pesquisa de preços devcrh scr executada dc acordo com o I)cclçt.p
n.o 036. dc 2023

1;cita tal ressalva, verifica-se que foram estimados ds custos unitário c total da contratação
conforme planilha orçamentária constante da n. 85, b partir dos dados obtidos junta a tabcld
DI iR (Paraná) setembro 23, conforme informação cohstatc do termo de justificativas técnicas
relevantes.

Designação formal do agente de contratação e da qquipc dc apoio

Contata-se que houve a juntada, às ns. 163, dc documcbto quc comprova a dcsignação do agente
de contratação e da equipe de apoio (art. 8', g I', da 1.ci n'’ 14.133/2021 c l)ccrcto n'’ 032. dc
2023 )

Do projeto básico e do projeto executivo
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Na dicção do inciso II do art. 18 da I.ci n.' 14.lb3, de 2021, o projeto básico ou projet(>
executivo, assim como demais instrumentos citado+, prestam-sc a dcnnição do objeto para o
atendimento da ncccssidadc que se pretende satisfa2+r.

Não se tratando de contratação intcgrada, conclui]sc que a claboração do projcto básico é
obrigatória (g 2' do art. 46 da I.ci n.' 14.133, de 202 D.

A elaboração do projeto executivo, por seu turno, ta&bém sc rcvcla obrigatória, nos termos dc>

g 10 do all. 46 da Lei n.') 14.133, de 2021, uma vez due não se está a tratar de obra ou scrviçc)
comum de engenharia em que demonstrada a inexjstência de prejuízo, para a aferição dos

padrõcs dc desempenho e qualidade almcjados, na s+lbstituição da peça técnica de cngcnharia
por termo de referência ou projeto básico.

1)ito isso, verifica-se que os projetos básico e executIvo foram elaborados, conforme alcsLadc)

no termo de jusLincativas técnicas relevantes (fls. 13-p8), constando das ns. 29-82

1) A l)ARTiCiPAÇÃO DE ME, EPP E COOPEIü\klVAS

O Decreto n' 162. dc 4 de dezembro de 2015 prcvb tratamento favorecido, diferenciado c
simplificado para as microcmprcsas c empresas de pc4ucno porte nas contratações públicas dc
bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto estabelece que, nos itcn\s ou lotes dc licitação cujo valor esteja

abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a particjpação no processo licitatório dcvc sel
exclusivamente destinada às microcmprcsas c cmprc4as dc pcqucno porte. Nas contrataçõcs
com prazo dc vigência superior a 1 (unr) ano, será codsidcrado o valor anual do contrato pal’11

aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8' do l)ccrcto no 162/201] que, na aquisição de bem de natureza
divisívcl, quando os itens ou lotes de licitação posbuírcm valor estimado superior a 1{$

80.000>00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota bc até vinte c cinco por cento do ob.icI( 1

para a contratação de microcmprcsas c empresas dc bcqucno porte. Os órgãos e cntidtlclcs
contratantes poderão deixar de observar as cotas rcscr+adas quando justificar a existência de

prcjuízo para a contratação do conjunto ou do complex 4 do objeto.

I lá, ,i.d., p„,i,ã„ f„.It,ti„, d, „t,b,l„imcnt., .., 1.,tr„m„ü., ,.nvoc,tóri.„

e dd exigência de subcontratação dc hicrocmprcsas ou empresas de pequeno porto
nos termos do all. 7c) do Decreto n'’ 16d, de 2015 ;

e de prioridade de contratação de 4icrocmprcsas e cmprcs hs de pcqucno porto
sediadas local ou rcgionaÊmcntc, até o IImite de dez por cento do melhor pl-cço vãlicio
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ b 62, de 20 15

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos do presente tópico também sc apRVn1
às cooperativas com receita bruta cquivalcntc à das cm$rosas de pequeno porte, por forç\\o
art. 34 da Lei n'’ 1 1.488. de 1 5 de junho de 2007.
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Por fim, os tratamentos difcrcnciados devem ser afdstados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do I)ccrcto Municipal nl 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos dn. 6' ao all. 8' quando
1 - não houver o mínimo de três fdrncccdorcs competitivos enquadrados coÊlro

microcmprcsas ou empresas de pcqu+no porto sediadas local ou rcgionalmclrtc c
capazes de cumprir as cxigências cstabblccidas no insLrumcnto convocatÓrio;
II - o tratamento diferenciado c simpli$cado para as microcmprcsas c as cmprcstls cic

pequeno porte não for vantajoso para ajadministração pública ou rcprcscntar prcjuí/o
ao conjunto ou ao complexo do objeto b ser contratado, justificadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou inc4igívcl, nos termos dos alls. 24 c 25 da I.ci n'’
8.666, de 1993, cxcctuadas as dispcnbas tratadas pclos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a comdra dcvcrá ser feita prcfcrcncialmcntc pOI-

microcmprcsas c empresas do pequeno portc, observados, no que coubcr, os incisos l
11 c IV do caput deste altigo; ou
IV - o tratamento diferenciado cl simplificado não for capaz de alcançar

justiíicadamcntc, pelo menos um dos objetivos prcvislos no art. I',

,\

L

Diantc disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do vajor da ultrapassa R$ 80.000,00 (oitcnttl
mil reais), tratando-se o objeto de obra.

Neste sentido, em tese, haveria a possibilidade de sc cxbgir dos licitantcs a subcontratação cIc

microcmprcsa ou empresa de pcqucno porte, nos tcrmc]s do art. 7'’ do Decreto Municipal n.'
162, dc 2015.

1-rata-sc, pois, de uma faculdade e não uma imposição, jcabcndo ao gcstor avaliar critérios dc

conveniência e oportunidade.

Pcla análisc dos aNos, assim, concluíssc que não b houve a opção pela cxigência dc

subcontratação dc microcmprcsas c empresas de pcqu+no porte, dcstinando-se o certame o

ampla concorrência.r
n\

Com rclação a participação de cooperativas, registra-sc hue houve expressa vcdação no edital

(item 2.6, subitcm 2.6.10), com base cm justificativa bonstantc do 'l-crmo dc Justificativas
’l'écnicas Relevantes (item 19).

1) AS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAI. E C(]N'l'RA'1-O

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadasl pola 1)rc)curadoria Jurídica. conI-orlllç
art. 19, IV, c g 2', c/c art. 25, g 1 ', da 1.ci no 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas

nos modelos sejam destacadas visualmente c justincadaq por escrito no processo (art. 19. i 2''-
da Lei no 14.133/2021).

A padronização de modelos de cditais c contratos
administrativa.

medida de eficiência e celeridade
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Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada Úcla Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela scr medida de cnciência, acaba por restringir a análise jurídica :1

ser claborada, tornando-se dcsarrazoada a revisão e a hnálisc minuciosa de cada cláusula cta

minuta trazida, pois tal nlcdida iria, na verdade, de c6contro à nnalidadc pretendida com a
padronização .

Os requisitos c clcmcntos a serem contemplados na milluta de cdita1 são aquclcs prcvistos no

art. 25, cclpuí , da I.ci n' 14.133/2021, coIn as devidas jadaptaçõcs às especificidades de catia
contratação .

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o 14odeIo da minuta disponibilizado pcla
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de I)cmanda; llstudo Técnico Preliminar.
’l-crmo dc Referência, lldital dc Concorrência e Contra+o, conforme ccrtincação processual às
Í1s. 05, 11, 112 c 160.

n\

L-

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, cm atenção ao art. 6', XXIII, "j", c/c ah. 18, caput, da I.ci n' 14.133, de 2021
consta às ns. 162 a declaração do setor compctcrjte acerca da previsão dos recursos

orçamcntários necessários para fazer face às despesas d4corrcntcs da futura contratação, com a

indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para a ncccssidadc dc juntar ao foIIo, antes da celebração do contrate>

administrativo ou do instrumento equivalente, a nota llc cmpcnho suiicicntc para o suportc
íinancciro da respectiva dcspcsa, cm atenção ao dispos+o no art. 60 da Lei n'’ 4.320, de 17 L
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atcndimcnto ao drl. 16, I c II, da Lei Complementar__É
101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário lsc as despesas que amparam a ação

orçamentária cm apreço não forem qualincávcis como a]ividadcs, mas, sim, como projetos. isto
é, sc não constituírcm despesas rotinciras, como cstabqlccc a Oricntação Normativa A(}IJ ll'
52/201 4 Ç' As despesas ordinárias e rotineiras da admihisl ração, já previstas no orçame+110 c

destinadas à lnarlutenção das ações governamentais p\eexislent es, dispensam as exigêncicls

previstas nos incisos l e Il do art. 16 da I.ei Complemer\t ar n'’ 101, de 2000’').

f\

Neste sentido, rcgistra-se quc consta das ns. 161 ccr[idão dando conta quc a contratação
prctcndida se trata de dcspcsa administrativa considcradb ordinária, já prevista no orçamento c
destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pclo que r 4sta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, 1 c TI, da 1.ci de Rcspobsabilidadc I fjscal.

i)A PUBLiCAÇÃO DO Ei)i'rAI. E DA i.Ei DE AC+SSO À iNFORMAÇÃO

Confornlc art. 54, caput c $1', c/c art. 94 da Lei n' 14.1]3/202 1, é obrigatória a divulgaç-ão c tl
manutenção do inteiro teor do edital de licitação c dos 4cus anexos c do tcrmo dc contrat{;--nc>
Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas c a publicaçã] dc extrato do edital no Diário 011\\ Ii
do Município, bem como cm jornal de grande circulaçãc

[

L
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Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser adstados quando incidente alguma das
situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal if 162, de 2015, o que requer a dcvic la
j ustincativa. Dispõe referido artigo :

Art. 10. Não se apIica o disposto nos brt. 6' ao art. 8'’ quando

1 - não houver o mínimo de três brncccdorcs competitivos cnquadrados colno
microcmprcsas ou cmprcsas dc pcqqcno porte sediadas local ou rcgionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências csta6clccidas no instrumento convocató1-io;
II - o tratamento diferenciado c simplificado para as microcmprcsas c as cmprcsas ctc

pequeno porte não for vantajoso para 4 administração pública ou representar prcjuí/o
ao conjunto ou ao complexo do objctol a ser contratado, justificadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou incbigívcl, nos termos dos ans, 24 c 25 da I.ci 11'

8.666, de 1993, cxcctuadas as dispc4sas tratadas pelos incisos l e Il do caput do
referido art. 24, nas quais a coImbra deverá ser feita prcfcrcncialmcntc por
microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucnd portc, observados, no que coubcr, os inçisos 1

11 e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado cl simplificado não for capaz de alcançar.

justificadamcntc, pclo menos um dos 4bjctivos previstos no art. I',

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do v dIor da ultrapassa R$ 80.000,00 (oitcntit
mil reais), tratando-se o objeto de obra.

Neste sentido, cm tese, havcria a possibilidadc dc sc c4igir dos licitantcs a subcontratação ctc

microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, nos term(bs do art. 7'’ do I)ccrcto Municipal n.'
162, de 2015.

1’rata-sc, pois, dc uma faculdadc c não uma imposição,jcabcndo ao gestor avaliar critérios cIc

conveniência e oportunidade.

Pela análise dos autos, assim, concluíssc que não I houvc a opção pela cxigência cIc

subcontratação dc microcmprcsas c empresas de pcqubno porte, dcstinando-se o certame í1

ampla concorrência.

Com relação a participação de cooperativas, registra-sc hue houve expressa vedação no cdital
(item 2.6, subitcm 2.6.10), com base em justificativa jconslantc do ’l-crmo dc Justificativas
’l-écnicas Relevantes (item 19).

1) AS MINUTAS PADRONIZ/\DAS – EDITAL E CdN’l'RA’l'O

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadasl pela l)rocuradoria Jurídica, con R)rlllç
art. 19, IV, c $ 2'), c/c art. 25, 6 10, da I,ci n'> 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmcntc c justincada4 por escrito no processo (art. 19, g 2".
da 1.ci n'’ 14.133/2021).

1\ padronização de modelos de cditais c contratos
administrativa.

medida de cficiência c cclcridadc
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Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada lpcla Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela scr medida de cnciêncial acaba por restringir a análise jurídica i1

ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada a revisão e aI análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, dc 4ncontro à finalidade pretendida com 21

padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na m[nuLa dc edital são aquclcs previstos no
art. 25, cajlut , da I.ci n') 14.133/2021, coIn as dcvidasl adaptações às cspccincidadcs dc caclí1

contratação .

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o +odeIo da minuta disponibilizado pcla
Procuradoria Jurídica: I)ocumcnto dc Formalização del l)cmanda; llstudo Técnico Preliminar.
I'crmo dc Referência, lldital dc Concorrência e Contrdto, conforme ccrtincação processual às
IIs. 05, 11, 112 c 160.

l)A DISPONiBII,iDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, cm atenção ao art. 6', XXIII, "j ’', c/c 41. 18, caput, da 1.ci n- 14.133, dc 202 1 .

consta às fls. 162 a declaração do setor compctclbtc acerca da prcvisão dos rccursos
orçamcntários necessários para fazer face às despesas dbcorrcntcs da futura contratação, com a
indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para a necessidade de juntar ao dito, antes da cclcbração do contratc)
administrativo ou do instrumento cquivalcntc, a nota De empenho suncicntc para o supc)rtc
nnancciro da rcspcctiva despesa, em atenção ao dispos[o no art. 60 da Lei no 4.320. de 17 cl
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, quc o atendimento ao drl. 16, 1 c 11, da Lei Complementar_1)"
101, de 4 de maio de 2000, somente será ncccssáriol sc as dcspcsas que amparam a ação

orçamentária cm apreço não forem qualincávcis como a]ividadcs, mas, sim, como proj cLos. isto
é, sc não constituírcm dcspcsas rotinciras, como cstabdiccc a Orientação Normativa A(iLJ ll'
52/20 1 4 Ç’ As despesas ordinárias e rotineiras da acimihislração, .já previstas no orçamenlo c

destinadas à manutenção das ações governamentais p\eexistenles, dispensam as exigêncicts

previstas nos incisos l e 11 do art . 16 da 1.ei ComptemerXar n'’ 101, de 2000").

Ncstc sentido, registra-sc quc consta das ns. 161 ccrjidão dando conta quc a conlraLaçâ(1

pretendida se trata de despesa administrativa considcradh ordinária, já prevista no orçamento c
dcstinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que r4sta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, 1 c II, da I.ci de Rcspo+sabilidadc l;iscal.

DA i)UBI.ic AÇÃO DO Ei)i'rAI. E DA i.Ei DE ACi+SSO À iNi"OiiMAÇÃO

Conforme art. 54, cclput c $1 ', c/c art. 94 da Lei no 14.13l3/2021, é obrigatória a divulgaç:ão c :1

manutenção do inteiro teor do edital de licitação c dos sEus anexos c do termo de contrato ,no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicaçãol dc extrato do edital no Diário OIT\\11

do Município, bem como em jornal de grande circulaçãol

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (del) dias úteis, contados a partir da data cIc

divulgação do cdital dc licitação, para a apresentação 4as propostas e lances, quando adotados
os critérios de julgamento de menor preço ou de m#ior desconto (art. 55, II, “a”, IJei n
14.133/2021), porquanto classificado o objeto como oHra comum, de acordo com os itens 1.1 c

1.2 do Termo de Justificativas Técnicas Relevantes (114. 13-28).

Destaca-se tanlbém que, após a homologação do 1 processo licitatório, é obrigatória
disponibilização no Portal Nacional de Contrataçõ+s Públicas (PNCI)) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tchham integrado o edital e seus anexos

confornrc determina o art. 54, $ 3', da I.ci n' 14.133/2q2 l.

Rcgistra-se, entretanto, que por força do I)ccrcto n.' 17b, dc 1 8 de outubro de 2023, nos tcrl11cls

que faculta o art. 176, III, da 1.ci n.o 14.133, dc 10 dc dbril dc 2021 . o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contrataçõks Públicas (1)NC:1)) por ora. I'InIjIla lllc
não adotado expressamente o Portal Nacional dd ContraLaçõcs Públicas (PN(:P),_ IIS
rovidências que dcmandarcm divujgação por tal mciol previstas nos I)ccrctos municipais qtlc

rcQulamcntam a 1.ci n.'’ 14.133/2023. em csDCcialmreto Municipal n.' 032. dc 24 de març(1

dc 2023. I)ccrcto Municipal n.' 033. dc 24 de mara 023, 1)coreto Municipal n.' 034, dc 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.o 035, de 24 dd março de 2023 c o l)ccrcto Muniçjpill
n.'’ 040 dc 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadaq na forma do parágrafo único do alijp,t
primeiro do l)ccrcto n.'’ 175, dc 2023. Connra-se:

Parágrafo único. llnquanto não aDotado o PNCl>, a Administração l)irctél
autárquica c fundacional do Muniqípio do Mcrccdcs, dcvcrá:
1 - publicar, em diário oficial cllctr(")nico. as informações quc a l.ci 11

14.133/2023 exige que sejam divujgadas cm sítio eletrônico oficial, adm iticiít
a publicação de extrato;
11 - disponibilizar a versão física d 4s documcntos em suas rcpartiçõcs. vcdactí!
a cobrança dc qualquer valor, salvk) o rcfcrcntc ao fornecimento de edital clt

de cópia de docunlcnto, que não bcrá supcrior ao custo de sua rcprocltlçãt
gráfica .

Alt 1'

Ademais, de acordo com a Lei llstadual n.' 19.581, de b4 dc julho dc 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Condas do l':stado do Paraná. deverá sci

di,p,„il,iII,,d, , i„t,g,a do p„„„„„ li,it,tó,i., ,m t,„+p. „„1, „. ,it, .fi,i.1 d„ M„ni,Ipi.

3 - CONCLUSÃO

1':m face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria poIIa REG UI,ARIDADE JURÍDICA dCI

procedimento submetido ao exame desta unidade consÜltiva, rcssalvado o juízo dc mérito clí!

Administração e os aspectos técnicos, econômicos c n4ancciros, que escapam à análise dcslc
órgão .

11 o parecer, passível de ser censurado por outro cntcndinhcnto que, devidamente fundamcnt kV
comprove melhor resguardo aos interesses do Municípi+. \\
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Parecer n.'’ 093/2024

Mcrccdcs. 22 de maio dc 2024

Il„,o. S,. S,cr,tá,io de Planejamento, Administração c l'inanças,

Considerando as iníorl'nações aprcscnLadas bor Vossa Scnhoria. Ali’11)1117,o o
i)roccss(> 1.icitatório no 93/2024. na modalidadc CONC:(+iIRI'IN('IA n." 4/2024. qLIC lcnr
por ob.}eLo a contratação de empresa cspcciali/,ada p4ra execução de pavimc11taçãc>

asláltica no Parcluc Industrial do Município de Mcrcqdcs. mais cspcciíicalncnlc nas
Ruas !)rofcssor José I.conardo c Rua Armando l"lorêncio 'lamiosso

11„,.„,i„h,-„ „. S,t.r d, T.i,it,çã. p„r, ., p„.„idê„,i., „,,„,á,i.,

LA E RTO N A\\in,ido dc\ form,1

digital pc>r 1 Al }1-10N

W E BE R:045 Wí 3í R,0'U,jC>471988
Dados: 2024.05.22

3 0421988 16:05:11 Di:00

l,acrton \Vcbcr
Pl 1 EFi:l'l'O

i)E: l.Al:111-oN WIC131C11 – l)rcícito

PARA: 1':bSON KNAUI. '–. Secretário de Plancj . Adm . 4 l"i11anças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 ] CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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www. mercedes. pr.gov. br
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1'.cItI(11 (le C'oncorrênci(.1 11.'' +,ZC)2- 1

!)l-ocesso I.icit(116l- io n.'’ 93/2í)2.+

A

CONCORRENCI A
4.; 2024

CONTRATAN TE (u/\s(;)
ML JNI(''Íl)10 1)11 Ml':R(:1 11)ItS PR (U/\SG: 9855+1 )

/+b\

o 1 3t 1 1':’1-o

Col-llratação dc empresa cspccializada para cxccuç40 dc pavimentação asl-áltica ilo
Palc luc Industrial do Município de Mercedes, rdais cspcciíicamcntc nas Ruas
1)ro l’cssor José I.conardo c Rua Armando 1 fjorêncio [l'amiosso.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
RS 469.9$ 3,90 (quatrocentos e sessenta e nove mill, novcccntos e cinquenta c
cinco reais e noventa centavos)

1) ATA I) A SESSÃO PÚBLICA
bia 12/06/2024 às 08hoomin (horário de Brasília)

CllITÉ Rl o DE .IU 1,G AM EN TO:
nlcnol plcço global/clnprcitada por preço unitário

in\

M 013 o 1) E DISPUTA :

aberto c fcchado

P 11 EFE 1IÊNCI A NI E/E l)l)/EQUll)ARA DNS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23
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t''.ctil(11 cte C'c Incol'rênci(1 11," - 1 / 311: 1

1)rocesiso i.icit tIt 6l’io n.'’ 93; 3tl 3]

MODELO DE EDITAL

M UNTCÍl>10 1)E MER 4:EI)ES

CONCO RI{ÊN CIA N'’ 14/2024

(1)roccsso Administrativo n+ 93/2024)
''''\

1k)rna-sc público. para conhccinlcnto dos il]tcrcssados. que o MLJNICÍl)10 1)i
VI}{R( 11 ':1)ltS. IIstado do Paraná, scdii.IdO na Rua l)r. oswaldl) Cruz. n.'’ 555, ccnLr( 3. C'1 :1) 85.998-

ooo. na Cidade de Mcrccdcs ...1)R, através do Agcntc cIc CobLratação dcsignado pclzl l)c)rtílri:1 ll'

1 69/2023. realizará licitação. na modalidade CONCORRÊNCIA. na l(Irma I':l.i':'l-RÔN IC* /\ . llc>s

termos da Lei n' 14.133, de 2021. c dcmais legislação adlicávcl c. ainda, dc acordo c0111 as

condiçõcs cstabclccidas ncstc ltdital.

D(Ita da sessão: 12 de junho de 2024.
Horário: 0811 Qt)min (oito ho rus)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://ww\+.gov.br/com
lvlodo de disputa: ABERTO E FECHADO
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNIT+RIO

1. 1)o OB.Jl«:'l'o

'ras/pt-br

1.1. o objcto da prcscntc licitação é a contratajão dc cmprcsa cspccia lizada piirll

cxccução dc pavimcntação asíáltica no I)arquc Industrial d(+ Município de Mcrccdcs. conI llrnlc

condiçõcs. quantidadcs c exigências estabelecidas ncstc I':dit#1 c seus ancxos

/--'\

I.2 A iicitclç(io se r(i reclli:ctdcl em 1:ln ico ilelu .

2. 1)A 1)AR'l'lCll>AÇÃO NA l,ICI'!'AÇÃ(>

2.1. l)odcrão participar desta licitação os intcrcbsados que cslivcrcm prcvialllc11lc
crcdcnciadc-)s no Sistcma dc Cadastramcnto LJnilicado dc t"c)Incccdorcs - SIC /\1 / c no Sistcmi-l cIc

(:onlpl’as dcI (iovcrno l"cdcral (ww\v.gov . br/coin pras).

2.1.1. Os inlcrcssados dcvcrão atcndcr às condiçõcsjcxigidas no cadastralnc11tt) lll) Sicill

até o terceiro dia útil anterior à data pFC\' ista para recebi nlcnt4) das propostas

2.2. o licitantc rcsponsabiliza-sc exclusiva c I'or4almcnLc pelas trallsaÇÕcs CIÜtLlêtC las

em seu nome. assunlc conlo lirl-nes c verdadeiras suas propcjstas c seus lanccs. incILlsi\,c os tttcls

praticados dirctamcntc ou por seu rcprcscnLantc. excluída [1 rcsponsabiIidadc do provedor dl)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CE 4 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/o001-23
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F.dilcll (le (:onct)lrê uci(1 11,' .} ]t12-t
l)roces sio l,icilctlórit) n.'’ 93;'1(1:-}

sistema ou do órgão ou cnLidadc prolnc)tora da licitação pjr cvcnltlais danos dccorrc11lcs CÍL

uso indevido das crcdc;lciais dc acesso. ainda que por tcrcciros.

2.3. l! dc rcsponsabilidadc do cadastrado coní'cri+ a cxatidão d(IS sc11s dados caciílstr11is

nos SisLcmas rclacionados no itcm anterior c mantê-los atudli/adc)s junto aos órgãos rcsp011sá wei s

pela inIorlnação. dcvcndo proccdcr. imediatamente, à corrjção ou à altcração dos rcgisl11ts tãtl

logo idcnti ligue incorrcção ou aqueles sc tornem dcsatualiz+dos

2.4. A não observância do disposto no item antcr+or podcrá cnsc.jar dcscl:tssificdÇã,> 111

nlonlcnLo da habilitação .

.4-'\

2.5' Será concedido tratamcnto íavorccido par+ as microcmprcsas c cnlprcsus ,lc
pcqucno porte, para o agricultor I'amiliar, o produtDr rural pessoa física c para

lnicrocmprccndcdor individual - MIll, nos limites prcvist{)s da Lei Coiuplenlcnta!-_
2006 c do l)ccrcto n.'’ 8.538. dc 20 15 .

n'’ 123. cic

2.6_ Não pcldcrão disputar csta licitação:

2.6.1. aquclc que não atcnda às cc)ndiçõcs deste l:dijtal c sell(s) Élncx,1(s):

2.6.2. autor do antcprojoIo. do projcto básico ou db projeto cxccutivo. pcss(lí1 É-ísic:1 ot 1

.jurídica. quando a licitação vcrsar sobre serviços ou íornccibcnto dc bc lls a cIc rclacic)nad(>s:

2.6,3. cnlprcsa. isoladamente ou cm consórcio. rc]ponsávcl pcla elaboração cIo pi 1>.iCILI

básico ou do pro.icto cxccuLivo. ou cmprcsa da qual o autDr do projclo sc.ja (íirigc11tc. 1,.crclIIc

controlador, acionista ou dctcntor de mais dc 5%, (cinco pol ccnto) do capital com cl irc iI(1 iI \tilt+

responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação v[rsar sobrc serviços t)11 11)l-ncci111cnt ,1

dc bens a cIa ncccssários:
/---\,

2,6,4. pessoa ÍTsica ou jurídica que se cncontrc, ao &mpc) da licitação, inlpossÊbilitílttí1 cIc

participar da licitação cnl dccorrência dc sanção quc Ihc I-oi h mpc)sta;

2.6.5. aquclc quc mantenha vínculo dc naturck.a técnica. comercial. ccollôl11ic 11

linallccira, trabalhista ou civil com dirigcntc do órgão ou jcntidadc contraltlntc (>11 CL)111 11UCllll

público que dcscmpcnhc lunção na licitação ou altlc na lischli/ação ou na gcstão clt) cc)lltr1.111\, c\tt

que dclcs scja cônjuge. cc)mpanhcirc> ou parcnLC cm linha acta, colateral ou por í\linidilcic. ;lIL: c

tcrcc 1 1-o Qriltl =

2.6,6. cnlprcsas controladoras. controladas ou coli Jadas. 11(is tcrnlos da I .ci 11" 6..io.1. cit

1 5 dc dczcmbro dc 1976. cc)lrcorrcndo cnLrc sii

2.6.7. p„soa iTsi,a ou j„rídica q„c, „os 5 (ci„,o) .i., .„t,„i.„, à div„lg„çâ,1 ,1,) .(lit„1.
Unha sido condenada judicialmcntc. com trânsito cm j]llgado. por cxplc)ração tIc 11111)itltlt+
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inlhntil. por submissão dc Lrabalhadorcs a corldiçõcs hnãlogas às dc cscravo c)11 tlt>r

contratação dc adolcsccntcs nos casos vcdados pcla lcgisladão trabalhista:

2.6.8. agcntc público do órgão ou cntidadclicitant

2.6,9. },e,s„,is ju,'í,ti.(,s r,„„i,ic,s en, ,:.„'ó,,/.. 1 ,.,?//„.„,, j„.,1i.fic„ti„„ „II„1(,„:. ,1, 1

iel'll'to cte ReÍerênct(1 :

2,6,10_ c.op,„„ti~„s. ,o„,Íb„,1„ j„,ti.{ic„liv(1 com 4/,/n/e ,to ’l'e,n,o (le .I„„1i.Ii.„1i»„,
’fécniccls Rei.e\,antes :6

2.6,11_ Organi;,,lações da Sociedade Civil de Intcrcbsc l)úblico - oseti). atuando ncss: 1

condição :

2.6.12. Não poderá participar. dircta ou indirctam4ntc. da licitação ou da CXCCUçãLt ,icI

contrato agcntc público do órgão ou cnLidadc contratante.ldcvclldo scr obscr\,actas as SilllítÇt-ICS

quc possam conligurar conllito dc inlcrcsscs no exercícjo ou após o exercício do cargt* t)Li

cnlprcgo. nos termos da lcgisiação quc disciplina a matérib. coníormc # 1 '' do art.2':J;-i :__:dJt

i 4. i 33. dc 302 i .

2,7. o impedimento cIc que trata o item 2.6.4 s4rá talnbénl aplicadc) ao licil:111lc utIL:

a[Llc c111 substituição a outra pessoa. física ou .jurídica. co1]1 o inluitc) dc burlar il Cl’CtiVitIItLIL' L 111

sanção a cla aplicada. inclusive a sua controladora. [onLrc)lada ou cc)ligada. dcscic CttIC

dcvÊdanlcntc comprovado o ilícito OII a utilização IraudlulcnLa da pel-sollalidadc .jçÉríCiiCil cItI

licitantc

2.8. A critério da Administração e cxclusivanlcntl a SCLI scrviço. o autor dc)s pro.icl'.IS L

a cmprcsa a qtlc sc rcí-crcn1 os itens 2.6.2 c 2.6.3 podcrão jparticipar no ap(>io das alivicl11cics tIL'

plancjanlc11lo da contratação, dc cxccuçãc) da iicitação ou bc gestão do conlratcl. desde qlíc stlt.

supervisão cxclusi\,a dc agentes públicos do órgão ou cnlid]dc.

11nxt

2-9
I.:q„ip,„,.,-„ ,„, .„t.„cs do p,Qj,to ., ,„]pr„., int,gr.nt,s dc) nlcslllc+ pt'lll-11

cco 11(")111 ico

2.10. o disposto nos itcns 2.6.2 c 2.6.3 não im}+cdc a licitação ou a contrilt:lçãt) tic
serviÇO que inclua CL)ino encargo do contratado a clabor+ção do projcto básico e do p 11ljelo

cxcculi vo. nas contralaçõcs intcgradas, c do projeto cxccuti+o, nos dcnlais regimes dc cxccuçãt>

2.11. 1':In licitaÇÕes e contratações realizadas nIl âmbito ctc pro.ictos c prtlgl’:111-111s

parciallncnlc íinanciados por agência olicial dc coc)pcr+çãcl cstrangcira t)u pol- clrFitllis 11-1

{inancciro intcl-nacional com recursos dc) hnancianlcnto ou +ta colltrapartida nacic)UtIl. llãt) pt>tict-f
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participar pcssc)a ITsica ou jurídica quc intcgrc o rol dlc pessoas sancionaclas por csslls

cnt id adcs ou que scj a dcclarada inidônca nos termos da L_dI_d:LI,..L33/ 2..{E!

2.12. A vedação dc que trata o itcm 2.6.8 cstcnd4-se a Lcrccirc) que auxilic a con(lllçã(>

da contratação na qualidade dc intcgranLc dc equipo dcI apoio, proíissional cspcciali>'.aci(1 t)t 1

íhncionário ou rcprcscntantc dc cmprcsa quc prcstc asscssojria técnica.

3. DA Al)RI'=Si{:N'l'AÇÃO 1) A PROPOS'll'A E 1)OS l)OCUMI':N'l'OS
1 1 A 13 1 1 ,1’1'AÇAO

1) 1*-

P-'\

3.1 _ Net presenie licitcição , a .1-cl.se tIe hclbi til ação\ltccderá (is yklscs ctc ctl>1'CSC111,lç,~l11 ct,

pI-OI)oslct.s e lclnces e cte .iulg(lnle nio,

3.2. Os licitanLcs cncaminharão. cxclusivamcntt por meio do sistcnla clctrÔnil.o. íl

proposta com o prcço ou o pcrccntual dc desconto. conIojmc o critério de .julganlcnltl a(ItllilCIL-l

ncslc l':dilal. até a data c o horário csLabclccidos para abcrtujra da scssão pública

3.3, Caso a fase de habilitação antcccda as iascs dlc aprcscntação dc pr(>postas c lil11ccs

os licitantcs cncaminharão, na í’orima c no prazo cstabclcci4os no item antcric>r. simtlltallc:tlnclllc

os documcntos dc habilitação e a proposta com o prcço ou 4) pcrccntua I de desconto. (lbscrvlltltl (1

disposto nc)s itens 7. ] . 1 c 7.12.1 dcstc l':dital

3.4. No cadastramcnto da proposta inicial. o lici+ante dcclarará. cm campo próprit) cIc

s 1>;telma. quc :

3.4.1. está cicntc c concorda com as condições c4ntidas no edital c seus ancxc)s. hc111

como dc que a proposta aprcscnlacia colnprccndc a inlcgrali[lado dos CLIStclS pílríl íltcn(lilllc11to tIc 3s

direitos trabalhistas asscgurados na C:onstiLuição l"cdcrtll!. nas lcis trtlbtlihistils. lllts 1lt>Ê-ílil

inltalcgais. nas convcnçõcs coletivas de trabalho c nosl termos dc a.iusLanlcntt) dc ct)1lçlllkil

vigcntcs na data dc sua cntrcga cm dcíinitivo c quc dumprc plcnamcntc os rcqtlisitc)s (!c
habilitação dcI'inidos no instrumento con vocatório;

3.4.2 não emprega menor dc 1 8 anos cm trabalho Inoturllo. pcrigosc) c)LI insall.11)1-c c ilãtl

cmprcga menor dc 16 anos. salvo mcnor. a partir dc 141 anos. na condição (ic ílprcncli/.
ICInros do artigo 7'’. xxx!! !.atl(30«gB,89;

3.4.3. não possui cluprcgados cxccutando trabalho Idcgradantc ou 11>rçaclo. c)bscrvílllcic) (

disposto nos ülci s3)dg_Ç_1 V clUB_U=to_Ü_cisc) !Jbt_9_aK_Intd_CansO aü_çõo Raça:

3.5. culnprc as cxigências dc reserva dc carEosI para pcssoa coin dcticiêllcií\ c pIll- iI

rcahilitado da l)rcvidência Social. previstas em lei c cm out+s normas cspccílicas.

/='-\

1-1 ( ) s

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes --- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJI 95.719.373/0001-23

www . nrercedes.pr.gov.br
Página l 5



Município deMercedes
Estado do Paraná

l''.clittl! (lc C'írnct>1'lêncicl n.'' '} :.t 1.J-1

1)rc)ces.\;c) !.ictt(ltí>lio 11.'' t>3 :t) 11

3.6. o licitantc organizado cm coopcrativa dc+crá dcclarar. ainda. cm canl1)o

próprio do sistema clctr(")nico. quc cumprc os requisitos 4stabclccidos no aa_ÜçL_16_da_..'J F 3...._.o
14. 1 33, de 202 1 .

3.7. o 1’orncccdor enquadrado conlo microclnp+csa. cluprcsa dc pcqtlcnc) }lorlc kit!

socicdadc coopcrativa deverá declarar. ainda, cm cam 1)oI próprio do sistcnla clctrôllico. cltlc

cumpre os rcquisitos cstabclccidos no aL&.o 1. da Lçi CçUbdeluFa iu.J3_'.’_121dg 1.2. cst:lnctcl

apto a usuí-ruir do tratamento íhvorccido cstabclccido cm sc+ls arts. 42 un. obscrvadt> c) d is1)l>sIc

nos g11' ao 3c) do art. 4D. da i..ci n.Q 14. 1 33, de 202 1 .

3.7.1. no itcm exclusivo para participação de midrocmprcsas c cmprcsas cic pctlllcllcl

p.,i,, . „„i„„laçã. d„ ,„„p. "„ã.'’ i„,p,di„,i . p„, is„g„im+„to no c,rtalnc. para ;lqLICiC ile 111,

3.7.2. nos itens cm quc a participação não it)r cxcltlsiva para nlicrocnlprcsí is c cnlpl-csi.IS

dc pcqucno porte. a assinalação do campo '=não’' apenas pr4dtl/irá o cíLilc) dc o licit;IntL- llãtl tcl

direito ao tratamento favorecido prcvisto na Lei ComplenMtar DUb.dc 2a}b. nlcsnlçl CIIil

„, i,„„,„,p„„,„. ,mp„„„ d, p,q„,no port, o. ,.,i,d„d, ,..Her.tiva .

3.8. A i'alsidadc da declaração dc que trata os itdns 3'4 ou 3.7 su.icitEtrá o licÊt:tlltc fls
sanções prcvistas na Lei n' $ 4. 133. de 20:2 i . c ncstc l’:dital.

3.9. os !icitantcs podcrão retirar ou substituir a droposta OLI. na hipótese dc El É llsc ctc

habilitação antcccdcr as 1’ases de apresentação de propc]stas c lanccs c dc .july,i1111clIIt)

doculncntos dc habilitação antcriorlncntc inseridos no sistcl]a, até a abcrILlra da scssãcl pfllllic: 1

p&\

3.10. Não haverá ordcm dc çlassilicação na ctapt] dc aprcscnLaçã(> da prt)posLít c dc>s

documentos de habilitação pclo liciLantc. o quc ocorrerá jsonlcntc após os prt)ccclimcnttls (ic
abcrtura da sessão pública c da fase dc cnvio dc lances.

3.11. Scrão disponibilizados para acesso públiccf c)s cloctlmcntos qllc ctllnpõclli il

proposta dos licitantcs cc)nvocadc)s para apresentação de hrc)postas. após iI 1'asc ( 1c FIl\ it> tic
lances .

pnb\

3.12. 1)csdc que disponibilizada a íuncionalida ic no sistema. o licitllntc pticlcl’ã

paramctrizar o seu valor Iinal mínimo ou o seu pcrccntubl dc dcsconto máxi1110 gLI 1111(icI clli

caciastranrcnLo da proposta c obcdcccrí\ às scguintcs regras:

3.12.1. a aplicação do intcrvaio mínimo dc di í'crcnça bc valc)res OII dc pcrccnttlais cntrc os

lanccs. quc incidirá lanto cm relação aos lances intcrlncdiál'ios quanto cm rclação ijcl lílncc CItIC

cobrir a nrclhor oferta; c
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3.12.2. os lanccs serão de envio autolnático pcIolsistcma. rcspcitaclo o valor linill

nl ín imo. caso csLabclccido, c o intcr\’aIo de que trata o subi[cm acima

3. 13. o valor final nlíni mo ou o pcrccntual dc dcsjconto linal máxinlo paralllcll izaclc> 11(1

sistcma podcrá scr alterado pelo lolncccdor durante a fase de disputa. scnd(1 vedado:

3.13.1. valor superior a lance já rcgistrado pcio í'or4cccdor no sislcma. qua11do act,>111, 1\1 ,1

critério dc .j u lgalncnto por mcnor prcço; c

#\ 3.13.2. pcrccnLual dc desconto infcrior a lancc já r[gistrado pelo í-orllcccdor n(1 sistc11111.

quando adotado o critério dc .ju lganlcnto por maior dcscont4).

3.14. o valor íinal mínimo ou o pcrccntuai dc dcsjonto iinal máximo pílranlctr iZÍILlt> 1111

it>rma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os del]lais 1’c)rncccdorcs c para o órgãcl 1111

cnlidadc prolnotora da licitação. podcndo scr disponibilikado cstrita c pcrlnancntcnlcntc aos

órgãos de controle cxtcrno c interno.

3.15. Cabcrá ao licitantc intcrcssad(> dm parlÉcipar da licitação acolnpIlllh:ll

opcraçõcs no sistema clctrônicc) durante o proccsso licil]lc3rio c sc rcspc)nszlhiliz:Ir DeII>

dccorrcntc da perda de ncgócios diante da inobscrv4ncia dc lnc11sagclls cllliliclíls
Adlninistração ou dc sua dcsconcxão

: 1 s

( 11111 S

{lc :11

3.16. o licitantc dcvcrá comunicar imcdiatanlcn[c ao provedor do sistema qUíliCILICt-

acontccinlcnto quc possa compronlctcl- o sigilo ou a schurança. para il11cdiato hIt)clllcitl LIC

:lCcs;so .

4. 1) o PII EEN (:llIFVI EN Fj-o 1) A PItO POSíl '
/-'\

4.1. o licitantc dcvcrã enviar sua proposta meDiante o prccnchilncnto. no sistclnêi

clctl'ô11icc). dos scguinLcs canrDos:

4,1,1 \'(IIOr tolcll gIob(Ii.

4.2. H(1\)endo qucllquer discordância entre a Nescrição e unidade cte me(ticicl ctc 1

C.'\T\'1 AT/C ATSER e a do Eciilctl/Terlno de Re.fbrêhcia/Pe&s Técnicas, pre\?(llecer(i ci clcscl tçãt>

e 11nidclcle (ie ITle(lida consta llie no Edital/Termo de Referên\icI/Peças Técniccls.

4-3 '1-c)das as cspccilicaçõcs do objcto contidas n+ proposta v inc,ula nl o ticit:llltc

4.4. -Nos valores 1)rc)postos estarão inclusos tc)dk)s os CLIStOS opcraciollais. cllcilrgt'h

prcvidcnciários. trabalhistas. tributários. colucrciais c qua}squcr outros quc incidttl11 ctil-ct:1 1,LI

indiretamente na cxccução do objeto.
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4.5. Os preços o 1-crIados, tanto na proposta inici+l1. quanto na etapa dc lances. scrãcl

dc çxclusiva rcsponsabilidadc do licitantc, não Ihe assijstindo o dircito dc plcitcnr qtl:licl11cr

altcraçãt). sob alegação dc erro. onlissão ou qualquer outrojprctcxto.

4.6_ Sc o rcginlc tribtltário da cmprcia implhcar o rcccllhilncnt(1 de triht11tls L:111

pcrccntuais variáveis. a cotação adcquada será a que\ corrcspondc à méclia tIc)s cl’ct}\tis

rccolhinlcntos da cnlprcsa nos ü Itiluos doze nrcscs.

4.7. Indcpcndcntcmcntc do percentual de Lribdto inscrido na planilha/propclst11. 110

pagamento serão retidos na í-ontc os pcrccntuais cstabclcellos na lcgislação vigcntc.

4.7.1 .Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, deI 18 de agosto de 2023. as notas liscais

ou faturas a serem emitidas para o Município a pa+tir de 19 dc outubro de 2023 de\'crão

observar as regras reiativas ao destaque do impost+ de renda incidente na I'011tc – [llí{1
O referencial normativo a ser utilizado, para identijicação tanto do IRR F a scr dcs(acacILl

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a r+tenção não será aplicável é a IN Ri:13

1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo dambém ser utilizados os modclc>s dc

declarações dispostas na citada norma. conforme 4 caso. Embora a IN RFB 1234,’3(1 12

seja o referencial normativo para a retenção do imbosto de renda incidente na lbntc níls

contratações do Município de Mercedes, os de}uais tributos tratados pcla lcfcric la

normativa federal – PIS. COFINS e CSLL – não sErão objeto de retenção lla tontc jlclt)

Município, suas autarquias e fundações, não devebdo ser objeto de dcstdquc nus notils
fiscais ou faturas.

/'\

AB, Na presente ticit(lção, (1 Microelmpres(1 e c 1 ànpresa de Peqtteno Por 1e 1lociel(-11) SL

l)e11eficicll- (10 regi ine de íribul ação 1)elo Simples Nacional .

4_9, A aprcscntação das propostas implica obrigatorÊcdadc cIo CLlmprimcnlt\ clils

disposições ncias contidas. cm conI-ormidadc com o qud dispõc o l)ro.icto i3ásic(>/'1-cl-talk) cIc

Rclcrência. assumindo o proponcnlc o colnpromisso dc lcxccuLar o ob.jcIo licitacl(1 llc>s sctls

tcrnlos, bc:lu conlo dc í'orncccr os materiais. cquipamcnLos] ILrranlcntíls c utcnsÍli(IS llcccss:iritls

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita cxccu{ão contratual. pronlovcndo. cllltltl(ici

rcqucrido. sua substituição.

4.10. A aprcscntação dc proposta implica cxprcssb concordância da proponente com í1

adcquação cIo pro.icto quc illtclira o presente ccrtanic, c. as 4ltcraçõcs contrattlais sob ;llcllaçãl) (ic
íhlllas Oki Oluissõcs cn1 qLlalqtlcr das pcças. (lrçanlcntos. lliantas. cspcciíicílçõcs. nlcl11c\ri llis ,'

cstudos Lécnicc)s prclinlinarcs d(> pr( jjclo não poderão tlltra[]assar, n,) seLI con'iLlnto. 1 (>'’-1, { tic/

ccnto) do valor total do contrato. colnputando–sc cssc pfrccntual para vcrÊlicação cIo !illlitc

P-'\

jII > :'
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previsto nos art. 125 da 1'ci l"cdcral n,D 14.133. dc 2021 . b':m todo casi). serão obscr\,'adils íls

regras cstabclccidas no l)ccrcto Municipal n .'’ 04 1 . dc 24 dlc m.„ç,) dc 2023 .

4.11. O prazo dc validade da proposta não scrá il]rcrior a 60 (scssc„ta) dia,, É, ,„„1„„ ct„

data de sua aprcscntação.

4.12. Os licitantcs dcvcm rcspcitar os preços dáxinlos cstabclccidos nas nornlíls (lc
regência dc contratações públicas do Município dc Mcrccbcs, quando participarem dc licit11çõcs

pfl b 1 i cas#\,

4.12.1. Caso o critério dc .julganlcnto scja o dc mahor dcsconLc). o prcçl) já dçCl11-FC:11

aplicação do desconto ofertado deverá rcspcitar os preços lbáxi mos prcvistos no itcl-11 '1.9

4.13. A proposta deverá indicar o e-mail do licit4nte, para o qual serão rcmctidos a ata

de registro de preços (se for o caso). o instrumento codtratual (se for o caso). as Ofde11s dc

compra/serviço. empenhos e demais comunicações rel4tivas a futura e eventual cxcctlção

contratual. o qual será tido por e-mail oficial, reputand]-se recebidas lodas as conlu11tc:1çõcs

lenretidas para o mesmo.

4.14. O dcscumprimcnto das rcgras supramcncionhdas pcIa Adm inistraçãc) pt>r pt\rtc Lll>S

contratados pode cnscjar a rcsponsabilização pclo ’lribunjal dc Contas do IIstado dcI l)íll\1111i L

após o devido processo legal. gcrar as scguintcs consc4uências: assinatura dc pra/l) 11111:1 u

adoção das medidas ncccssárias ao exato cumprimcnto da I[i. nos termos do &_7 1 . Aci$QJ 3

ÇMui.ai.9: ou condenação dos agcntcs públicos resp]nsávcis c da cmprcsa contratac.lê1 t1(1

pagalncnLo dos pre.juízos ao crário. caso vcriíicada a k>corrência dc SLlpcríht11ranlcnt,) jlclr

sohrcprcço na cxccução do contrato.

5. 1)A AIiER'FUI tA 1)A Sl*:SSÃO, (:1.ASSbFICAÇÃO 1)AS 1’i{Ol’OS’Ê-.\$ }
FORM U 1.AÇÃO bE 1.AN(: ES

.+qI

5.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á autlolnaticanlcntc cm sessão 1)lib licíl. pc)1

lucio de sistema eletrônico. na data. horário c local indicad(+s neste ! edital.

5,2. os lic;tantcs podcrão retirar ou substitui] a proposta ou os dOCLl111,:1111+s ,ic

habilitação. quando it)r o caso. :lntcriormcntc inscridos IIO sistcnla. até a abcrl11rz1 Llí1

pública

SC S SÍI Li

5.3, O sistema disponibili/ará campo próprio pal{a troca de mcnsagcns cntrc o Agc11 tc

ctc Contratação/C:onlissão c os licilantcs.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e–mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJI 95,719.373/0001-23
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5,4. Iniciada a ctapa competitiva. os licit4ntcs deverão cncaluinhar !a11ccs

cxclusivamcntc por meio de sistcma clctrônico, scndlo imcdiatanlcntc ini'ornladc)s dLI sct1

rccchinlcnto c do valor consignado no registro

5.5 o lance deverá scr o lcrtado pelo valor tolaljglobal.

5.6. Os licitantcs poderão oi'crcccr lances succs4ivos. c>bscrvando o horário Iixêlcic> p11rit

ahcrtura da sessão c as rcgras cslahclccidas no I':dital.

/-\ 5.7. o licitantc sonlcntc podcrá ol-crcccr lancl (le v(11(>1 //7/à//o/' o/7 /JC/11,/7///r// r/,'

,les„ ) n 1(1 slll>cl ic)l ao último por cIc o fcrtado c registrado }+cIo sisLcnla .

5.8. o intcrvalo míninlo dc dil'crcnça dc valorts ou percentuais cnlrc os lances. qtÉC

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quan{o cm relação à proposta quc cclbi-ir iI

nrclllor ol'crta dcvcl'á scr r/e 0, /% íllln clC’cilrt o l)OI' ce 11 lc))

5,9. o licitantc podcrá, uma única vez. excluir 4cu últinlo lancc oILrLad(1. 11(1 illl,:r\ iIi,

dc quinze scgundos após o registro no sistcma. na hipótcsq dc lance inconsistcntc (ILI incxcqlli\'ci

5' 10 O proccdinlcnto seguirá de acordo com o mDdo dc disputa adotado.

5,11 ' Caso seja adotado para o envio de lanccs nJ licitação o modo de displlta '-abcrtll

os ticitantcs aprcscntarão lanccs públicos c succssivos, COI+ prorrogaÇÕcs.

5.11.1. A ctapa dc lanccs da scssão pública lcrá dul}ação dc dc/ nlintltc>s c, a jlc’IS iSSII. s,':: 1

prorrogada automaLicamcntc pelo sistcma quando hou+cr lancc olcrllldcl nos últimcls cltlis

minutos do pcríodo dc duração da sessão pública.

n 5.11,2, A prorrogação automática da ctapa dc lanccb. dc que trata o stlbitcn1 anlcrit>r. scr ii

dc dois minutos c ocorrcrá succssivamcnlc scnlprc que hobvcr lanccs enviados ncssc pcrÍc)LI(1 c 1c

prorrogaÇão. inclusivc IIO caso dc lances intcrmcdiários.

5.11.3. Não havcndt> novos lallccs na 11)rma cstabllccida nos itens iltltcrêorcs. ;1 sc:b

pública cnccrrar-se-á autonlaLicanlcnlc. c o sistcma ordcnbrá c divulgará os lanccs CL) 1111)rlllt_

ordcnr í'inal dc classificação.

< {\ ( 1

5,ii_4. l)clinida a mclhor proposta. sc a difcrcnça 4m relação à proposta classiíicítclli CÊll

scgtlndo iLlgar l’or dc pelo mcllos 5% (cinco por ccnto).1 o /\gente dc contríltaçãcl/(:(ljnissãt>

auxiliado pcta cquipc dc apoio. poderá adnlitir o reinício da disputa aberta. para a clcliniçãt ) t 1:-ls

dclrr ais colocações.

5.11.5. Após o reinício prcvisto no iLcm supra. 1)s liciLantcs serão ct)nv(lcad(is p:111t

ílpl’cscnlar lanccs i nlcrnlcd iáric)s.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – c4P 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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5.12. Caso seja adotado para o c,-lvio dc lanccb na licitação o m(,d(, dc dis 1,L,ttl

-'abcrto c ícchado", os liciLantcs aprcscntarão lances púqlicos c sucessivos. cc>n1 la11cc íi11tl! t
ícch ado

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá du[ação inicial de quinzc nlinutcls. /\r(’,s
cssc prazo. c) sistcma cncaminhará aviso de I'cchamcn+o imincntc dos lances_ após tI ciuc

Iranscorrcrá o período de até dc/ minutos. aicatoriam4ntc dctcrminado, íi11do o q11it1 scl-i 1

aulonlaticanlcntc cnccrrada a l-cccpção dc lances.

5.12.2. l:nccrrado o prazo prcvisto no subitcm anhcrior. o sistema abrirá oportt111iclílc lc

para quc o autor da oI’crta dc valor mais baixo e os das Dícrtas com preços até 1 o(H, (cic/ }1,11

ccnlo) superiores àquela possam ofertar um lance íinal c 4'cchadc) em até cinco minLltos. c~ ,lt1 iIi

sciá sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No proccdilucnLo dc que trata o subitcln sup[a. o licitantc poderá optar por 11,a„lc„

. scu último lancc da etapa aberta. ou por ofertar nlclhor laÜcc.

5.12.4. Não havendo pclo menos três ol-crLai nas cobldiçõcs dcíinidas neste itcn1. p,)Jclã,
os aulorcs dos Inclhorcs lanccs stlbscqucntcs. na ordem d4 classiíicação. alé o lnáxiÉnçl cIc 1i,:

olbrcccr um lancc íinal c I'cchad(> cm até cinco minutos. o Igual será sigiloso alé o cllccrril111\;111'

dcstc prazo .

in\

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nosl itens antcriorcs. o sistema ordC11:Ir,i c

d ivulgará os lances segundo a ordem crcsccnLc dc valores

5,13, Caso seja adotado para o envio dc lanccs na llicitaçãc) o modo cIc d ispuLll "lüçlllt'.ICI

c ahcrto'-, poderão participar da CLara abcrta somente os liliLantcs quc aprcscntarclll il plujlt>sti

dc mcnor preço/ maior percentual dc dcsconto c os dasl propc)stas até 1 0(% (dc/ por cctttcl )

stlpcriorcs/inlcriorcs àquela. em que os licitantcs apresentar[to lances públicos c succssi vi)s. tIlé l

cllccrl-anlcnto da sessão c cvcntuais l)rorrogaçõcs.

5.13.1. Não havcndo pcl,) iucn,)s 3 (três) propostas ,ja, ,o„,lições dcíi„idas „(i itc„, 5

poderão os licitantcs que aprcsclltaraln as três Inclhorcs p]opostas. considcradas as cnlpt tl 1 k,itIS

tll’crcccr novos !anccs succssivos.

/3

13

t 11 )is
5.13.2. A etapa dc lances da sessão pública tcrá durajãcl dc dc/ 111 inuttls c. Ílpt is iSSLl. :<F 1-i

prorrogada autonlaticamcntc pelo sisLcma quando houvdr lance oI-crIado nos últin'11)s

minutos do pcríodo dc duração da scssão pública.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov'br – CNPJ 195.719, 373/0001-23
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa dc lan4cs, dc que trata o subitcm ant,:rt,it'.

será dc dois minutos c ocorrcrá succssivamcntc semp[c quc houver lances cnviitdcis llc>;sc

pcríodo dc prorrogação. inclusive no caso de lances inLcrn+cdiários.

5,13.4_ Não havendo novos lances na lornta cstabclccida nos itcns antcriorcs. a scssãc)

pública cnccrrar-sc-á autolnaticamcntc, c o sistcnla ordcbará c divulgará os lanccs conI\)r lllc íl

orclcn1 lina 1 de classi I'icação

5,13,5, l)ctinida a melhor proposta. sc a dií'crcnçajcm rclação à proposta ciassiÉic:1,111 c 11

scgundo lugar for de pelo mcnos 5% (cinco por cento)l o Agente dc Contrataçãc)/C'(>missãtl

auxiliado pela equipe de apoio. podcrá admitir o rcinicio hã disputa aberta, para a dcliniçãtl elIIS

dcluais co locaçõcs.

a\

5.13.6. Após c, ,cinício p„,vist. no s„bitcm supr4. os licitantcs serão collvoctlc-Ios jlâlr1

apresentar lanccs intcrnrcdiítrios

5.14. Após o término dos prazos cstabclccidob nos subiLcns antcriores,

t)rdcnará c divulgará os lanccs scgundo a ordem crescente bc valores.

o sistciiríi

5.15. Não scrão aceitos dois ou mais lanccs dc 4cslno valor. prcvalcccndo aquele LtLIC

íor recebido c registrado em prilnciro lugar

5.16. !)urantc o tra11scl.11-so da scssão pública. os hicitanLcs serão in 11+rllla(los. cm ICi11liL}

rcal. cIo valor do mcnor la11cc rcgistríldo. vcdada a ÊdcnLindação dcI licitantc

5.17. No caso dc desconexão com o Agcntc dc {:ontratação/Colnissão. no dCCL)rI-ct’ Li:1

ctapa compctitiva da licitação. o sistema clctrônico pode[á pcrmancccr acessível aos licit:\llt'-'s
para a rccclrção dos lances.

r\

5'18. Quando a dcsconcxãc) do sistcma 1 clcLrôn ico para o A gel llc LIt

('onlratação/Comissão persistir por tempo superior a dc/ nbinulos. a scssão pública será sus1)cllsi1

c rcinicitlda somcntc após dccorridas vinte c quatro horas dba comunicação do íhto pclc> /\ gctltc cic

('ontratação/C0111 issão aos participantes. nc) sítio clctrônic(+ utilizado para d i\,LlignÇãtl

5, 19 Ca,o . Ii,it.„tc não aprcscnrc lances, concotrcrá colm o valor dc sua pI-o}lOstíl

5.20. 1:m relação a itens não cxclusivos para partijipação dc microcluprcsas c cmprcs:ls

dc pcqucnc) pc)rtc. uma vc/. cnccrrada a ctapa dc lances. s4rá cí'ctivada a vcriíicação autt)nlúticit
.j11nto à Rcccitd l"cdcral. do porte da entidade cnlprcsaribl. o sistema idcntilicilrí'1 cm cttlltn:1

própria as 111icrocln presas c cln1)rcsas dc pcqucno porIC pajrticipanlcs. proccclc11cio à ctIj11 r.IIt-iII,

ct)111 os valores da prinlcira coic)cada. sc esta for cnlprcsa df maior porte. assilll c(1111t 1 ,1;IS ,!„ílli

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPP 95.719.373/0001-23
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classilicadas, para o lim de aplicar-sc o disposto nos artJ. 44 e 45 da 1_ci Conl})icnlc11tar ri

tal.xj_gz.:6.. regulamentada pcI o l)ccrcto Municipal n .'’ 1l62, dc 20 1 5

5.20.1. Ncssas condiçõcs. as propostas dc microcbprcsas c cnlprcsas dc pcc]tlcnc) !)c)rlc

que se encontrarem na faixa dc até 1 0'% (dez por cento)1 acima da melhor proposta clu 111clllcll

lance scrão considcradas clupatadas com a primeira colocí+da.

5.20.2. A melhor classiíicada nos termos do subiLch antcrior terá o dircilo dc cncanli11ha1

uma ílltinla oferta para dcsctupatc. obrigatorianlcnlc cm +alor inIcrior ao da prinlci ra colocttc1 it

no prazo dc 5 (cinco) nlintll(>s controlados pelo sistjcnla. contados após t1 c(1111t111Êc;tçi\,

tlulc)nlí’11 ica para tanto.

+\

5.20.3. Caso a nlicrocmprcsa ou a cmprcsa dc pcqjucno porte molhe)r classilica(li1 clcsislit

ou não sc nlaniícstc no prazo cstahclccido. scrão convocajdas as demais licitantcs lnicrocmpl-csê1

c empresa dc pcquc ilo portc quc sc c11contrcm naquclc hntcrvalo dc 1 0% (dc/ por ccntcl)_ tl;1

ordem dc ciassiíicação. para o cxcrcício do mcsmo direIto. no prazo cstabclccid(1 llc> sutlitcj11
íl Il tC F 1 O F

5.20'4. No caso dc cquivaiência dos vaIorcs 4prcscntadc)s pelas nlicroclllprcstls c

cmprcsas dc pequeno porte que se encontrem nos illtcrvalos cstabclccidos llos suhilclls

antcriorcs. scrá realizado sortcio cntrc clas para que se i4cntiÍiquc aqucla quc prinlciro ptI,lcl’ Ii

11l11-cscnla r nrclllot- o lcrta

5.21. só poderá haver cmpatc entre propostas ig4ais (não seguidas dc lances). OLI cnllc

lances finais da IUso ícchada do modo de disputa aberto c IÇchado.

5.21,1. liavcndo event, lat empate cnt,c p,opostas ,]u lanccs. o crité,io , 1c dc,„„1„11. ,.,-,
aq LICIC previsto no art.. 6Q_b_NY._....J 3i& 1CEI. ncsta +)rdcm :

5.21.1.1. disputa íinal. hipótcsc cm cluc os li4iLanLcs empatados podcrãc) :lprcsc11tilt-

nova proposta cm ato contínuo à clilssiíicação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contraIu;1 prévio dos licitantcs. para a qtl!!!
dcvcrão prcícrcncialmcntc scr utilizados registros cddastrais para cíLilo cIc atcs it) cIc

culnprinlcnto dc obrigaçõcs previstos ncsta 1,ci;

n\

5.21.1.3. dcscnvolvinlcntc> pclo licitantc dc jaçõcs dc cquidadc entre llcln1,:IIS ,

111 ulhcrcs no amblcntc dc trabalho. coil fornlc rcgulamcnto;

5.21.1.4. dcscnvoivimcnto pcIo licitantc dc jprogralua dc intcgridadc. conll)r11tc

orientações dos órgãos de controlc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cLp 85998-ooo – Mercedes .– PR
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5.21.2. l)crsistindo o cnlpatc, scrá assegurada prcl4rência. succssivalncntc. i,os bc„s c
scrviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas cstabclccidas no tcrritóri(+ do I estado ou do l)istrito 1'cdcral dcI

órgão ou entidade da AdministraÇão 1)Ü IIlica cstadua] ou dIstrital iicitantc ou, no caso dc [icit;1çãt l

rcali;,cada por órgão ou entidade dc Mun icípi.. „. t„,it,i,i,] d. l':,t„d. .,„ q„, „t, „ 1.,. li,„
5.2 1 .2.2. cnlprcsas brasilci ras:

f-\\ 5.21.2.3.

no 1)aIs:
cm 1)rosas q.c i„,i,t.„, ,m pcsquis+ , no dcscnvolvi„„„t. d, t„„,>1,lgi„

5.21.2.4. cmprcsas quc conlprovcm a prátic4 dc mitigação. nos term(>s da 1,FII}
12. i 87. de 29 de dezembro de 2009.

5,22, I':nccrrada a etapa dc envio de lances da scs4ão pública, na hipóLcsc da prt)posta c 1,1

primciro colocado pcrmancccr acima do preço máximo ob inI'crior ao desconto dclintdtl }111r 11 :

conLratação. o Agcntc dc Contratação/Comissão podcrájncgocial- condiçõcs nlais vallta.ills lis

após deli n ido o rcsu Itado do j u lganlcnto.

5.22,1. A negociação poderá scr lcita com os de[mais licitantcs, segundo a ordcll-l cic

classi íicação in icialnlcntc estabelecida, quando o primcirol colocado. mcsmo após a ncgociaçãLI.

11)r dcsclassiíicado cin razão de sua proposta permanecer +cima do preço máximo cicíi11ictcl pclíl
Adn1 ini st ração .

5.22,2. A negociação será realizada por lucio do sisdcma. podcndo scr accl111p iIIiI-Incl 11 pc iI'
(icnrais llciLanLcs.

/-\
5.22_3. o resultado da negociação scrá divulgado a 4)dos os licitantcs c ancxaclo aos íllttcls

do processo licitat(')rio.

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão; solicitajrá do licitantc mais bcm classiÍiçI ldl

que. no prazo de 2 (duas) horas. cn\ic a proposta adequbda ao (!!tinlo lance olcrtacio 111)(’\,; 11

negociação realizada. acompanhada. se for o caso, dos documentos complcnlcllta i-cs. LltlillILll

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital } já apresentados. A propostn dc\c!t:,

indicar o e-mail do licitante. para o qual serão remetidos ba ata de registro de preços (sc 11Ir c>

caso), o instrumento contratual (se for o caso). as ordens d4 compra/serviço. cmpcllhos c dclutlis

conILlnicaÇÕes relativas a i’utura e eventual execução colltratual, o qua] será ltd c1 por c-lili Ii

olicial, reputando-se recebidas todas as comunicações reme+idas para o mesmo

5,22.5. Il íacultado ao AgcnLc dc Contratação/Comi]são prorrogar o pra/Á) CSt:liJCICCiCit

partir dc solicitação íundamcntada feita no chat pclo licitantb, antcs dc lindo o prazo.

R,, d,. O,w,Id, C„,, 555 – F,„,/F,, (45)3256-8000 – cdp 85998-OOO –M„,,d,, – PR
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5.23. Após a negociação do preço. o Agcntc dlc Contratação/Comissã(l injcial-á a
1-asc dc accitêlção c ju lganlcnto da 1)ronosta

6, 1) A F AS E 1) E ,J 1 Jl,(; AM 1l: N 'i-O

6.1. I':nccrrada a ctapa dc negociação. o Agcntc] de contratação/Com issãc) vcril’icilrá sc

o liciLanlc provisoriamcnLc classi íicado cm primeiro lugarjatcndc às condições de participaçãt1 t1(,

ccüamc. con Forme previsto no !!HJ.___m,ci 11'' 14.1 U[L. legislação corrclatê1 c nt) itclu 2.66

do cdital. cspccial]ncntc quanto à existência dc sanção qujc inlpcça a panicipação 11c) ccrti1111c cILI

a íuttlra contratação. mediante a consulta aos seguintes ca4astros:

6,1.1. SIC:AI;;

r\

6.1.2. Cadastro Nacional dc I':mprcsas Inidôncab c Suspensas - (''l'IIS. nlantici(>

(:c)nIro iadoria-Gcl-a 1 da União (llups ://www. porta ítra11sparfncia.gov.br/sancocs/cú): c

pc 1 a

6.1.3. Cadastro Nacional dc l:lnprcsas I)unidas [- CNI':1). mantido pcla (''c)ntlola,lc>i’ii1

(icra I da l Jn ião (1lttps://www .porta itransparencia.gov.br/sdncoes/coen

6.1.4. Cadastro Nacional dc Condcnaçõcs +:ívcis por Atos de lluprc)bici:lci,'

Administrativa . mantido pelo ('onsc Ih oI Nac ionít 1 dc .1115 l i \- 1

\\,ww.clÜI LiS.br/i111probicladc :tdill/c011stlltar requerido.})IJp

6.1.5. 1.isLa dc Inidôncos c o Cadastro Intc Irado de C011dcnaçõcs p,Ir llíci1,,s

Administrativos - ( 1 Al)ICON. mantidos pclo 'lribunal dc ([ontas da União - l(:IJ; c

6.1.6. l.isLa dc impcdidos dc licitar c contratar jcoln o 1)c)der 1)úblico. nla11tida p,'1,i
I'ribulral dc (''ontas do l:stado do Paraná.

/0\

6.2. A consulta aos cadastros scrá realizada emI nome da cnlprcsa liciLalltc c t:1111lll1111

dc scu sócio nlajoritál'io. por i’orça da vcdação dc que trata f) art&p 1 2 ddax:.._w_2.2_,....dl.

6.2.1. Para a consulta de licilantcs pessoa jurídica poderá haver a substituiçãc) clils

consultas dos itcns 6.1 .2. 6.1.4 c 6.1.5 pela Consulta Cobsolidada dc l)cssoa .Jurídica dt) ’i-( l.i

( https://ccrtidocsap f. apps.tcu . gov . br/)

6.3. Caso cons;tc na (:onsuILa dc Situaéãc) do lliciLantc a existência de occ11-1-C'11ciil>

Inlpccliti\,as Indiretas, o AgclltL- cIc (-ontraLação/Comissã(b diligcnciari’1 para vcriiicil: sc }1,,1:, c

11’íludc por partc das empresas apontadas no Relatório dc O[orrências l mpcdiLi\'as l11cl il-ct as

6.3.1. A tentativa dc burla scrá verificada por m]io dos vínculos s(,cictá1-ios. linllaq c1,

I'c>rncc inr cil to si 111 ilarcs. dentre outros .
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Processo l.icii(Itf)rio 11.'' 93/3C 13-}

6,3.2. o licitantc scrá convocado para nlanifcsbção prcviamcntc a uma cvctltll iII
d csc 1 ass iíicação .

6.3.3. Constatada a cxistência dc sanção. o licitahtc será rcputado inahilitado. pclr IIII1:1

dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das í'ases de habiIItação e ju]gamcnto, caso atendidas íls

condições de participação. será iniciado o procedimento d4 habilitação.

6.5. Caso o licitantc provisorianlcntc classi íicadlo cm primeiro lugar tcnha sc LIt iII/ílcltl
dc algum Lratamcnto lavorccido às MI':/1'I1)1)s, o Agcntc 4c Contratação/C-olnissão vcrilic:Irá sr

ih7, ' iIIS ao bcncíTcio. cm con I'ornlidadc com o item 3.7 des+ edital.

6.6. Vcriíicadas as condições dc participação c dc utilização do tratamcnto l’avorcciclo.

o Agcntc dc Contratação/Comissão cxaminará a proposta lclassilicada cm pri mci ro 1 IIgar q tl;ltttcl

à itdcquação ao objeto c à compatibilidade do prcço cnb rclaçãc) ao máximcl cstiptll: 1(io p:Ir:i

contratação ncsLc l':dital c cnr seLls anexos.

'»'\

6-7
Scrá dcsclassi ficada a proposta vcnccdora q 4lc:

6.7.1. contlVCF vÍCIOS lnsanãvcls;

6,7,2, não c)bcdcccr às cspcciíicaçõcs téqnicas ck)ntidas nc) i)ro.icto ]3ásico/l'crlll(> ( ic

l<cí’crên cia :

6.7.3. aprcscnlar preÇos incxcquívcis ou pcrnl4ncccrcnl Ilcilll II dI) prcçLI Ê11: 1.\iIll{

dcli n ido para a contratação:

in\ 6.7.4 nã. ti~,,r,m sua cx,q„ibilidadc den,onstradal q„a„do c,igido p.1, /\,Inl in istr„çãt>

67.5. apresentar dcsct)nl'ormidíldc COIn quaisquer DuLras cxigências dcstc iCclitat citI set is

anexos. dc s;dc que insanávcl.

6_8. No caso dc bens c serviços cm geral, é indílio dc incxcquibilidadc cltls 1)rtlllt>sl 11s

valores in lbriorcs a 50% (cillqucnta por cento) do valor orç+do pc 1a Administração.

6,8.1. A incxcquibiiidadc. lla hipótese de que trada o caput. só scri'1 considcr;lcin : 1 f>,is

diligência do Agente dc C:ontratação/comissão. que conlpr(kvc:

6.8.1.1 . que o c„sto do licitantc „ltrapassa o vblor da proposta: c

6.8. 1 .2. inc,ist irem custos de oportunidade ct,ip./cs dc _i,lsti n cítr o vlllttl LIII t)ltrt il

6.9. ltn1 contratação de obras/scrviços dc cngcnjlaria. alénl das disposições ;lcilllil

análise de cxcquibilidadc c sobrcprcço considerEIrá o scguinfc:
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i)roces.so l.icil(11 or it) n,'' c) 3 ;31>-11

6.9.1. Nos rcginlcs dc cxccução por tarefa, \cmprcitada p(>r prcçc) glc)bai ou

empreitada intcgral. semi-intcgrada ou integrada, a cardctcri2:ação do sobrcprcço sc cial-á pc IiI

supcração do valor global cstinrado;

6.9.2. No regime de cnlprcitada por preço uniLáb-io. a caracterização do st)hrcprcçt) s,'

dará pela superação do valor global cstimado c /7c,/r/ s\11)el'clç(-lo cte c11st o z//7//í}/-/ÍJ 1 i(lo cr )111(i

1-cte\’(IIlle, con,Íoln-le tncíic(ldo no 'lel-n-lo de lteferêncicl ;

6.9.3. No caso de obras/serviços de cngcnhari4. scrão consideradas incxcquí\,'cis as

propostas cu.}os valores 11)rem infcriorcs a 75% (setenta cl cinco por cento) do valor t)rçaclcl pcií!

Administração, indcpcndcntcmcntc do rcgimc dc cxccuçãc1

6.9.4. Será cxigida garalltia adicional do licitantcl v,n,c,lo, ,u.ja p„,ip(>stí, IIt„ i„i-c,i,!,- „
85% (oitenta e cinco por ccnto) do valor orçado pcla 4dministração. cquivalc11tc à diltrc11çi!

entre cstc último c o valor da proposta. scm prcjuízo dasl dcmais garanlias cxigívcis dc acol’dcI
coin a l .ci.

,''n'\

6.10_ Sc houver indícios dc incxcquibilidadc d4 proposta dc preço. ou c111 cast) d 1

ncccssidadc dc csclarccinlcntos conlplcnlclltarcs. podcrãol scr cl'ctuadas diligê11cias. 1')a1 x1 clllc i1

cnrl)rcsa comprovc a cxcquibilidadc cla proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objcto licllado tenha sido dccomposto c111 sckls

respectivos custos unitários por lucio dc Planilha de Custoq c l"ormação dc l)rcços cluborad:1 pclí!

Administração. o licilantc classiíicado cm primeiro luIar scl-á convocado para aprcsc111ítl-

l)lanilha por cIc elaborada. com os rcspcctivos valorcs adc&uados ao valor íi11al da stli1 prt)]lt)slil

sc)b pena de não accitação da pl'opostíl

6.11,1. I':In sc LraLandc> dc obra/serviços dc cn Jcnharia, c) licita11tc vcllcct:tlr srl-ii

convocado a aprcscntar à Administração, por Incio eletr(")bico. as planilhas con1 inclicaçãLI (i,is

quantitativos c dos custos unitários. seguindo o modclolclahorado pela AdnlinislraÇãt1. !JC11\

como cona dctalhamcnto das lloniiicaçõcs c 1)esposas Indirclas ( 131)1) c dos 1':11cargt,s St,ci iii

(ItS). coin os respectivos valores adcqtlados ao valor nnajl da propc>sta vcnccclorit. 11clnlittcl:1 11

ullili/açã(> dos preços unilários. no caso de cmprcitada p(}r preço global. cmprciladí1 integral.

contratação semi-intcgrada c contratação intcgrada, cxclusjivamcnlc para cvcntuais íldcq11ílçõc:s

indispensáveis no cronogl’aula lisico-linancciro c para bali}ar excepcional ad itamcntcl p<lstcl-i(11-

dc) contrato.

/--*,

6.12. 1 Irl’os no prccncllinlcnto da planilha não consdiluclu nlc)1 ivo para 11 dcsc !ê1 SHi t]citÇã,

da proposta. A planilha poderá ser ajLlstada pclo tbrncccdlor, no prazo indicadt) pclo sistc111a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-éooo – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ b5.719.373/0001-23
\yw.mercedes.pr.aov. br

Página [ 17



Município dl Mercedes

Estado d Paraná
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1)rocesiso I.icÊtcll(brIo n.' 93;’:(1:-1

desde qLIC não haja nlajoração do prcço c ,luc sc colnprokc qllc cstc é o bastalltc pdI-11 ilrcllt
com todos os custos da contratação

6.12.1_ o ajustc dc quc trata este dispositivo se IImita a sanar erros ou I'alhas qItC IIft c
altcrcnr a substância das propostas;

6.12.2. Considcra-sc crro no prccnchinlcnto da pldnilha passível de corrcção íl inciÊcaÇãt J

dc rccolhinlcnto dc impostos e contribuições na forma do ISimplcs Nacional. quanclt) não cí\hí\cÊ

,q css;c rcgl111c.

6.13. 1)ara lins dc análisc da proposta quanto a+) cumprilucnto das cspcciiicitçõcs cItI

objcto. poctcrá scr colhida a mani ÍcsLação cscrita do sctor jcquisitantc do scrviço/obra ou cla árcí1

cspcciali;cada no objcto.

6.14. Caso o Projeto 13ásico/'l'crmo dc Rcícrêncba cxi.ja a apresentação dc 11n1(>stri1. o

licitantc classiíicado cm prinlcirc) lugar dcvcrá aprcscn[á-la. sob pcna cIc llão ÊICCilílçã(1 ct:1

p FO pt )sta

6.15. 1)or meio de mcnsagcm no sistema. será di Julgado o local c horário de rcali/.llçàl

do proccdimcnto para a avaliação das anlostras, cuja jprcscnça será í-acul{ada a todcls t>s

interessados. incluindo os dcnrais licitantcs.

6.16 os resultados das avaliações serão divulgad+s por lucio de nlcnsagcnl ilo sistcnlí1

6.17. No caso de não haver entrega da amostrh ou ocorrcr atraso na clltrcgít. SL:In

justiticativa aceita pclo Agcntc dc Contratação/Comissão] ou havcndo cntrcgtl dc a1110str:1 1 1)ríi

das cspccilicaçõcs prcvistas neste l:ditai. a proposta do lici+anLc scrá rccusadêl./+9\

6.18. Sc aCs) alnoslra(s) aprcscntada(s) pelo prim4iro classilicado não 11)r(GIll) itcciIa(s)
o AgcnLC dc Contratação/(:omissão analisará a accitabilid]dc da proposta ou lance o l’crlad(1 pclt

scgundo clilssiíicado. Seguir-sc-á coin a vcrincação da(s)1 amostra(s) c. assim. succssivanlclltc
itté a vcrilicação dc unla quc atenda às cspcciíica'çõcs cojnstantcs no 1>ro'jcto 13ásictl/-lcrtlll) cic
llc l'crc3nc 1 a .

7. DA FASE 1) E 11 AB ll.I'l'AÇÃO

7.1, os doculucntos previstos no Projcto 13ásic(b/-'I’crnlo dc Rcícrência. ncccssáric)s c

sulicicntcs para dcnlonstrar a capacidade do licitantc dcI realizar o objeto da licitação. scrãt-l

exigidos para lins dc habilitação. nos lcrmos dos arts. 62 a +0 da i .ci n'’ 1 4. i 33,Jc !U=J

7.1.1. A docunlcnLação exigida para lins de Habilitação jurídica. íiscal. sclci: 11 c

t„aba Ih ista c cc„nó,nico–íi„í,ncci ra. pt,clcrá scr s„bst it „ ida pflo registro cadastral nt> SI(- A 1
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7.2. Quando permitida a participação de cmprcbas cstrangci ras quc não I'uncioncm

no l)aís. as cxigências dc habilitação serão aténdida4 mediante documentos cqtlivíllclltcs
iniciallncntc aprcscntados cn1 tradução livre.

7.2.1. Na hipótcsc dc o licÊtalILc vencedor scr cn]presa estrangeira quc não 11lllcit>lie IIjI

1)aIs. para fins de assinatura do contrato ou da ata dc rcgi+tro dc preços. os documentos cxigÊclc)s

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntabo no l)aís c apostilados nos tcnnos clt)

disposto no {)ecrc to n' 8.660. de 29 de b.neiro de 20 1 6. (]u dc outro quc venha a substitui-lcI. c)t 1

„,ns„la„i„,dos pelos „csp,cti„os ,o„s„lados ou cmbaixad+s.

i 3. Quando permitida a participação dc cons,’)]cio dc cmprcsas. a llahililaçãcl tér11i cil.

quando exigida. scrá feita por meio do somatório dos qu+ntitativos dc cada consorciacic) c. p;lríl

cl’cito dc habilitação econômico-tinanccira, quando cxi4ida. será obscrvado o sot11iltÓritl CitIS

valores dc cada cc)lrsorciado.

'HA

7.3.1, Sc o consórcio não 1-or I'orlnado intcgralmchtc por microcmprcsas ou cmprcsils LiC

pcqucno porte e o projeto básico/tcrmo dc referência exigjr requisitos de habilitação cconôln ic(>-

linanccira. havcrá um acréscimo de 1 0%, (dez por cento)1 para o consÓrcio cm rclílçãtl aLi \:llc)l-

cxigido para os licilantcs indivicILlít is.

7.4. Os docunlcntos cxigidos para lins de haqilitaçãc) poderão ser aprcsclllêl(1(.s cln

original, por qualquer processo de cópia autcnticada pod cartório compctcntc. pt:lo Agclltc LIC

Conlratação ou por membro da I':quipc dc Apoio/ 4:omissão de Contratação. Inccli;IIlte

con ÍLrência da cópia com o original ou publicação cm órg+o dc inlprcnsa olicial.

7.5_ os documcnlos cxigidos para lins dc ha 4ilitação poderão ser substitllícl<>s por

registro cadastral emitido por órgão oil cntidadc pública. dlcsdc qLIC o registro tenha siclt. !bit(-> clll
obcdiência ao dispc)sto na 1.ci n'’ 14.133/202 1 .

7.6. Será vcriíicado sc o liciLanLc aprcscntou d4claração dc que aLcndc aLls rc(jllisiic,s

dc habilitação. c o dcclarantc responderá pela vcracidadc das in lc>rlnaçõcs prestadas. lia lo1-11111 LIa

Ici (art. 63. 1.da I,ci na 14.133/202 L)

7.7. Scrá vcriíicado sc o liciLantc aprcsçntou nl) sistema. sob pc lla dc inabiliL;lçãt>. a

clcclaração dc que culnplc as cxigências dc reserva dc carjos para pcssc)a c0111 dcliciêllc iII c 1)illi1

rcabiliLado da l)rcvidência Social. prcvistas cm lci c cm ou[ríls llc)rnlas cspccílictls

7.8. o licitantc deverá apresentar, sob pena de dbsclassilicação. dcclaração dc qtlc sli lls

propostas econômicas comprccndcnl a inLcgralidadc dosl custos para atendimento dos clircilc)s

trabalhistas asscgurados na Constituição l“cdcral. nas lcib trabalhistas. nas normas i11íríllcgllis

n\
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nas convcnçõcs colctivas dc trabalho c nos termos dc aJiustanlcnto dc conduta vigcntcs llíl
data de cntrcga das propostas.

7,9. Considerando que UCI presente conlralc&ão (1 (t\,(lticlção prévic1 cIo 1(>c(11 cic

exec11ção é imprescindível pclr(1 o conhecimento pleno dc\1 s condições e !)ectllic11'id(lcles (to c)hj elc>

(1 sel conir(llcl(io, o licit'ante deve (ltesl(Ir, sob pena de \nabilil(lção, que conhecc t} !occli ç cls

cci11clições de re(11.i:(lção do sel'\?igo/obr(1, (lssegul-ado a \le o c{ireito cic rc(tli:clçãt} cIc vi.sI(>1 it:

1)rc vi(1
áQ\

7.9.1 . o licií(11,te que o 1)1„r po„ „eati,a, »ist,\ri„ pré\?ic, ter,i ,lis])onihilt:,1(11> 1)Pl(1

Aclnlinistr(1ção cl(11(1 e horário exclusivos. (1 ser agendAdo junIo cto setor de E11gcnllcll-icI c1(1

\411nicípio, através do telefone (45) 3256-8045. devendo\ser qéluadct de segunda iI sexlcl]bil-ct

dcts 7 : 30 êls 11 : 30 e das 13 :00 às 17 :00, de modo que kc,7/ (igenclcinlenlo não coincl(1(1 c(>111 (1

clgenclclmento de oulros ticit(Int es

7.9.2_ C(lso o íicilaníe of)ie 1)(>r não recltiz(11- vd/íi//r/, 1)t)(lerÚ StIll.\!illli I' cl (ic’ci(tl(IÇ(-ttl

exigida no 1)resenie item por cíectclrclção .Íbl-111(11 (lssinad(1 belo seu restx)lls(ireI técllico CtCCrLCI (iI>

c„,lhcci„1e,it„ pleno d(ts condições e 1)ecuii(lriciades dCI co+//-r//r/<'Ôo

7_10

abrangidos.
A habilitação scrá vcrilicada por meio 1 do Sicaí'. nos docunlcntos 1)tIF cIc

7.10.1. Solncntc havcrá a ncccssidadc dc dolnpro+ação do prccnchimcntt) dc rcqLlisittls

111cdiantc apresentação dos documcntos originais não-d tRibais quando hotlvcr cI ü vida clll lclilçãl

à intcgridadc do documcnt(1 digital ou qLlando a lei cxprcs4amcntc o cxigir.
/-='\

7.11, 11 dc rcsponsabilidadc do licitantc conI'crir d exatidão dos sctls dados cí\dastri lis IIt.
Sical' c mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávchs pela in fornlação. dcvcndo prt)ccclcr

i mcd ialamcntc, à correção ou à alteração dos registros tão jiogo idcntiliquc incorrcÇão OLI ílCJLÉCiCS

sc Lor11clu dcsaLualizados

7.11.1. A não observância do disposto no ilcnl antc[inr p(ldcrá cnsc.jar clcscl;lssilicítçl\t 1 lit

nlonlcnt o da habilitação .

7.12. A vcrilicação pelo AgcnLc dc Contratação/C]omissão. cm sítios clcLrônic(IS oiici;lis

dc órgãos c cntidadcs emissores dc certidões constituil lucio log.aI dc prt)va. para li11s cic

hab i 1 ilação

7.12.1. Os documentos cxigidos para habilitaÇão q]IC não cstc.jam colllcnlplaclos 110 Sit.-11 1

scrão cnviados pcIr nlcio do sistema. cm 1’c)rnlato digital. nc] prazo dc 02 (duas) horas. pl,lrrc Ipi’1 \ L- 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licttacao@mercedes.pr.gov.br – CNpD 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov_br

Página 1 20



Município dI Mercedes

Estado dl Paraná

lldital de C'oncc>rlêncict }1.'’ 4':1> 3.1

Processo !.icitclt(’)rio n." 93,, 3<> 3-1

por igual pCIÍOdO (uma única prorrogação). contadc+ da solicitação do Agclltc ,tc
Contratação/(:onlissão .

7.12.2. Na hipótese dc a 1’asc dc habilitação antccc]cr a íasc dc aprcscnLílção (lc pr,lll,IStíiF

c lanccs, os iicitantcs cncaminharão. por lucio do sistem&, silnultancamcntc os dc)CLlnlc11ILls ci,

llabilitação c a proposta com o prcço ou o percentual dc dc}conto.

7.13. A vcrilicação no Sicaí- ou a exigência dos dlocumcntos nclc não c011licl(>s stli11c11lc

SCI-ti ibÊta cn1 rclação ao licitantc vcnccdor.'+'\

7.13.1. Os doculncntos relativos à rcgularidadl íiscal q11c constcn1 cIc) 1)lxijclc

!3ásiclt/-l’crnto dc lict'crência somente scrão cxigidos. cm hualqucr caso, cni nlonlcnlt» jlc>sIcric)r

a,) .i Lllgal11cnto das propostas. c apcníls do licilantc mais bcll1 classi íictldo.

7.13'2. Respeitada a cxccção do sub)item anterior. rblati\',,1 à rcgl,laridadc lis,al. q„a„,t,> ,:

fase de habilitação antcccdcr as fascs dc aprcscntação dc bropostas c lanccs c de .}uigê1111c11lo. 11

vert ncação ou exigência do presente stlbitcm ocorrerá em rflação a todos os licitalltcs

7.14. Após a cnLrcga dos doculncntos para habilitdção, não scrá permitida a su hst itLliçÜI)

c)u a aprcscnLação dc novos documentos. salvo cm scdc dk diligência. para ( U]# 21,Jt.l
64 )

7.14.1, complcmcntação dc Ênl'ornlaçõcs acerca d(]s documentos ,já aprcsc11í:lcicls 1lcit>

licitantcs c dcsdc que ncçcssária para apurar fatos cxistcntc+ à época da ahcrtl,ra do ccrtalnc: c

7.14,2_ atualização dc documcntos cuja validad{ Lc Ilha cxpirado após a d:Ita cic

lccchilncnto das propostas:

7,"15, Na análise dos documentos de habilitação. a lc)missão dc cc)ntríltaçã(1 pc >ciclá SiIIii11-

cri jls clu IIIlhas. quc nac) altcrcln a substância dos docunlcl+Los c sua valiciaclc .ÊtlrÍclic ll. lttL:LiliIIIIL

decisão t'undanlcntada, rcgislrada cm ata c acessível a todo 4, atribuindo-lhes cíict\cia parí1 IiIIS ,il

habilitaçã(1 c classi íicação.

P+b\

7.16. Na h ipóLcsc dc o licitantc não atcndcr às cxilências para habilitação. c) Agclltc (ic

('ontl-atação/C-0111 issão cxanlinará a proposta subscqucntc ] assim succssivalncnlc. nil (~/rtlclll cIc

classilicaçãtl. até a apuração dc uma proposta quc atenda ilo prcscnlc edital, ol)scr\,aLl(> 11 !it- ii/L

ttislrosto ilo suhitcn1 7.12.1 .

7,17. Sonlcntc scrão disponibilizados para acesso &úblico os doctlmcntos cIc hallililílçã,1

,It> licilantc cuja proposta atenda ao edital dc licitação, apr)sl cc)ncluídos os procedimentos cIc L}11C

trata o SLlbilcn1 antcrlc)r.

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-$ooo – cdp 85998-ooo – Mercedes – l-)R
e–mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJI 95,71 9, 373/0001-23

www . mercedes,p(.gov,br
Página 1 21



Município dI Mercedes

Estado d. Paraná

1*:(Iii(Il de C't)ncc)I'rêncicl 11.'' -i, 3tI?..{

l)rocesso l.icit( llt’)rio n.'’ 93 ]tI]-+

7.18. A comprovação de rcgularidadc lisca l c tl]abalhistd das microc111prcsêls c ctíls

cmprcsas dc pcqucno portc somente será cxigida par4 cI’cito de contratação. c não cc1111t>

condição para participação na licitação (art. 4'’ do l)ccrc to IM unicipal n .'’ 1 62. dc 20 15 )

7.19. Quando a lasc dc habilitação antcccdcr a dl julganlc111c) c já tiver sid(, c11ccr„1,1, 1

não caberá cxclusão dc iicitantc por motivo relacionado h habilitação. salvo cm razão (tc 1-atc+s

supcrvcnicntcs ou só conhecidos após o 'juigamcnto.

'Hb,
8, 1 ) O S 111l: C IJ 11 S ( ) S

8.1. A intcrposição dc recurso reI’crente ao julg+mcnto das propostas. à habilitaçã,) ,111

inobiliLação dc !icitantcs. à anulação ou revogação da licidação, obscrvará o disposto no Brl. __i { 1

tia Lei n'’ 14. i 33. de 202 1 .

8.2. o prazo rccursal é dc 3 (três) dias, útcis. jontados da data de inlinlaÇão CILI (1c

1 av Fatura da ata .

8.3. Quando o recurso aprcscntado inlpugnar o liuIganlcnt. d., p„,)p.,I„, ,>„ <1 ;,1,3 ,!,
habilitação ou inabilitação do Iicitantc:

8.3.1. a intcnção dc rccorrcr deverá ser nlanillcslada inlcdiatalucntc. sob pel-111 cic

1)reclusão :

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção dd recorrer não será in 1--el'tor a 10 (cIc/
ni 1 nulos.

8.3.3. o prazo para aprcscntação das razõcs rccurqais scrã iniciado na data de ilILi111tlçücl

ou cIc lavratura da aLa dc habilitação ou inabilitação;f-n\

8.3.4. IIa hipótcsc dc adoção da invcrsão dc [ascsl prevista no # I' do art. 17 cidú__.11

14. t 33. dc _20_a. o prazo para apresentação das razõc4 rccursais será iniciado na cltltí.l cic

intiInaÇãc) da ata dc i u lganrcnto.

8,4 Os rccursos deverão scr encaminhados cn. c+lupo própri,1 dCI sistc„,ê1

8.5. o recurso será dirigido à autoridade que liv]r cditadc) o ato oil proíbricic) tI ciccisãl;

rccorrida. a qual poderá rcc011sidcrar sua decisão no prazo Üc 3 (três) dias ÚLcÊs. ou. ilcssc mcs1111

prazo. encaminhar rccurso para a autoridade superior, a qudl dcvcrí'1 pro türir suit dccisãcl llcl 111-11/ti

LIC 1 o (cIc/) dias íltcis, contado cIo I'cccbinlcnto dos autos.

8.6 o, r,,„„,os i „t,„p.,t., 1-.„. d„ p,.,o „ã„ „,tã. ,.1,hc.idos

Rua Dr. Oéwaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cIp 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br

Página 1 22



Município dI Mercedes

Estado d' Paraná

I':ciitclt de C:oncc)rrênci(1 11,'' +/2ÇI 3-}

l)locesso l.ici{cltorií) 11.'’ 9 3,’-3t >?.-}

8.7. O prazo para aprcscntação dc contrarrazõcsl ao recurso pelos demais licitantcs

será dc 3 (três) dias útcis. contados da data da inti+ação pcssoal ou da divtllgêlção cia

intcrposição do recurso. asscgurada a vista imediata dos lclcmcntos indispcnsávcis à dcrLsi1 cIc

seus lntcrcsscs.

8,8. o recurso c o pcdido dc rcconsidcração dcrão cl'cito suspcnsivo cio att) 1 t11 cia

dccisão rccorrida até quc sobrcvcnha decisão íinal da autorjidadc colnpctcntc.

8.9_ o acolhimento do rccurso invalida lãol solncntc os atos insLlsccLíVcis cic

al) l-o vcilanrcnto .

8.10. Os autos do processo pcrmancccrão com vis[a í’ranqtlcada aos intcrcssílcicis ]lll sílicl

clctrôn ico https://www .gov.br/conlpras/pt-br c/ou http ://Qww.nlcrccdcs. pr.gov. br/liciLacc)cs. 11l1 jl

t)u, ainda. prcscncialnlcntc. no endereço sito no prcâ[ubulo deste cdital, cm horáric\ c 1c

c\pcdicnlc, das 7:3011 às 1 1 :3011 c das 13:00h às 17:00h.

9. DAS INFRAÇÕES Al)MINISTRyVrIVA4 E SANÇÕES

/=\,

9.1

culpa :

Con,cIc infração adn,i„i,t„.ti„,. „o? tc,„,oq da lci. o licita„tc q„,. ,'>„, d„1,) ,1„

9.1,1, dcixar dc entregar a clocumcntação cxigi4la para c) certame tILI lli(1 cil trc.!,.íl!

qualquer documento quc tenha sido solicitado pelo Agcnt} dc Contratação/( Tom issãcl clllralIIc l
certaIn c :

9.1,2. Salvo cm decorrência de laLo supcrvcnicntc Ücvidalucntc jLlstilicad(1. nãt> t1111131i\,CI

a pI-oposta cin especial quando :r\,
9.1.2.1 .

não c11viitr a proposta adequada aq) último lan,, ,>íLrtad(1 tt,1 í1 1)cis
11 ceo c 1 ação :

o. 1 .2.2. ,cc„sar-sc a CI,via, o dctaihanlc„to d,1 pr.p.,t„ q„a„d„ ,*igí„, 1 :

9.1.2,3. pedir para ser dcsclassilicado quando jcnccrrada a ctt,pa com pcI it iva

9. 1 .2.4 deixar dc aprcscntar amostra: ou

9. 1 .2.5.

cdi tal :
aprcscntar prop,J,1„ .„ „„,ogt,a „n h,sa,o,d. ,.„, ., „p„ill,-„çõ,s ,111

9.1.3. não cc]cbrar o contrato ou não cntrcga} a dOCLllncntaÇão exigida pill

contratação. quando convocado dcntro do prazo de validadcl dc sua proposta:
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9.1 ,3. ] . recusar-sc. scm justiíicativa. a assin&r o contrato ou a ata dc rcgistr(1 cic

prcço. ou a accitar ou rctirar o instrutncnto cqui+alcntc no praxe) cstabcIcci(lcI pclii
Administração:

9.1.4. aprcscntar dcclaração ou documcntação fajsa exigida para o ccrtanlc Oll prcst:lr
dcclaração falsa durante a licitação

9,1,5, fraudar a licitação

9,1,6. comportar-sc dc modo i11idônco ou conlcjcr I'raudc dc qllaILlucr níltllrc/.i
cspccial quando:

9. 1 .6. 1 . induzir deliberadamente a erro no j „ IEa„„„to :

9. 1 .6.2. aprcscntar amostra falsilicada ou dct+riorada;

9,1.7. p,.ti,.„ ,t., iII,ito, ,.nl vista, a ítustr,r o, {)bj,tiv., d„ licit„çã,)

9.1.8. p„ti,a, .t. 1,si„. p„,i,t. „. a,t. 5' da 1.ci ,+.' 12346, &_3l1
9,2, Com fulcro na L_ci ll' 14.133. de 2021, a /\dh in istração podcrá. garantida a prévio

dcicsa. aplicar aos licitantcs c/ou ad.judicatários as s4guintcs sançÕcs. sem prcjLIÍ/cl clíls

responsabilidades civil c criminal :

9.2.1. advcrLência;

9,2,2. muIta:

9,2,3, inrpcdilncnto dc licitar c contI-atari c

9.2.4. dcclaração dc inidoncidadc para licitar oul contratar, cnquanto pcrcluralc111 c)s

motivos determinantes da punição ou até que seja promovIda sua rcabiliLação peri lnIC d prt’1l11-ii

autolidadc que aplicou a pcnalidadc.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados

9,3,1, a natureza c a gravidadc da infração comctid4

9,3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as CIrcunstâncIas agravantcs ou atcnuantcs;

9.3.4. os danos que dcla provicl'cm para a Administ#ação l)ública;

9.3.5. a implantação ou o apcrl’ciçoamcnlo dc drogranla dc intcgridadc. collítlrl11c

llol-nlils c c)l-icntaçõcs dos órgãos de controle.

in'\

/+'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – 1)R

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 195,719,373/0001-23
www . mercedes.pr,gov.br

Página 1 24



Município dI Mercedes

Estado d. Paraná

i*-.(iitcll (le C:onct)I'l'ê+lci(1 n.'' -l,:íl:1
1)roce.\so l,icil(11(’)lio +1,'’ 93, 3iI 3- 1

9_4_ A multa scrá recolhida cm pcICcntual dc 0l5% a 30% incidcnlc sobre o víllclr

do contrato iicitado. rccolhida no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis. a cc)ntar cli1

co nr un icação o iici al.

9.4.1. l)ara as infraçõcs prcvistas nos itens 9.1.1,9.1 .2 c 9. 1 .3. a n111lta será cic 0.5':',1 :
15% do valor do contrato licitado

9.4.2. 1)ara as inI-raçõcs prcvisLas nos itens 9.1 .4, p, 1 .5, 9.1 .6, 9.1.7 c 9.1 .8. a mIlita scl-:i
dc 15' 34, a 30%, do valor do contrato licitado.

#-b\

9.5. As sançõcs dc advcrtência, inlpcdinlcnto bc licitar c contratar c dcclaraçãl> cic

inidoncidadc para licitar Olt contratar p(>dcrão 'scr apllicadas. ctImulati\,11111c11tc ou nãtJ

penalidade dc multa.

9.6. Na aplicação da sanção dc multa será l’acujtada a dcícsa do intcrcssa(lo llc) jIi-iI/L*

dc 15 (qtlinzc) dias úteis. contado da data de sua intinraçãc

9.7. A sanção de impedimento dc licitar c condratar SCI-á aplicada ao rcspc>11sá\'ci cil-1

clccorrência das iní-raçõcs administrativas rclacionadas no+ itcns 9.1.1. 9.1 .2 c 9. 1 .3. qLIÉ11-lCi(1 :lãt 1

sc j ustilicar a imposição dc pcnalidadc mais gravc. c impcbirá o rcsponsávc 1 dc licitar c cc)IIt 1-;'1 :: 11

110 âmbito da Adnlinistraçãc1 l)úbliCÉI dircta c indireta do clltc fcdcraLivc) a qual 1)crtcnccl- c) 6l- 1: 1-

OLI entidade. pelo prazo lnáxinlo dc 3 (três) anos

9.8. 1)odcrá scr aplicada ao rcsponsávcl a sanç40 dc dcclaração dc inid011ciLtittic j1111-ii

licitar ou contratar. em decorrência da prática das in fraçõck dispostas nos itens 9. 1 .'1. 9. 1 .5. 9 . i .: 3

9. 1.7 c 9.1.8. bem como pclas inIraçõcs adnlinistrativas brt:vistas nos itens 9.1.1. 9.1 .2 c 9.1 ..;

tluc jusliriqucm a imposição dc pcnalidadc mais grave quI a sanção de inlpcdimcnto dc licitar c

contratar. cu.i a duração observa rá o prazo previsto IIO Ü56. i5'Abj„HÁ...._HL_)J_
9.9. 1\ rccusa illjustiíicada do ad.judicatário cin jassinar o contrí lttl oil tl ata ctc l’c!!islr(

LIC prcço. ou c111 accitar c)u rctir:11- o instrunlcntc) cqÜivalcntc IIO príl/x> cstallclcciclil 1l1.

Administração. descrita no item 9.1.3, caractcri/ará ol dcscumprimcnto it)líll cla ohi-ig:içãc

;lssu111ida c o su.jcital-á às pcnílliJadcs c à imediata pcrdí] da garantií 1 dc proposta cin 11lVL)r LIL

órgão oil clrticladc promotora da licitação.

9,10_ A apuração de responsabilidade rclacionadí]s às sançõcs dc impc(linlcnto dc liçil;çÊ

c contratar e dc dcclaração dc inidollcidadc para licitar OLl contratar dcnltlndará a insl:lllrílçãtl cic

;)roccsso dc responsabilização a ser conduzido por comjissão composta ptir 2 (dois) tIlt 111:ti

scr\,idc)res cstávcis. qLIC avaliará I-atos e circunstâncias conhccidc)s c inlinlílr ti cl licÊtIIÉltc CItI c

ad.juldicatário para_ no prazo dc 15 (quinze) dias útcisl contado da data de sua inlinlaçãcl.

aprcscntar dcícsa çscrita c cspcciíicar as provas quo pretenda produzir
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9.11. Cabcrá rccurso no put/o dc 15 (quinze) dia ] íltcis da aplicilçã(1 das silllç:ões (ic

advcrlüncia. luulta c inlpcdinlcnto dc licitar e contratar. colltado da data da inlinlaçãcl. (1 cILlíll scrli

dirigido à auLoridadc que tiver proferido a dccisão rccorridb, cluc. sc não a rcconsidcrar ncl prazo

dc 5 (cinco) dias úteis. cncanlinhará o recurso com sua hotivação à autoridade supcl-ior. que

dcvcrá prolcrir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinI{) dias útcis. contado do rcccbÊmcllto
dos autos

9_12, Caberá a aprcscntação dc pedido de rcconbidcração da aplicaçãc) da silllçãtl (lc

declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzc) dias ÍILcis. cc)lllilclcl

clít data da intinlação, c dccidido no prazo máximo dc 40 (vinte) dias fllcis. contacto cItI sell
recebi nrcnto .

+R

9.13. o rccurso c o pedido dc rcconsidcração tbrão cI’cito suspcnsivo do ato tILI cla

decisão rccorrida até que sobrcvcnha decisão íinal qa autorjdade colupctcnLc.

9.14' A aplicação das sançõcs prcvistas neste cdi[al não cxclui. cnI hipótcsc tItI,.11111:1. iI

t)brigaçãc) dc reparação integral dos danos causados.

IO. 1) A IMPUGNAÇÃO AO E D 1'F/\1. E DO 4) El)11)O DE 1:SCI.AII E(:1 M L :*i’i-( )

IO.1. Q„„Iq„„ p„,.. 6 p,„t, I,gRim, p„„, imp„g„„, „t, 1.:diu,1 p.' i,r,g,11.ri,i„cic Iii

aplicação da Lei n' !4.1 33. de 2021. devendo protocolar oI pcdido até 3 (três) dias úteis íllltcs ci it

data da Élbcrtllra do ccrtanlc.

10.2_ A resposta à impugnação ou ao pcdido dc cbclarccinlcnto será divtllgílclo clll sílicl

eletrônico olicial no prazo dc até 3 (três) dias úteis. limita40 ao último dia útil anterior à Llíltíl cii1

abertura do ccrtalnc.
+\

10.3, A impugnação c o pedido dc csclarccimcl+to podcrãQ scr realizados pt)r ftlrlllil

clctrôn ica. / 7c/ox seguintes meios-. c-nlail licitacaoü_ô.merçedfs.pr.gov.br

I O.4

11 c) ccFlílnlc
As Ênlpugnaçõcs , pcdid„s dc cscla,cci „,c„tf)s „ão suspcnclclll os 1)ra/os pFC\' ist(>

10,5, ./\ concessão dc cí'cito suspcnsivo à ilnpuglhação ó Incciicla cxccpçi(ltliti c (ir\ cl-;-

scr mc)livada pelo agente de contratação/comissão de cc{nlraLação, nos aut(JS do prtlccsscl cIc

licitação .

10.6, Acolhida a impugnação, scrá definida c puÜlicada nova data para a rca Ii/ílçãtl (it
c c Ft a 111 c .
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11. 1)AS l)ISPOSIÇOES (}ElIAIS

11.1 Scrá divulgada ata da sessão pública no sist+ma clctrôn ico.

II.2. Não havendo cxpcdicntc ou ocorrcndo quajqu,:r IUto s11pcrvcllicntL' clt,c 1113}-icq:1 „

rcali;,'.ação do ccrtanlc na data marcada. a sessão scrál auLo111atical-11cnLc trilnsILric 111 }lil:-í1 tl

pri nlciro dia útil subscqucntc. no mesmo horário antçriornhcntc cstabclccido. desde qLIC llãcl 1111.iiI

comunicação cm contrário. pclo Agcntc dc Contratação/ C+)missão.

11,3, ’1odas as rcfcrências dc tempo no I:dital, Ino aviso e durante a scssão pílhlêca
c)bscrvarão o horário dc 13rasília - 1)1".

'H'-h

11,4 A h.m„1.g„çã. d„ r„„ it.d. d„t„ li,it„çã. I„ã. impII,.,á di „,it. à ,.„t,.t.çü,1

II.5. As normas disciplinadoras da licitação sc#o scmprc interpretadas cl11 i-av,)r clí1

ampliação da disputa entre os intcrcssados. dcsdc qu4 não compronlctam c) Êlllcrcssc (la

Administração. o princípio da isononlia. a linalidadc c a sc[urançl\ da contratação.

11.6. Os licitantcs assumem todos os custos d4 preparação c aprcscntação cIc stlils

propostas c a Administração não scrá. cm nenhum +asn. rcsponsá\,cI por csscs CLIS Il)s.

indcpcndcntcnlcntc da condução ou do resultado dó proccs+o licitatório.

11_7. Na c,)lltagcm dos prazos cstabclccidos ncst4 ltdital c s„,s /\nc„os. c,~„l„ir-,c'-,’,

dia do início c incluir-sc-á o do vencimento. Só se inicIam c vcllccln os pro/os cl11 ciiils cic

expediente na Administração.

11.8. o dcsatcndimcnlo dc exigências lormai} não csscnciais 11ão i11tp(lrtí11-ó t\

aí-astamcnto do licitantc, dcsdc que sc.ja possível o apIovcitanlcnto do ato, obscr\’ílc it is CIS

princípios da isononlia c do intcrcssc público

11,9, 1':m caso de divergência entre disposiçõcs dclstc l:dital c dc sc11s allcx,)s t),1 ,1, 1111:li

l)CÇas qLIC conlpõcln o proccs;so. pt'cvalcccrí'’l as dcstc I':dital

n\

11.10. o l':dital c scus anexos estão disponívcisJ na íntcgra. no I)ol-tal Nílci(in iIi cic

Cc)ntrataçõcs Públ icas 1)N Cl ) (sc adotado o l m cio) e cn dcrcçc) ct clrc~llliçt 1

h[_11\)u)'.n]S:ç_ç&„WI:..gp.x,!)IZ

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 1175/2023, o MLlnicípio dc \lcrcctl,
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações P(4blicas (!)NCP). dc sorte qtlc It>,tits 11

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio dekerão scr rcalizadils no DiãÊicI C )llc1 11

Eletrônico do Município de Mercedes. admitida a divulgbção na I'ornla de extrato. c,->11il)r111,'

preconiza o art. 176. parágrafo único, 1 e 11, da Lei Fedbral n.' 14.133/2021. e o art. 2'' dcI

referido Decreto Municipal n.' 175/2023

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-.8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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11.11. 1„t,3„„„, „t, !*:,lit„I. p,.„„ t.d., ., n„, , ,i',it{„. ., „g„É„t„ .„,*,1,

11.11.1 . ANl':XO 1 --- Pro_jctc) 13ásico/’lcrmo dc j<cí’crência

1 1 . 1 1 . 1 . 1 . Apêndicc A– ModcIo dc I)cclttração dc Obrigações

1 1 . 11.1 .2. Apêndice 13 . -- Mapa de Riscos

1 1 . 1 ] . 1 .3. Apêndice c 11, 1„d. .’l é,„i,. If,cli„,i„„„

11.11.1 .4, Apêndice 1) - I)ocunlcntl) dc I'-Drnlali/ação cIc l)cnla11cl il

ANi:XO 11 - - Minuta dc ’lcrmo dc (:onjtrato11.11.2

N4clccdcs, 22 de maio dc 2024

LA[RTC)N : lr;: :: 1 :Norrn'1 ( i

W[B[R:045304 Wt BF Ft:043.30421988

21 98 8 ::oT;;:o::,-22

IJacrton \Vcbcr
Prefeito
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ANi'=XO 1

'l'l':liMO ljl': liEI'-ERÊN CIA
I .ci n') 14.133. dc 1 ' dc ab IiI de 202 1

013R/\S 11 Sl':RVIÇOS 1)1*: 14( iI':NIf Al{IA

s EC RE'rA RIA DE VIAÇÃO, OBRAS IF: s E RVIÇOS u R BANOS

( Processo Admin istrativol n'.......... . )

1. (:ONI)IÇOES (;F.R/\TS DA (:ON’l'RA’l'AÇÃO

I.I . Contratação de empresa cspccializada para 4xccução cIc pavinlclllí\çãc) as[hltic11 11cl

l)arquc Industrial do Município dc Mercedes. mais cspcbiíicamcntc nas IItlas l)rolcssc>r i(ISL:

l ,conardo c Rua Armando l“lorêncic) lamiosso. nos tcrmosda tabcla abaixo. c011l-ornlc cc)11clicõcs

c cxigências cstabclccidas ncstc instrumento.

l)cscrição/Especificação (=atscr

1 406Obras Civis dc 1)avilncntação Asíált ica

u ant.

(o bra )

o.45

liS ’l'(1l:1:

I'tS; 46(J.CJ5.S.CJ (>

A 2. Havendo qualquer discordância emil-e a \descriçâo e uni({c lde de me(lidct cItI

C ATM.4T/C'.ATSER e cl do Ter1110 de Referência e peça\ técnicas, prev(llecet'á c1 c{escl-iç(~1(> L

unidade de medida constante no Ternlo de Referência e pe br/s iécniccls.

1.3. O(s) scr„iço(s) .bj,t. d„t„ „„,t„at„çã. }ã. ,„„,t„i,,d„, ,.,„. ,.„„,„,(„,)
cc)nt 1)1-Inc .justiíicaliva constanlc do l:studo lécniccy l)rciinllinar.

/n'\

1.4_ o prazo dc vigência da contratação é dc 051 (cinco ) meses, c(lnlílc1(is cla ílssi IIi!!till
do contrato. na 11)rma do artigo 1 05 da I .ci n'> 14. 133. dc 2+)21.

1.5. o contrato ol'crccc maior dctalllalncnto dasl rcgras que serão aplicadas cn1 rciílçãt
à vigência da contratação.

2 . F UNI)AM EN'l'AÇÃO
(:ON’l'l{A'l'A Ç Ã o

DESC RI çK o 1)A N E(: 1':SSI 1) A I j F. i ) /\

2.1. A t"undamcnt tIÇãO da Contratação cl dc seus quantitativc)s cncon{rí1-sc

pormenorizada clm tópico cspccííico dos I':sLudos 'l'écn icbs Preliminares. apêndice (leste l c!-tttcl
dc Rel-crêncla

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256–8000 – éEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Não há I)lano dc Contrataçõcs Anual claborbdo para o an(> dc 2(>24. cclll 11)Pnl,'

l)ccrcto Municipal n.'’ 242. dc 22 dc ctc/cnlbro dc 2023 .

3. l)ESCRIÇÃO 1)A SOI.UÇÃO (:OM01 UM ’l'OI)O (:ONSl1)1':11 Al)O O
(:1(:1.o 1)E VIDA DO OB.ii':TO

3.1. /\ dcscrição da solução como um todo chcontra-sc pormcnorizada cni t( 3pic(1

cspccílico dos l':studos 'l'écnicos l)rclinlinarcs. apêndice de+lc ’l-crnlo dc Referência

4. lIEQUISl't'OS 1) A CON-l'liA'l'AÇ;\O

4.1_ l rata-se de serviço dc cxccução, abarcand(] intervenções c 111 áreas cxtcr11íls. c,1111

duração prevista para 03 (três) nlcscs.

4,2 Não se trata dc prcstação dc serviço de nbt„„,. c.„tín„a. p„„é,„ d, ,1,„„„, 1„
coI-La.

4.3. o objeto é composto por um único itcln: j:ontratação dc clnprcst1 cspcci,lli„,c!=,
para cxccução dc pavinlcntaçãt) asli’IILica no l)arquc Indu]trial do h4tlnicipic) dc \4crccclcs. i11;li>,

cspcciíicanlcntc nas Ruas l)roí-cssor José 1 .conardo c Rua 4rmando l"lorêncio 'I-am iosso

4.4. l)ada as condiçõcs dc cxccução c a nature}a dos serviços a serem rcí1li/adc)s. : is

cmprcsas deste ramo cslão priorizar o cmprcgo dc mRc) dc obra. materiais. Lccnolopias c

nlatérias-prinlas dc origcm local para a execução dos scrvikos.

4.5. l)riorizar para quc a inlplanLação do can[ciro de obras seja orgillli/.aclil. c(1111

critérios mais sustcntávcis do ponto dc vista anlbicntal, nd qual constc. por cxcmplt). o rctls,-, ( tc

água. o rcaprovcitamcnto da água dc chuvas c dos rcsíduols sólidos produzidos c a scparilçf,1) ,it»
não rcut iII/ávcis para dcscal'Lc

n\

4.6- A contratada dcvcrá atcndcr c respeitar aol prazos c condiçõcs cstabclcciclas 11,

c ronog ra lua í'ísico- Finance itu .

4.7' A contratada deverá atcndcr a todos os itjcns do Mcnloria1 clcscrili\’c) c ,it 11111

docu11rcn Los.

Su bcont rat ação

4.8, 1’: admitida a s„b„„,t,ataçã„ p„„ial do obj4to. „„, s,gui„1,s c„„diçõ„

4.8.1. 1’: vedada a subcontrataçãc) da parcela pridcipal cIo ob.jeto cla c011tr:ltaçãc,. i, ,111,1

collsistc clm 59.68%,. c diz rcspcito a pavimentação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – tEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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4.8.2 A subcontratação lica limitada a 0,73% das 4arcclas rcíbrcntcs a sinalização

4.9. o contrato oí'crccc maior dctalhamcnto das l-caras que serão apiicadas clll rclilçãtl
à sul)contratação. caso adlnitidíl.

4.10. 1\ vcdada a subcolltratação dc pessoa Física 4lu jurídica, sc aquclíl OLI os dirigc11lcs

dcsLa mantivcrcm vínculo dc natureza técnica. comcrcial.jcconôn1 ica. Íinanccir11, Lrílhíll h ist:1 citi

civil com dirigcl-ILc do órgão ou cnLidadc contratante ou [om agente pflhlico que (lcscl-n1)cnhc

l’unção lia licitação ou atuc na íiscali/ação ou na gestão da contrato. ou sc deles lorcln côl jjlly.c

c„n,pa„h,i ,o o„ pa,ente cn, li„h. ,ct,. ,.lat,„aI. o„ por aíil+;dadc, até o tcrcci ro gral,.

pnqq

( ; a ran tia da contratação

4.11. Será exigida a garantia da contratação de Hub tratam os arts. 96 c seguintes (l:1 1 ,ci

n'’ 14. ] 33. dc 202 1 , no percentual c colldiçõcs dcscritas nascláusu Ias do cc)ntrilttl

4.12. I':m caso opção 1)cIo seguro-garantia. a part4 ad.} udicatária dcvcl’á aprcscnlá-t a. ilt.

nláxinlo. até a data de assinatura do contrato. O adjudicbtário terá o prazo de 1 (um) Inês. :1

contar da homologação do proccdimcnto, para prcstaçãtl da garantia na modalidtldc scgtll\)
garantia

4. 13. A garantia, nas modalidades caução. lia llda bancária c litLllt, cIc cilpitaii/IIÇii

custcado por pagamento único. dev,:rá scr prestada cm a+é 1 0 elias úteis .ipt\s 11 llssillll lltr it
cc)lltl-íllo

4.14. o contrato olbrccc maior dctalhamcnto das ]-cgras que serão aplicadas cm rclaçàt >

à garantia da contratação .fx
Vistoria

4,15. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é inlprcscinciívcl pz11-;

conhccilncnlo pleno das condições c pccLlliaridadCS do ob.i 4to a ser conlríltado. sc11do ilssc!-jttF::'-lt

:lc) intcrcssado o direito dc realização de vistoria prévia. 4companhado por servi(1111- LICSiy.11:lci'.

para cssc lim. do setor de I':ngcnharia. dc scgunda à scxta–+eira. das 7:30 às 1 1 :.Ii) c tIas 1 .1:00 fls

17:00. até lln1 dia útil anlcs da data de rcali/ação do proccs]o licitatório

4.16. S„ã„ di,p„„ibili,„„,1„s d.t, , h.,á,i. dill,b„t„ .., i„t.„„„,lcI, ,„1 r,.Ii/„1- ,1

v isLorla pré \' la .

417. Para a vistoria. o rcprcscnta11tc lcgal da en]presa ou rcsponsá\'cl lécljjcc> .lc\r !i\
csLar dcvidalncntc idcntilicado. apresentando documcnt4> dc iclcnticlê IdC civil
,,p,did„ Fct. ,„,p„„ ,.„,p,.„„,d„ ,„„ h„bilitação p„ra ar cali;„ação da viste)ria

c ti(rctillrcilit!

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – clP 85998-ooo – Mercedes – PR
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4,18, Caso o licitantc optc por não rcalizar a [istoria. dcvcrá prestar clCClarIt(ãcl

l-ornlal assinada pclo rcsponsávcl técnico do iicitantc acerca do conhccinlc11lo plc11cl clits

condições c pcculiaridadcs da contratação.

4.19. A não realização da vistoria não pode lá cmbasar posteriores alcgaçõcs cIc

dcsconhccinlcnto das instalações, dúvidas ou csquccinlcn{os de quaisquer dctalhcs dos locais ( 1:1

prestação dos scrviços, devendo o contratado assun]ir os ôhlus dos serviços dccorrclllcs

5. M 01) E 1.o 1) E EXE(:tJÇÃO 1)o o B.JETO

(:ondiçõcs dc cxccução

5.1 A cxccução do objeto scgu irá a scguintc dit+âlnica:

5.1.1 l„í,i. da c,,cuçã. do „bj,to: 0 1 („m.) di, .b,i, „ ,mi„ã. d„ .rd,m ,1, „, v içtl

5.1.2. l)cscrição detalhada dos métodos. rotinab, etapas. tecnologias proccdÊlllcllltls
trcquêlrcia c pcriodicidadc dc cxccução do trabalho :

5.1.3. Cronograma dc realização dos serviços: 4 Contratada terá o prazo de í>3 (llC;s

meses para cxccução do scrviço. con I'ormc cronograma liqico–linancciro

l.ocal c horário da prcstação dos serviços

5.2. Os serviços serão prcstados no sçguint4 cndcrcço: l)arquc Industrial - 1<111

1)ro lbssor José I .conardo 1)au Ii c Rua Armando l"lorêncio ’+'anliosso . Mun icí1)io cIc Met'ceciL's

r\ 5.3. os scrviços serão prestados no scguintc h4lrário: os horários scrâcl pr(131 xl 11111t it

pela Contratada. para cumprir o cronograma csLabclccido.

Materiais a serem disl)onibilizaclos

5.4. 1)ara a pcl’1-cita cxccução dos serviços. ] (:ontratada dcvcrêi dispollibili/ t 11- (is

materiais, cquipanlcntos. í'crranlcntas c utcnsílios ncccbsários. nas quanlidadcs cstil11ílciêls c

qLlalidadCS a scguir cstabclcciclas. pl-,)nlovcndo sua substit{lição quando ncccssíiric>

5.4.1. 1\ dc responsabilidade da Contratada a c{)nl-crência do quantitativo c itc ils cIt.

(lrçanlcnto. t)ndc consta a listagem dc todos os maIo[iais necessários. A ohrn dCVcrI\ sci

CNC„it.d. n. ínt,gr.. „,ni'.rm, in l-.,n1„çõ„ „. „„ç.„„„U], p,.'i,1. , „„,„o,i„ I d„,riti „,)

I n lormaçõcs relevantes para o dimensionamento ba proposta

5,5, A dclnanda do órgão tcm conlo basc as scgjlintcs características:

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PF<

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/000123
vwvw. mercedes. pr.gov.br

Página 1 32



•{ $};iii:4}:§&é?n p

Pag

,24h

Q@thl:’T\’
Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

l'',cÍI tai cic ('onc(Jllênciíl n,'* -+..j11: +

l)rocesso l.iciI(11.d)rio n ,' 93/ 3tl: 1-1

5.5.1. Orçamcnto. pro.icto c memorial dcscritiv] são con,pic„,cnta,'cs ,n1,c si. cl,

1-c)rma que as in l'ornlaçõcs contidas nclcs dcvcm scr consideradas c cxccutadas

5.5.2. 11 dc rcsponsabiiidadc da (:c)ntratada a cl)nl'crência cIo quantitativo c i{c11s cItI

orçamcnto. a obra deverá ser cxcculada na íntcgra, jonRirmc iní'ornlaçõcs no (lrçí1111cllltl

projcto c memorial descritivo

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl ", inciso 111, da I.ei n'’ 14.133, {lc 2021 )

5.6. o prazo de garantia contratual dos serviço] é aquele cslahc[ccido na 1 .ci n” 8.C 178

dc 1 1 de setembro dc 1990 (Código de l)cícsa do Consumidor).

5.7. A CON’1'RA'1-/\ 1) A salvaguardará os 4crviçob executados. IJCIC) Díaz,) cIc 5 „11,IS

associadas as scguintcs patologias:

/nBb

5,7, 1 tJso dc matcrial dc baixa qualidadc ou inhdcquado:

5.7.2 1 falhas executivas (falhas no proc4sso dc compactação/ inlprinlaçã,),'11ãt

aplicação dc clnulsão asfáltiça para rcjuntam[nIo/camada dc CIiIJQ com cspcss11r:1

i 11 lcl- inr ao norlnatizado) ;

5.7 :1 I)csgastc prematuro do nratcrial;

5.7.4 R cca Iq ucs:

5.7.5 l)c„,grcgaÇã. ,.p,fIi,i.1 d„ p.~,im+nt.:

5.7.6 Ausência ou insuílciência dc dcclividbdc Iransvcrsal

projetos/cxcc u ção .

c/ou longitudinal CII

in\

l)rocctlimcntos de trallsição e finalização dh cont[ato

5.8 os proçcdilucntc>s de transição c íinalikação do contrato ct)ilSlitLIClil-S'.

scg u lntcs ctapas ;

5.8. 1 1)ara a cntrctIa c rcccbinlcnto. dcvcrão scr rctirado4 da árca da obra todos os cnt11lhos c

sc)bas dc matcriais. No ato da cntrcga. a limpc>,ca dcvcrá sdr total. não sol-ão adm iIicI(IS qilais(jllcr
tipos de dctritos c sujeira

1l1 is

6 MODEI.O DE G ESi-ÃO 1)o CONTRA'[O

6.7 o contrato dcvcrá scr cxccutado licllu4ntc pelas partcs. dc ttc,-IFd,1 c,>lil

cláusulas avcnçadas c as llc)rImas da .ki_..y Ut&i._d4Ji}23 . c cada pílrtc rcspt)lielcrÓ PL

consequências dc sua incxccução total ou parcial.
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6.8 I':nl caso de ilupcdinlcnto. ordcm dc paralidação ou suspensão dcI c(lntFíltcl. ,1
cronograma de cxccução será prorrogado automaticamente pelo Lcnlpo colrcsponcicntc. a11clt;lc'1:IS

tais circunstâncias mcdiantc simples apostila.

6.9 As conlunicaçõcs cntrc o órgão ou cntidad4 c a contratada dc\,CIn scr rcaII/;lcl11s

por escrito scnlprc que o ato cxigir tal I'ornlalidadc. admitihdo-sc o uso dc nlcnsagcnl clctlôllic:1
para esse film

--\ 6.1 o O órgão ou cntidadc poderá convocar rcpr+scntantc da cmpl-csa par:1 ;lclllÇntl cIL'

providências que dcvanr scr cunlpridas dc inlcdiato.

6.1 1 Após a assinatura do contrato ou instrumcblo cquivalcnLc. o órgão c)Ll C11liClliLI,'

poderá conv(>car o rcprcscntantc da empresa contratada parb rcunião inicial para aprcsclllaçãtl LI( 1

plano de liscalização. que contcrá informações accr]a das obrigações contrattlais. cl(is

mecanismos dc liscalização. das cstratégias para execução Ido objcto. do plano colnplcmcntitr cic

execução da contratada. qtlancl(1 hotIver. do nlétc)do dc aFErição dos rcstlitados c dí is sllllçt=Ics

aplicávcis. dcntrc outros

1)repost 1)

6.12 A Contratada dcsigllará l’ormalmcntc o prcbosLo da empresa. anlcs ct(1 illici(1 LiII

prcstação dt)s scrviços, indicando no instrunlcnto os podcrcjs c dcvcrcs cm relação à cxcctlçàl) „It
o bjcLO contratado.

6.13 r\ Contratada deverá manter prcposto da cmjprcsa no local da cxccllçãt) dc) till.iL:It.

cILlrantc o período cstabclccido no cronograma ÍTsico íinanc+iro da obra.

6.14 A (-„ntratant, 1„IdC,'á ,ccusa„. dcsd, qu,justiíicadan,c„t,. a illdicilçãt) LILI 11

t11anuLcnção do prcposto da cmprcsa. hipótcsc cm que 4 Contratada dcsignal-á OLllro I)IIra L

exercício da atividade.

10\

1/isca 1 iza ção

6. i 5 A cxccução do contrato deverá scr aconlpanlhada c liscali/adâl pcIc)(s) llscill(is) LI

contrato. ou pelos respectivos substitutos (1.ci n'’ 1 4. 133. dcl202 l . art. 1 17. calILlt).

Fiscal do Contrato

6.16 o liscal do contrato acompanhará a cxc+uçã(> do c(lntrato. paríl quc sqjílll-l

c„„,pridas t.d,is a, condiçõ,s cst,1h,l,cidas no contrato. dc nlodo a asscgurar os 111clhcllcs
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„s„ it.dos para a Administ,ação. (1),creIo M „nicipal n'’ 03l2. dc 24 dc março de 2023. ílrt. ] :
c scgulnLcs);

6.17 o íiscal do contrato anotará no histórico dl gcrcnciamcnto do contrato tl)das as

ocorrêrtcias relacionadas à cxccução do contrato. com a dcscrição do quc l’or ncccssário 1l:\lil il

,',g„!„,i,,,.„çã„ d„s íhltas .„ d„, d,t,it., .b„„„d.,. (1 .,i „'] 1 4. 133. d, 202 1 , „rt. 1 1 7. g 1 ')

6.18 ldcnLi[icada qualqucr incxatidão ou irrcgujaridadc. 11 liscal técnico dc> cc) lltr,'.ttl-

cmitirá notilicaçõcs para a correção da execução do +ontrato. dctcrminando prazo pilr; 1 il

corl’eÇa o;

'+-+hb

6.19. o liscal do contrato a„xiliará o gestor do contra{o quanto à fiscalização dos aspcclcIS

administrativos e técnicos do contrato. c cspcciallncntc:

6.19, 1. esclarecer prontanlcntc as dúvidas adnlidistrativas c técnicas c diverll0llci: is
sllrgidas na cxccução do obj cIo contratado:

6.19.2. cxpcdir. através de notilicaçõcs c/ou relatórjo dc vistoria. as ocorrências c 111/cr íts

dctcrnlinaçõcs c comun icaçõcs ncccssárias à pcrfcita cxcc]ção dos scrviços ou íol-nccimcnto:

6.19.3. pr(lccdcr. conlormc cronograma 1lsico-fijancciro. as mcdiçõcs clos scrviçc)s

cxccutados c aprovar a planilha de mcdição emitida pela contratada ou colli’c)r lllc (tispclstc) clll
cont Fato ;

6. 19.4. adotar as medidas preventivas de controle dk)s contratos. inclusÊ vc nlalli l’estar-sc :1

FCS 1)cito da suspcnsão da entrega de bcns, a realização dc s4rviços ou a execução de obras:

6.19.5. ,.„ 1-c„ir c c„ti {ic., as Ihturas „clari,a, às .q[,isiÇÕ,s. SCIViÇOS DLI (lbl’as:

6. 19.6. proc,d„ ., „„,liaçõ„ d„s s,„,iç., cxccuta4os pcla contratada:

6.19.7. d,1,,mi„,r p.r todos os meios adequados ja observância das norlllas téc11icas ç

legais. cspccilicaçõcs c métodos dc cxccução dos serviços cxigívcis para a pcrlcila cxcctlçãt) clt

c) b jeto :

/-n\

6.19.8. exigir o uso cc)rrcto dos cquipanlcntos ]c protcçãc) individual c ct)lcli\-: 1 cIL

segurança do trabalho;

6. 1 9.9. dctcrminar a rctil-ada dc qualqucr cnlprcgadl) subordinado dircta ou indirct:llllclllc
à contratada_ inclusivc cmprcg2 IdOS de cvcntuais subcontrbtadas. ou as próprias SLlhCt)lllriIIittlils

q,1c. a sc11 critério. c(,lupro,T,ct,111, o b,)m anclanlcnto dos scf'viç(Is:
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6.19. 1 0. rcccbcr designação e manter contato jcom o prcposto da conlralacla. c sc

1'or llcccssário, proinovcr rcuniõcs pcriódicas ou cspcciais para a resoluçã(1 cIc prohlct11 ils 1111

entrega dos bens ou na cxccução dos scrviços ou das obras

6.19.11 . dar parecer técnico nos pedidos dc allcraçõcs conlrêlttla is;

6.19.12. vcriíicar a correta ap iicação dos mat+riais;

6.19.13. rcqucrcr das empresas testes. exam]cs c ensaios quando ncccssáric>s. 11(

sentido dc promoção de controle de qualidade da cxccuç40 das obras c scr\'iços (111 cic)s tIC 11, it

scrcnr adquiridos:

6.19.14. rcalizar. na lol-ma do art. 1 40 da it.ci l„cdcral n.' 14.133. dc 202 l. o

lcccbinrcnto do objcto contratado, quando for o caso;

6.19.1 5. propor à autori dadc conlpctcnLc a abbrtura dc proccdimcntc) ad 111 illistr tIti \ci

para apuração dc rcsponsabilidadc;

6.19.1 6. no caso dc obras c scrviços dc cngcn+laria

a) manter pasta atualizada. com projetos. aivt]1-ás. All’l"s do (:RI;. A c/ou R ll'l--s cl(1

(* AU rclcrcntc aos pro.jctos arqu itc=tônico c colnplclncntar]s. orçamentos c fiscalização. c(1 itu 1 clíl

li,il„çã„ , r„p„ti„. ,.„tr.t.. ,r.„.g„,m. ITsi„,-li„„„„i„f) , ., d,„„,i, ,1.„1,nt., in,tr,llc)FCS

b) ,i,t.„ o dif„i. d, Qb,as, „,tinca„do-sc d, s4„ ,.r„t. p„,„,hi„l,„t.:
c) vcrilicar a corrcta construção do can lciro d+ obras. inclusivc qtla11tç) ílos llsli':ctt ib

111-11 bi cnt ais:

6. 19. 1 7 . outras atividades colnpatívcis com a llunção.

6.20. A cxccução clos contratos dcvcrá scr acohpanhada c íiscali>cada por lnCiL+ ctc

Ênslrunlcnlos dc controle, quc conlprccndalu a mcnsur]ção dos seguintes aspcclos. ncl ttIÊÇ

co u bcr

cxccução c da qualidadc dctmandada:

6.20.2. os recursos hunlanos cmprcgados. cm 11lnção da qualllidaclc c da f llrlllttçüt
pl’olissional exigidas:

6.20.3. a qu,lida,1, , q„„„tid.d, d.s „,u„,., m.t,„f;,i, „lili'.d.,:
6.20.4. a ad,q„ação dos sc„,iços p„sta,los à roti„. hc c„,„,çã. ,sIt,b,1,,id.:

6.20.5. o cumprimento ciíls demais obrigaçõcs deco]rcntcs do contrat(1: c
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6.20.6. a satisí’ação do público usuário.

6.21. o fiscal técnico do contrato inI'ormará ao Igcstor do contato. cm tcmpo 111\btl. il

sitLlaÇão que dcnlandar dccisão ou adoção dc mcdidas q[lc ultrapasscn1 sua conlpctênci:1. p:Ir:1

que adc)tc as medidas ncccssárias c sancadoras. se for o ca40.

6.22. No caso dc ocorrências quc possam inviabÊllizar a execução do colILríltc) nas ciíltíl>;

aprazadas. o liscal técnico do contrato conlunicará o Fato il+lcdiaLamcntc ao gestor do contríllt )

6.23. O iiscal do contrato coluunicará ao gestor ]o contrato. em tempo hábil. o túrlllill,>

do contrato sob sua rcsponsabilidadc. com vistas à tcnbpcstiva renovação ou à prorrc>gílçãtl
contratual .

/n'\

( 1c lit(>r do (:ontrato

6.24. o gcstor do contrato é o gcrcntc Funcional. com íltribuiçõcs aclnlinistr IIli\ ils F ;

1’unção dc administrar o contrato. dcsdc sua conccpção atl a linalizaÇão. cspcciillmcntc ( 1 )CCI-clt>

Municipal n'’ 032, dc 24 de março dc 2023. art. 1 1 ):

6.24. 1 . A„alisa„ a d.„1„„„t„çã„ qu, a„tc,cdc . pa{alncnto:

6.24.2, A„„Ii,a„ os p,did.s d,' „,,quilíl„i. „„„ômil,o-iinan,,ir(1 do c011tl\\to:

6.24.3. Analisar cvc„tuais alto,-açõc, cont,atuais. adc’)s o„ vid(1 o liscal do cc)ntríltcl:

6.24.4. /\„„lisar os do,L,„„„t., „,Í„,„tes ao rcccbijmcnto do ob.icto contr;ltaclo:

6.24.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da cxccbção através dc rclatóric)s c cic lla:Its

documcntc)s rclativos ao ob.}cIo contratado. clm cspccia1 cDnstiLuir rclíüÓrio íinilt. de que tllltil 1

illínca "d" do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da 1.ci no 14.133. de 1 Q dc abril dc 2021. cc.111 lis

inl’ornlaçõcs obtidas durante a CXCCLIÇãt) do contrato, coino 11)rnla dc aprimc>ralnclllll
ali v iciílcles da Adnrinistração:

n\

cli 15

6.24.6.1)ccidi„ p„o,i„),i.„„„t, a „,spcnsã,) da [ntrcgil dc bcns ( ltI il rc;Iii/a\’nc
serviÇos :

6.24.7. 1:[ctuar a digitalização c arma/cnamcnto d(]s doctlnlcntos íiscí lis c Ir:lbalhist ils tl 1

conlriltada nc) sistcma do nlunicípic). quando cool)cr. lbcm cc)mc) no I)orIal Nílciollill cIc

('(rnti-ataçõcs !)úblicas (1)-N(:1)):

6.24 .8. 1)rccnchcr o termo de avaliação dc contrat(]s adnlinistrativos cI ispc)nibi Ii/ttclçl jlc !<

„t., „sp„„sávcl pcIo sistcma dc gcstão dc lllatcriais. obra} c scr,'iços

6.24.9. inscrir os dados rclcrcntcs aos contratos abnlinistrativt)s llc> 1)OILiII Nacit3tlil Ê cil

('ontraLaçõcs I)úblicas (PN(:1)):
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6.2=t. 1 0. Outras ati vidadcs compatívcis com 4 I'unção

6.25. o gcstor do contrato acompanhará os rcgis[1’os realizados polo íisca I tIc) c(iEl11- 211t>

dc todas as ocorrências relacionadas à cxccução do contra[o c as medidas adotadas. tIll llt-111:111(IL)

sc lb, o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassa+m a s,la compctência

7 (:111’1'ÉllioS 1)E M l«:l)IÇÃo 1*: 1)A(; AMEN’i'O

7.1 A avaliação da cxccução do sc dará conk)rn+c o disposto ncstc itcl11
,++\\

7.1.1. Scrá indicada a rctcnção ou glosa no pag{nlcnto. proporcionill à irrcgulllli(Êílc!

,,„iIi„d.. „„, p„,j „í„, d„, „,„çõ„ „,bí„i,, „,. „ ,.n,it.tc quc a C'011tratadtt

7.1.1.1. não produzir os resultados acordado!

7.1.1.2. deixar de cxccutar, ou não cxccuta] com a qualidade mínima cxigid il ils

atividades contratadas; ou

7.1.1 .3. dcixar dc utilizar maLcriais c rccurs+)s humanos cxigidcls píl1’:1 í1 cxccllçãl

cIo scrviço. ou utilizá-los COID qLlalidadc ou quantidade inf4rior à cicnlandaclíl

7.2. A aícrição da cxccuçã(1 contratual paral lins de pagamento considcral-á
scquintcs critérIOs:

7.2. ] . A mcdição da parlc cxccutada scrá mensal 4 o paganlcnto scrá clcluíldc) dc ílcl)rcil

c.,n o c„,i,og,a„,a , após a autorização do Gestor do Cont[ato

Do recebimento
n\

7.3. Ao rinal dc cada cLapa da cxccução contrat4al. conI’ormc prcvislo no C:ronopl-11111 it

1-'ÍSiCL)-l"inancciro. o Contratado aprcscntará a mcdição préviÉI dos serviços cxcctlt:lctc,s 1-''.

p„,’(,do, po, ,uci. d, pI„„ilha c nlcnlória dc cálculo dcta Ih+da.

7.3.1.LJlna etapa scrá considerada cl’ctivamcntc cbncluída quando os scrviços prc\'islt,s

para aquela etapa. no Cronograma 1; ísico-l;inanccirFi. cstiv+rcnl cxccutados cm sua totalidltclc

7.3.2. o contratado tanlbén1 aprcscntará. a cada nlcdiçãt). c)s CIOCLllllClltí>

cot11probatórios da prt)ccdênciíl icgíll dc)s produtcJS c sublprodutt)s llt)rcstais tltili/.11(11)s 11iII jllc ii:

etapa da cxccução contratual. quando i’or o caso.

Os scrviç(,s scrão rcccbidos provisorian,c,ltc. „o pr.,,o dc até 30 (trinta) LIlitH

pelos liscais técnico c administrativo, mediante tcrm4)s detalhados. quando vcriÍicítciI> L)

culnprimc11to das exigências de caráter técnico c admi#istrativo. ( Art. 14(J. 1. d. da I.ci 11

1 33)1 '+
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7.4.1. o prazo da disposição acima será contado bo recebimento dc conILlnicaÇão tic

cobrílnça oriunda do contratado com a comprovação da pr+stação dos scrviçc)s a qllc sc rc lcrci11 il

parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal do contrato rcalizará o rcccbim]nIo provisório cIo ob.icIo do ctlttlr 111t

mediante tcrmo dctalhado quc conlprovc o cumprinlcnt{) das exigências dc carálcr técttici
ad in i n i st rali vo .

n\ 7.4.3.o fiscal sctorial do contrato. quando hou]cr. rcali/ará o rcccbinlcnlo pro\'is,ir;tI
sob o ponto dc vista técnico e administrativo.

7.4.4.1)ara cl'cito dc rcccbinlcnto provisório. ao íjnal dc cada pcríodo dc íhLurílnlcllto, l.
íiscai do contrato irá apurar c) resultado das avaliaçõcs da cxccução do ob'jeto c. sc íor c) cilso. 1

anã}isc do dcscmpcnho c qualidadc da prestação dos scrvikos rcali/.tIdOS cm cons(lllânciil cc\til t.s
i11dicadorcs previstos. que podcrá rcsullar no rcdimcnsi(+nanlcnto de valores a scrcln }nast)s

contratada. registrando cm relatório a ser encaminhado ao bcstor do contrato.

7.4.5. Será considerado conlo ocorrido o rcccbim4nto provisório com a cnlrcgíl cIo ICI-Inc

dcLalhado ou. cm havendo mais de um a scr 1’cito, com a c4trcg.a do último.

7.4.6. o Contratado lica obrigado a reparar. corrigir. rcnll)ver. rccc)nstlllir Oll sllllstitllil-

às suas cxpcnsas. no todo c)11 cm partc. o objcto cm c]uc sc vcrilicarcnl vícic)s. dClbitl)s t)t

i11corrcçõcs resultantes da cxccução ou materiais cmprcgabos. cabclldo à íiscilli/ação nãt) : 11cst 111

a última c/ou única medição dc scrviços até que sejam san{Idas todas as cvclltuais pC11CiêllCitçS t}llt'

possam vir a ser apontadas no Rcccbinlcnto l)rovisório.

7.4.7. A liscalização llão cl-ctuará o alcstc da últiha c/ou única Incdição LIC servi\-1.s

quc sejam sa11adas 1(Idas as cvcnLuais pendências qjlc possítnl vir a ser ;lpolILilcli ts 111

11cccbinlcnto l)rovisório. ( Art. 1 1 9 c/c art. 140 da 1.ci n' 14133. de 2021 )

in\
111 c

7.4.8, o rcccbinlcnto provisório também íicará s[jeito. qLlando cahívcl. à CclnC;LiSãt) cic

tclclos os lcslcs dc campo e à cnlrcga dos Manuais c Instru4õcs cxigívcis.

7.4.9. os serviços podcrão scr rc.jcitados. no todo ou em parte. quando cl11 des:tci.)tLIt

com as cspcciíicaçõcs constantcs neste l’crmo dc Rcfcrbncia c na proposta. scn1 prqjLÊi/.o cÊé

aplicação das pcnalidadcs.

7.5. Quando a f]scali/,ação 1-or cxcrcida' por ul+1 único servidor. o l-erIn,1 1)Ct;1lll:tLtI

cicvcrá contcr o rcgistrc). a análise c a conclusão aci:rca dab t)corrências llíl cxcctlçãt) tItI rt'111.1:IIl:

cln relação à iiscat ização técnica c adnlirlislrativa c dc1114is clocklnlcnlcls CjLIC .}1118111’ llccc.-s:ii'i.. 1

,lcvcndo cncanlinhá-Ios ao gestor do contrato para rcccbil jento dcíin iII vo.
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7.6. os scrviç(,s s,„ão „ccbidos deli„itival„cnt[ no prazo de até 30 (trinta) clií is

contados do rcccbimcnto provisório. pelo gcstor do contr ilo. após a vcrilicaçã(1 da qLlalicl:lclc c

quantidade do scrviço c conscqucntc aceitação mcdiadtc termo dctalhad(1, obcdcccncltl t)s
scgtlintcs proccd i nlcntos :

7.6.1.iCnlitir docunlcnlo comprobatório da avalijação rcalizada pclos íiscais téc11ictl

administrativo c scLorial. quando houvcr. no cumprilnjcnto dc obrigações assumidas pcI(>

contratado, com mcnção ao scu dcscmpcnho na cxccuçã+) contratual. bascado cm illdicílcllll’cs

oh.jctivanlcntc dcíinid(>s c albridos. c a cvcnLuais pdnalidadfs aplicadas

7.6.2. Rcali 1,car a análise dos rc lat(’)rios c dc toda a docunlcntaçã(1 ílprcscntítclíl ;lc liI

íiscali/ação c. caso haja irrcgtllaridadcs que impcçam a lbquidação c o pagamento cIa desDe.s:1

indicar as cláusulas contratuais pcrtincntcs, solicitandol à Co-N'i-RA'IAI) A. por csçritt). its
l’cspcctlvas correções;

7.6.3.11nlitir l'crnlo l)ctalhado para efeito dc rccchilncnto clctinitivo dc)s scrviç(>s

prestados. com basc nos relatórios c documcntaçõcs aprcsc+ltadas: c

7.6.4. Comunicar a cmpl-csa para que cmita a Notb l"iscal ou I Fatura. ct>ln o valor c.\;jtcl

dilncnsionado pcla íiscalização

7.6.5. 1 enviar a docunlcnlação pertinente ao setor Idc contratos para a 11)rnlttli/aÇãt> Lit>S

pr,,ccdi„„ntos dc liquidação c paga„lc1,to. no valor dimc„gio„a,1. pela Íiscali/dÇãt) c gcstãt) .

7.7. No caso dc controvérsia sobre a cxccu4ão do objeto. qLlanto à di111clls,fILI

qualidade c quantidadc. dcvcrí’1 scr obscrvado o icor do jaR. !43 da Lei ll' i 4. i 33. dc

cc>mulnicando-se à empresa para cnlissão dc Nota l'iscal no que pcrtinc à parccltl inc<llltrcl\clsi

,la cxccução do objeto. para cl-cit,) de liquidação e paganlcl]to.

7.8. Ncnhum prazo de rcccbimcnto ocorrerá jcnquanto pcndcntc a soltlçãt). i.cit

contratado. dc inconsistências vcriÍicddas na execução do olbjcto LiU no instrumento de ct>britllç:1

7.9. o rcccbi„lento pr„visóri„ ou dcíinitiv„ nã. l,x,1„i„á a r,sp,)nsabitidadc civiÊ neIll

sc)lidc7, c pela scgurança do serviço nem a responsabilidade ético-proíissic)níll pcI:1 pCIi’Ci', i

cxccução do contrato.

/\

3€32 i

'Pq\

I . iq uid ação

7.1 0. Rcccbida a Nota 1;isca 1 ou documento de cobrança cquivalcntc. corrcrá o pl:170 (IL

dc 2,' dias útcis para lins de liquidação. na 11>rma desta seção] prorrogávcis por igual pcrí(ldo
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7. II. 1)ara fins de liquidação, o sctor conlpctcntc Idcvc vcrilicar sc a Nota 1"isca1 IILI

l"atura aprcscntada cxprcssa os cIcmcnLos necessários c csscnc jais do do,„ nl,.to, t. i, „,„,.

a) o prazo de validade;

b) a data da cluissão;

c) os dados do contrato c do órgão contIatantc;

P+\
d ) o pcríodo rcspcctivo dc execução do contrato;

c) o valor a pagar; c

1) eventual dcstaquc do valor de rctcnçõcs tributárias 4abívcis.

7.12. 1 lavcndo crF,) na aprcscntação da N(;ta l'-isct[l/l'alu„a. ou circ„nstância q„c Ê„IÊl,*ç„

a liquidação da despesa. esta licará sobrcsLada até quc II conIralado proviclcncic as 111ccii,1l:

sallcadoras. reiniciando-sc o prazo após a coluprovação dar cgu larização da situação. scln ô1111s fl

co tltFata nIc:

7.13. A Nota 1;isca! ou 1 fatura deverá ser obrigaloriílmcntc acompanlli\cIn cl:1

ccllnpro\’ação da rcgularidadc liscal. constatada por meio Idc consulta o/7-///le ílc) S 1(- Al; c>11. ll 1

ilnpossibilidadc dc accsso ao rcl'criclo Sistema. mediante 4onsuita tic)s sÍtios clctrÔllic(IS tlÍic iiI i

ou à documcntação mencionada no art. 68 da I.ci n'’ 14.133k202 i

7.14. A Administração dcvcrá realizar consul[a ao SIC /\1' para: a) vcrilicíll- il

nlanutcnção das condiçõcs dc habilitação cxigidas no cdital; b) idcnLincar possÍvcl ri1/.ã,1 , i11,

impcça a participação cm licitílção. no âmbito do órgão OIl cntidadc. proibição dc ctlntriltIIr çtlj}

o l)odcr l>úhlico, bcm como ocorrências impcditivas indirdtas (INS’l'lILJÇÃO NO R N'I A-1’1 v /\ \
3, 1)1': 26 l)I': Ali1111. 1)1': 2018).

/"\,

7. 15. (:onstatando–se. junto ao SIC AI;. a situaçãol dc irrcgularidadc d(1 ctJ11tratê1(tcl, sci-/

pl 1>vidcnciada sua notiíicação. por escrito, para quo. no pr[1/o dc 5 (c inc(1) dios úteis. !-c!+ll!:i

sua sitLlação ou. ilo Incsmo prazo. aprcscntc sua defesa. o brazo 11(lclcrá scr prt\lr(lgzlc i,1 llt11ii \

por igual período. a critério do contralantc.

7.16. Não havcndo regularização ou sendo a Defesa considerada improccclcnlc. (1

contratante dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis p]la nscali/ação da rcgularidílclc lis,:11:

qllanto à inadimplência do contratado. bem como quanho à existência dc pagíllllcnt(1 :1

cl'ctuado. para quc sejam acionados os mcios pcrtincjntcs c ncccssál-it>s pílrít gilr;1Ê-1l:1-

rccchimcnto dc sells créditos.

I'/ c'

k’ /
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7.17. l)crsistindo a irrcgularÊdadc, o c011tratJntc deverá adotar as nlCCliLiíls

necessárias à rescisão contratual nos autos do pro4csso adniinistrati\,o corrcspt-)tlcl,=tll

assegurada ao contratado a alnpia dcí'csa.

7.18. llavcndo a efetiva cxccução do ob.jct4), os paganlcntos scrão rcali/,ÉIClç\s

norlllalmcntc, até quc sc decida pela rcscisão do contratol caso o cc)ntl’aLado llão rcgulari7.c stla

sittlação junto ao Sl(=Al"

-A\ l)razo dc pagamento

7.19. o pagamento scrá cí-ctuado no prazo máximo de até dc/ dias úteis. conLdcit)s Li i,

linalização da liquidação da despesa, conI'ormc seção tInterior. l':m todo caso. o pag:t111c11tcl

deverá ser rcalizado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atcsLo da NL+tí1

l"iscat, após comprovado o adimplcmcnto da contrataDa cm todas as suas obl-ig.açÕL:s. .jf

dcduzidas as glosas c notas dc débitos. conformc prcvê o art. 1 0 do l)ccrcto Municipal n,' 0.13 ,

dc 24 de março dc 2023 .

7.2(>. No caso de atraso pclo Contratante. os valores devidos ao ct)tttr;tt;tcicl SCIi it

;ttuíliizados monctarianlcntc cnLrc o lcrnlo linal do prazo llc pagalnclllc) até a data cIc SLl:1 cl’cli\
l’cali/ação. mcdiantc aplicação do índice 11)C:/\-113(il': dc cl)rrcção nlonctária,

Forma de pagamento

7.21. O pagamento scrá rcali>’:ado por lucio dc d)rdclu bancária. ’1 1 ':1) (>li llatlsí-crêll

bancária (a critério do Município ) para crédito cm banco, +gência c conta corrcnlc indicadt)s pc 1 ,

contratado. O contratado deverá informar ao Municípi] de Mercedes evc11tuai altcraçãl> cIc)>

dados bancários informados.
+\

7.22. S,r,i ,.„,id„„d,,, d,t. d„ p„g„m„-,t. . di, ,m q„, ,.„,t„ ,.„„, ,mit;,I. , ,1„1

bancária, l l':l) ou tra11sícrência ha11cál-ia para pagamcnto.

7.23. Quando do pagamento. será cl’,t„,d„ , „]„,çã. t,ib„tá,i. p„,„i,t. „, 1,gi,1„çi„1
aplicável

7.24. Indcpcndcntcnlcntc do pcrccntual dÓ tributl) inserido na planilha. gIl:111LIO ll'IIt
serão retidos na 11)ntc. quando da rcaii/ação do pagan jento. os pcrcc11ltlttis cslílt-lclcci(II.>:

legislação vigcnlc.

7.25. C) contratado regularmente oplantc pelo bimplcs Nacional. nos tcrlnos (ti1 i .c
Complcnlcntar n'’ 123, dc 2006. não soí'rcrá a rctcn dão tributária quanto aos ilnpOS[IIS

contribuições abrangidos por aquele rcgimc. No cntanr+. o pagamento lica„á condici,1„,1,1,. f

\’CI'

1111
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l)roccssc) l.icit(11(>li<) 11.'' 93 21)J:’ . /

í\prcscnLação dc cc)luprovação. por lucio dc documcnlo on4ial, dc quc Ih/ .itls ílo tralanlc11tt)

tributário Ihvorccido previsto na rcí’crida l.ci Complementar

7.25.1. Nos termos do Decreto Municipal n J' 128, de 18 de agosto de 2023, as

notas liscais ou faturas a serem emitidas para o VIunicípib a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do impost] de renda incide11tc na fonte – É Iii< 1

C) rcíbrenciai normativo a ser utilizado, para identilicaçã] tanto cIo IRRF a ser dcslaca,1,1 111:

notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não berá aplicável é a IN R[--13 1234,”](11 :

ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizadosl os modelos de declarações d isposl11s

na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 12}4/2012 seja o referencial normal;vtI

para a retenção do imposto de renda incidente na font4 nas contratações do Municípic+ ttl
Mercedes. os demais tributos tratados pela referida normatjva federal – PIS. COFINS e CSI '1

não serão objeto de retenção na 1’c)nte pelo Município, suasl autarquias e fundações. 11ãc) (ic\',:11( it

scr ob}eto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

"bN

7,26. l! admitida a cessão dc direitos crcditícioJ. conl'ornlc as rcQrtls dcstc prcs.-,11,

ICi pICO ,

7.26.1 . As ccssõcs d, c,édito depende„ão dc h„dvi„ ap,o,'ação ,I„ ,o„t,;,t.„t,

7.27. A clicácia da ccssão dc crédito, em relação lã Adnlinislração. cstíi ctlndicÊ(,11,1,ií1

ccicbração cIc LcI-Ino aditivo 11(> contrato adm in istrati vc 1.

.'+\
7.28. Sem prejuízo do regular atc,ldimcnt,) da obl'igaçã(, cont1 i,tua! dc c„,1, p,in,.„1„ ,i,

todas íls colldiçõcs dc habilitação por parte do contratado [ccdcnLC), a cclCbrÉ1ção cIo adita111c11t,)

de cessão de crédito c a realização dos pagamcntos rcbpcctivos tambéln sc c011dicionit11

rcgLllarid:Idc íiscal c trabalhista do ccssionário. bem como h ccrtiíicação dc qtic o ccssionárl,> 11ã,,

sc cnc(3111 ra in:pedido dc licitar c contratar com o I)odor I)úblico. contI)rnlc a lcgislaçãc) cm \iy.c11-

citi dc rcccbcr t)crlclicios ou inccntivos íiscais ou crcdilícÊc]s. dll-cta 1)11 inclirctili11c:lite. c(111ll11-1- 11,' ,

:iii . 12 da i..ei !1' 8.429. de 1992. nos tcrmos do 1)ílrcccr Jl.–k) ] . dc 1 8 de 111ê IIO clc 2030

7.29. o créditc) a ser pago à ccssionária é cxadalncntc aquclc q11c seria dcstiilí1(it, 1

ccdcntc (cç)ntralado) pcla cxccução do oh.jcto contratual, rdstando absolutamclltc incÓiulncs lcI,111>;

Ils dcí'csas c cxccçõcs ao pagamcnto c todas as dcmais cI&usulas cxorbitanlcs ao direito c(1111L111\

:lplicávcis no rcgimc jurídico dc dircito público !ncidcn[c sobre os c011trtlt(>s acllninisl I-;IIi\.„s

iilCILlindo a possibilidade de pagítmcllto em conta vin]u lada c)u cIc pagíl111cntLI pclí1 ct-cll\ i
colnprovação do Fato gcradol-. quando 11)r o caso. c o d[sconIo ctc mtll tas. glc)sí is c pr,.-.il Ii

causados à Adnrinistração.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: !Êcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNpJ 95.719.373/0001-23
www_ mercedes.pr..gov. br

Página 1 43



Município dI Mercedes

Estadé) do Paraná

l''.dit(11 ele ('(}ncorrê11cicl 11.'’ -1,:{13-1

I)rocesso l,icilc41ólio +1,' 93,'2tJ:'1

7.30. A ccssão dc crédito não afetará a cxc]ução
continuará sob a intcgral responsabilidade do contratado.

do objcto contratado, cltlc

8 FORMA E (:lll’!'ÉRloS 1)E Sl':l.EÇÃ(:
l) E EXE(=U Ç Ão

1)0 F( ) liN 1: (: li 1) o 11 1--, 1114-, € : 1 3 ! iq

Forma de seleção e critério dc .julgamento da pr(+posta

8.1. o rorncccdor scrá selecionado por Inciol da realização dc proccdinlcll!o Lil

1.1(:!’1.AÇÃO, na modalidadc CONCORRI"':NCIA, ,sob a l-4)rma l-:l.I':’l'RÔNI(,: /\. cc)111 adoçãt) clt

critério de julganlcnto pelo VII':NCii< 1)lil':ÇC) Cil.013 /\1..
#b\

Ilcgimc cIc cxccução

8.2. o rcginlc dc execução do contrato será cx4cução indireta. rcgimc dc cnlprcilaclil

por preço un itárl o .

Critérios de accitabilidadc (lc preços

8.3. Rcssalvado o objeto ou parte dclc sujeito ao rcginlc dc cnlprcitada por prcçtl

u11itário, o critério de accitabilidadc dc prcços scrá o valor Élohal cstimado para a c011lrataçãcl

8.3.1. o licitantc quc cstivc„ mais bc„, GOl„c4do „. di,p„t. d,,cr,i ,lprcsc11titl’ à

Administração. por lucio eletrônico. planilt+a que contenha o prcçcl gl(>!) 111

quantitativos c os prcços unitários tidos cohno relevantes. contI)rlnc mt)cIclo Liç'

planilha elaborada pela Administração, para FFciLo dc avaliação dc cxcquibilicltlcir
(art. 59, ã3'’. da 1.ci n'’ 1 4.133/2021 );

8.4. 1)ara o c>bjcto c>tI paI’tc dclc sujeito ao rcgil+c dc cnlpl’citada por prcÇC) Lltlitiiril) 1

cl-itério dc accitabilidíldc dc l)I'cços scr ii:

8.4.1. Valor global: coníorlnc valor cstimado da li+itação.

8.4.2. Custos unitá„ios rclc,antcs: itens 1.1 (13rith grad„ada 100% 1’i): 1.4 ÉC*.13.t':.Q

cxclusivc l-ornccimcnto dc CAP (até 10.000 1) 1. c 5.3 (1’ornccimcnto dc CAI)-5C)/70 )

con fornlc orçalucnto cla obra.

/Hn\(

Exigências de habilitação

8.5. I'„-, Ii„, d, h,bilit„çã., ,i.,„'’, . Ii,it,„tc „,mp,-„,, r ., b,{;„ int'„ 1-.q„ i,É L,),

IIa bilitação jurídica

8.6. l’essoa física: cédula dc idcntidadc (R(i) ouldoculncnto cquivalcntc quc, por 111rçl

dc 1,1, t,„h, ,alidt,d, p.r, íil„ d. id„,lili,ação ,m tod. o tfrrit(,rio „acto„aI;
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8,7. Empresário individual: inscrição no Registro
Mct-cantis. a cargo da Junta C:onlcrcial da respectiva sede;

1)fIb 1 ico dc l:nljrrcs ils

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Ccrtiíicado da Concliçãc> dc

Microcmprccndcdor Individual - CCMlil. cuja accitaçã(] ficará condicionada à vcrincaçãç> tlíl

aLllcnticidadc no sítio https ://www.gov.br/cmprcsas-c-ncg4ci os/pt-br/cmprcclldcdol-

8.9. Sociedade cmprcsária. socicdadc limitada unipcssoal SI, li OL 1 so ci.','::lcic

idcntilicada como cmprcsa individual dc rcsponsabilidadc limitada - lIIli1'=1,1: inscriÇão (icI i jttl

ct)nstitutivo. cstatuto ou contrato social no Rcgistro Público dc l':tnprcsas Mcrcantis. a cary.11 cl ii

Junta Colncrcial da rcspcctiva scdc, acompanhada d] docunlcnto comprohatório dc sclls
ad 111 i n istradorcs;

'---\

8. 1 o. Sociedade empresária estrangeira: porladia dc atltori/,ação dc 11lnci<tn11ntcttltt llc

13rÉ1sil. publicada no Diário Olicial da LJnião c at’qui 4ada na Junta C-o111crçial dd Lllliti;t, i,-

í-cdcrati va ondc sc localizar a lilial. agência, sucursal ou c+tabciccilncnto. a qual será consiclcrí1L!

como sua scdc, conformc Instrução Normativa 1)REI/MI! h' 77. dc 1 8 dc março dc 2020

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato con4titutivo no Registro (:ivii dc l)CSSLli\

Jtlrídicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprohalóricl dc sells

ild nr 1 n ist ra do 1-cs;

8.12. Filial, sucursal ou agência de socicdadcsinlplcs ou cm1)rcsária : inscriÇntl clt

ato constitutivo da íilial. sucursal ou agência da socicdadc simplcs ou cmprcs;\ri 11

rcspcctivamcntc. no Registro Civil das l)cssoas Jurídica 4 ou no Rcgistrc) l)ílblico dc 1lnIFrcsll

Mcrcantis onde opera. com a vçrbação no Registro ondc tcm scdc a matriz/='\

8. 13. Sociedade cooperativa: ata de fundaç40 c estatuto social. COnI a ati1

asscInblcia quc o aprovou, dcvidalncntc arquivado na Jdnta Comcrcial ou inscrito nc) Rc!;l511 1

('ivil das l)cssoas iurídicas da respectiva sede, além do r4gistro ctc quc trata o art, 1 (JT da 1.ci 1

5.764. dc 1 6 dc dczcnrbro 1 971.

8.14, Os documclltos aprcscntados dcvcrãc) esta+- acompanhadc)s de todas as 11 itCl-iIq:LIL

ou da consolidação rcspcct iva.

Ilabilitação fiscal, social c tr21lialhista

8. 15. l)rova dc inscrição no Cadastro Nacional llc l)cssoas .l11rídicas 011 no ('aclíls It-1) cIc

l)cssc)as I fjsicas. conforme o caso:

8.16. Prova de rcgularidadc liscal pcranLc a !''a4cnda Nacic)llal. Incclialltc :lprcscllti\çü,

dc certidão cxpcdida conjunta„,c„t, p,la Secretaria da l+cccita l*'cdcral do 13,asÊI (Rl"13) . 11,i'
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1)rt)cesso l.ici{€1{ólio n,'’ 93/:tI?- 1

1)rc)curadoria-Gcral da l„azc;nda Nacional (1)Gt;N), rcfcrcnjtc a todos os créditos tributáric>s

I'cdcrais c à l)ívida Ativa da tJnião (1) /\LJ) por clíts adminjstrados. inclusi vc aqLlclCS rclati\,',-ls ã

Scguridadc Social. nos tcrnlos da 1)odaria (:on.junta no 1 ]75 1, dc 02 dc outtlbro dc 201.1. ci

Sccrctáric) da Rcccita 1„cdcral do 13rasil c da 1)rc>curadora-(:;4rai cla l„azcnda N11cioníll

8.1 7. 1)rova dc rcgularidadc com o jfUI)do dc (iaradtia do ’lcmpo dc Scrviço (1'(1'1'S)

8.18. Prova de incxistência dc débitos inadinlpl]dos perante a Justiça cIo I'rilb;!iltcl

nlcdi tInto a aprcscntação dc certidão ncgativa ou positiva cl)m cl-cito dc ncgaliva. nos lcn11t)s ,3(+

’l'ítulo ViI- A da Consolidação das l .cis do 'lrabalho. aprodada pelo F)ccrct FU.ci CAdE.., ..tjb

dc !nato de 1943;

+\

8.19. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintjs Municipal relativo ao cl(IIn iciii,> clt

sede do í',)rncccdor, pcrtincntc ao SCI, ramo de atividadc c c,+mpatívcl com o objeto contrat„„1 :

8.20. l)rova dc regularidade com a l"azcnda Municipal do domicílio c)LI sec 1c c!(

iorncccdor, relativa à atividade em cu.io cxcrcício contrata oh concorrc:

8.21. Caso o lorncccdor seja considcrad;) iscnlo Idos tribtltos rcIÉ1ci(lní1(Ios a(+ (ll„lãcll

ct)ntratual. deverá comprovar tal condição nlcdiant.c a aprjsc11taçãcl dc dccl:tração LIa 1;11/.cl'„:!

r„1„,ti „„ do s„, do„,icíli. o„ scdc. ou ,)„tra c,I„ i,ale„tc. n+ 1’o,m„ da 1,i

8.22. o lorncccdor cnquadrado como microcm4rccndcdor individual que prctcntl1

au í-crir os benefícios do tratalncnto cli í’crcnciado previstos nb 1 .ci Complclncnlar n. 1 23. dc 31 Jr>r)

cstaFá dispensado da prova dc inscrição n(>s cadastros dc col+tribuintcs cstadual c nILlnicipill

''n\
Qualificação Econômico–Financeira

8.23. Ccrtidão negativa de insolvência civil expedIda pelo distribuiclc)r tI(> dtl111icí liII ,ttl
scdc do liciLantc. caso se trate dc pessoa lisica. dcsdc que adjmitidíl a sua participaçãc) llil licilílç ii< 1

(LIn. 4''. inciso Ii, aI inca -'c-'. do !)ccrcto N4unicipal n.'’ 1 60. 4c 2€J23). ou dc s(lciL’dade silnlll,is

8.24. Ccrtidão ncgativa dc lalência cxpcdida pelo Idistribuidor da sede do it)rncccctLlr

I .ci n'’ 1 4 . 133. dc 202 1 . art. 69. ccll)111 . inciso II);

8.25. 13alanço patrinl011ial, dcmonslraçâo dc }csultado dc cxcrcício

dc1110nstraçõcs contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios s(>chats. cc)mprovanclc)

C clcllr :li

8.26. índices dc l.iquidc;,,. (icra! (1.(3). I.iquidc/. C.:c[rrc11tc (1,(:). c SOIVêÊICill (;crêIl (5': 1

supcriorcs a 1 (ntn);
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8.27. As cmprcsas criadas no exercício íinancdiro da licitação clcvcrão atcn(tcr 11

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os ldcmonstrati vos contábcis pelo ha ij111çcl

dc abertura: c

8.28. Os documentos rcícridos acima limitar-sclão ao último exercício no caso (1c íl

t„„.„j„,ídi,. t,' ,id. ,.n,tit„íd. h,i „„„., d, 2 (à.i,) „,+.,.

8.29. Os documentos rcí’cridos acima dcvcrão sci- exjgidos com bas;c ilo 11111 tIc (-lc iiIliLil

pela Rc,,it„ 1;cd„.1 d. 13,.,iI p.r. t,.„,„,is,ã. da ltscrit.+,ção C:.„tábil l)igit.1 - 1 ':(:1) „,1 S}1.,i

8.30. Caso a empresa licitanLc apresente rcsul jado inícrior ou igtlal a 1 (uln) ctll

qualqucr dos índices de l.iqLlidCZ (icral (1.(3), Solvência [icral (S(;) c l.iquidc/ (,'orrcntc (1 .( )
sci-á exigido para lins de habilitação capital mínimo não i4fcrior a 1 0% (dc7. por ccnto) dt) \’illclt

cst inladc) da contratação.

8.31. As cmprcsas criadas no exercício !inanccir4) da licitação dcvcrão atcnclcl- a tc>cl11

as exigências da habilitação c poderão substituir os dcm4)nstrativos contábcis pclo balan\-1) cil.

abcrtul’a. (1.cl n'' 14. 1 33, dc 202 1 . art. 65, $ 1 ').

8.32. o aLcndinlcnto dos índiccs econômicos pr4vistos ncstc item dcvcrá scr íllc

mcdiantc declaração assinada por proíissional habilitad(} da área contábil. aprcsc11tild!!

l’.„„„d.„. q„c d,,„,i ,.„t,„ „’,1,„1., „„Ii„„d., .t,.„é, d4, ,cg„i„t„ 1’,’)rna„1.s:

1l-11:i \ :

} IC 1 i. *

1 .(3 Índice dc liquidcz gcral (indicador da capacidadc dc sq)lvência a longo pra/.o )

/-b\ Ativo Circulante 1 1{cali>'’.ávcl à I.on fio 1)ra/o

Passivo Circulantc t I':xigivcl a 1 .ongo l)ra/o
1 .(;

1.(- Índice de liquidcz corrcntc (indicador da capacidade dlc solvência a curto prazo. lltili/:111(icI
valores disponívcis c convcrsívcis a curto prazo)

Ativo Circulante
1 .(

1)1;sdi;o C irbu lanLc

SCI Solvência (;oral

Ativo lotal
s c;
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l)assivo (:irculantc t l)assi vo Não Circulante

8.33. Nos termos do g 4'’. do art. 176. da 1.ci n.] 6.404/76. dos ilcns 3.17 c 8.1 dit N 11f

1-(i 1000. aprovada pela ltcsoIução CI'-C n.o 1.255/09. c do ÊLclu 26 da 1'1'( 1

aprovada pcla Rcsolução CI''C n.o 1.418/12. 4 elaboração das Notas I':xplicati\'i 1:

obrigatória. nos casos cm qLIC sc vcriIica a inciddncia das citadas nor111as

1 (>tjí)

L'

'n-\ Qualificação Técnica

8.34. l)cclaração dc quc o licitantc tomou conh4cinlcnto dc tc)díls as i11lorn1É1çõcs c ,11,

condiçõcs locais para o cunlprinlcntc> das ,)bligaçõcs ob.jc40 da iÊcitaçãcl

8.34. l. A declaração acima podcrá scr subbtituída por dcclaração 11)rma 1 :lssi:li lci il

pclo rcsponsávcI técnico do licitantc accrca do c(]nhccinlcnto pleno das condiçc->cs c

pcculiai-idadcs da contratação .

8.35. Rcgislro ou inscrição da cmprcsa na cntidbdc prolissit)uaI c(lmpctclllc: (*ollscii„
llcgional dc l:ngcnharia. Arqtlitctura c Agronomia . (FIll:/\. OLI (-onsclllo ctc Arcltlitclt11-i1 L

IJrbanislpo C- /\ LJ . cin plcna valictaclc

8.36. Socicdadcs cmprcsárias estrangeiras at4ndcrão à exigência pc)r nlcicl clzi

aprcscnlação. no momento da assinalura do contrato. da s(+licitação de rcgistl\) pcrantc a cllticl:iclr

pro íissional colm pcLcnLc no 13rasil.

8.37. Aprcscntação doCs) professional(is) abaixo jindicado(s). dcvidanlcntc rcgislrílcl(1( s

llc) consclho prc)nssionai cç)mpclc11tc. detentor cIc atcsdado dc rcspc)llsabiliciadc técllicz1

cxccução dc obra ou scrviço dc características scnlclhanlc4, também abaixo indicado(s )

n\

8.37.1. l)cclaração, assinada polo rcprcscjltantc legal da propt)ncntc. dr
luantcrá IIa obra Lim I",ngcnhcir(> Civil ou Arquiteto c LJrbbnista. corrcsponsávcl na gcrê11ciil cIclt.

serviços. indicando o nome e o número da inscrição junIo ao CRI:A/(: /\t J. cu.ic 1 11(imc cic\’cri 1

constar na /\notação de llcsponsabilidadc ’léçnica (ARl’l) ou Rcgistrc) dc Rcspc)llsallitÊcli\ciF

IUcn ica ( RR'l) rc lativa à obra objcto da prcscntc licitação IAI)1-':NI)IC 1 : A )

8.37.2. A dcclal-ação exigida acima ( Al)1-:Nb)ICI{ /\) dcvcr ii scr :lcolllpanllll LIli (i,

''('crtiíicÉldo dc Accrvo 'l'écnicc) l)rt)íissiollal --. CA'1-:' do rbsponsávcl(cis) técnictl(s) ill,}iC;ltiLl( 5 )
cnlitido(s) pclo ’'Consclho Regional de I':ngcnharia c Ajrononlia - (.-Rl: /\ c/(ILI ( (lnscl lit> ,i,
ArqLlilctura c Urbanislno -- C: Al.i". dc cxccução dc. n(1) lníninlc). ulna ç>bra dc sell'lclllíill!,

colnpicxidadc tecnológica e operacional cquivalcntc ou +upcrior à solicitada (para os íills clil

prcscntc cxigência. considera-se parccla dc maior rclcvân+ia técnica c valor signiíicativo: l$iist'
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cm brita graduada simples (B(;S) e Aplicação de cone jeto bctunlin oso usi nado a q HeIIto

((: BU Q) (capacidade técn ico profissional).

8.38. I)cclaração. assinada pcIo rcprcscntantc IIgal da proponcntc. dc que. dccÉ:lrI ICi: 1

ad.judicatária do objcto da prcscnLc licitação, disporál dc pessoal técnico c cqtlipílmc11 tc>

necessários à cxccução da obra ( Al)l':NI)ICl{ A):

8.39. o(s) profissional(is) indicado(s) na Forma luI)ra dcvcrá(ão) participar da Dhl:1 ,,1:

serviço objcto do contrato. c sci-á admitida a sua substitluição por proíissi011ais dc cxpcriO11,:;=

cgu ivaIcntc ou supcrior. dcsdc que aprovada pela Adnlini4tração.

8.40. Comprovação de aptidão para cxccução dc jscrviço dc complexidade tecno 1(')y.ic:1 c

operacional cquivalcntc ou superior com o objcto desta 4ontratação, ou com o item pcrti11c11tc.

pt>r meio da aprcscntação dc cct’Lidõcs ou atcstados. por hess(las _jLllÍClicas cIc (lircitcl jlÚ1lticcl IIli

privado. ou rcgularmcntc emitido(s) pclo consclho pr(IIi]sional compctcntc. clt1É1rldo III: t,

(cap:lci(latlc técnica opcracioIIal)

'+'\

c 11 s t \

8.40.1. I>ara lins da comprovação dc quc trata csdc subitcn1. os atcstados dcvcrã,, ,li',„

rcspcito a contratos executados com as scguinjtcs caractcrísticas mín inlas:

J)1 ':SCI{IÇÃI) 1)Ç)S IIIRVI(OS
13asc clm br}La graçtuqdasill]pIcs (13( IS )

Aplicação de concreto bc:lu nl inc)so usi nado a qucntc
((:131JQ):

QIJ /\ N'1-11)/\1)1( M i N 1 M /\

267,82 m'; ou 455.30 l ou 1 ,673.St> 111

66.96 m'; oil 171 ,4 1 l* ou 1 .673,89 111

8.4 1 . Será admitida. para lins dc comprovação dcI quantitativo m íninlc). a aprcscnlí\ç ii') ,

o somatório de di í-crcnlcs atestados executados de forma c(bncom iLantcin\.

8.4 1.1 . os atcstado, d, capacidade técnica bode„ão scr aprcscntad,)s c111 llClllIL: L 111

nratriz ou da íilial da cnrpl-csa liciLantc.

8.4 1 .2. O iicitantc disponibilizará todas as idfornlaçõcs ncccssárias à cí1111pro\’ilçã,

da legitimidade dos atestados. apresentando. quando solbcitad(1 pc 1:1 Admin islrêlçãc). cc'\pii1 , 1,

contrato que dctl sup(>rtc à contratação. endereço atuall da contratante c 11)caI cin q11,' 1

cxccuLaclo o ob jct(> contratado. dcntrc outros documentos.

8.42. Caso admitida a participação dc coodcrativas. scrá exigida a scI..ltiIll,

LIOCUlncntação conlplcnrcntal:

8.42.1. A rclação dos cooperados quc alcnbcn1 aos requisitos lécnic,>s c.\ii,.i(1, 1

para a contratação c quc cxccutarão o conlrat,). con, 4s „sp,ctivas atas d, i„„,iç,i, 1 .
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cc>lnprovação dc que estão doluiciliados na localidade da scdc da cooperativa. rcspcitado t1

disposto nos arts. 4n. inciso XI. 21. inciso 1 c 42. b 1.20 a 6f) da I.ci n. 5.764. dc 1 97 l :

8-42.2. A declaração de rcgularidadc dcI situação do contribuinLc Êlldivicitlí11

1)RS(: 1, para cada um dos coopcl’ad(rs indicados

8.42.3. N comprovação do capital social

necessários à prcstação do serviço:

lr(>porcic)nat ao núnrcl’o dc coopcrllc tc

/-.\ 8.42'4 . O registro previsto na 1.ci n. 5.764.\de 1 97 1 . a,t. 1 071

8.42.5. /\ comprovação dc integração das \rcspcctivas quotas–parlcs por partc LiII

coopcrados quc cxccutarão o contrato;

8.42.6. Os seguintes documcntos para a c(+mprovação da rcgularidí IdC .i11ríclicit (!it

coopcrativa: a) ata de Iundação; b) estatuto social com [ ata da assembleia que o aprc)v011: c )

rcginlcnto dos lundos instituídos pelos coopcrados, co[u a ata da asscmblcia: d) cditílis tlc
convocação das três últimas asscmblcias gcrais cxtraordibárias; c) três registros de prcscnça cIc)s

cooperados quc cxccLltarão o contrato cm assembleias gc[ais ou nas rcuniõcs scccionais= c í') util

da scssão que os coopcrados autori/aran1 a coopcrativa a 4ontratar o objctt) da !icitaçã(>: c

8.42.7. A última auditoria contábil-linanccjira da coopcrílli va. ccln it)rnlc clis1)tlc cl

art. 1 12 da 1.ci n. 5.764. dc 1971 . ou uma declaração. sob hs penas da lei. dc que tal :ltlditoriít IIft\ J

1’oi cxigida pelo órgão fiscalizaclol

9 ESTIMATIVAS 1)O VAI.OR DA CON’l'IRATAÇÃO

#\. 9.1. o custo estimado total da contratação é dc ks 469.955,90 (qualroccntcls c scssc llt;

c novc mil. novcccntos c cinqucnta c cineo rcais c novcnlja ccntavos). con Í'ornlc custt)s kin ilí\ric is
apostos na tabcli'1 cm ancxc).

1 0. AN/11.ISE DE lIIS(:OS

1 o. l. A análise de riscos é dispensada nos termos Ido art. 7''. g 7'’. do 1)ccrct.(> Mulliçill il

11.' 031/2023. c do art. 2'. 1 2'’. do l)ccrcto Municipall n.'' 042/2023. com basc na scptli11t,

Iripótcsc :

( ) 1 - nas hipótcscs clos il-lcisos l (valor). 11 (valoID. 111 (licitação dcscl-ta ou Iracossitctll )

VII (cast>s dc guerra. csla(lo dc cicícsa. cstado dc sítIo. intcrvcnção ILcIL:r 111 c)II cic }!1- il\ t.

perturbação da ordcln). VIII (emergência e calamidade p 4IIlica) do art. 75 c cio # 7'' dc> ílrt. 9(

(rcmancsccntc dc obra), ambos da I.ci n'’ 1 4.133. dc 1 ' dc a\bril dc 202 1 :
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( -) 111 - contratação dil-cta, por dispensa ou injxigibilidadc dc licitação. guaRd,) ;1

silnplicidadc do ob'}cIo ou o modo de seu iornccimcntc] puder alastar a ncccssic ladc dc cstli(lc

técnico preliminar c análisc dc risco. o quc dcvcrá scr d]vidamcnLc justiíicado no dOCL1111C11tt, cIc

i’ounírli/ação da dcnranda;

( ) IV - nlcdiantc justiíicativa. nos casos envojvendo contratação dc ohjcttls (.1c baixo
valor ou baixa complcxidadc

1 0.2. Scguc cm ancxo a análise dc riscos rclativa 4 contratação prctc1,cli(lí1,

1 1 . Al)EQUAÇÃO O llÇAM EN'l'ÁRI A

.++\

11.1. As dcspcsas decorrentes da presente codtralação corrcrão à conta dc rccLlrs(>s

cspccíncos consignados no Orçamcnto Geral do Mun icíp40 .

11.2. A ,.„t„,t„çã. „,á „t,„did. 1„1„ „g„i„t, ]„t„çã.,

€i2.009.15.451.0008.1 016 – Infraestrutura U rt)ana – Pajvimcntação c Obras
(=onr pleIn cn ta res.
E lcnr cn to de Despesa :

I'-o nte de recurso:
4491)5 11)202

000 – IJivrc 1.1 - Exercício Anlcrior
712 - Transferências Volunkárias Públicas Federais Itaipu

IJinaciouaI – Programa Itaipu Mais que Energia;

12. 1) A VEI)AÇÃO À bA l{'l'l(:II’AÇÃO 1)E EM 1)11lSAS EM (:ONS(’) 11( 110

12.1, Quanto à participação de cmprcsas rcunidajs clm consórcio. o artigc) IS da 1 ,ci 11

1 4.133/2021 pcrmitc a vedação, desde quc dcvidanlcntc jÚstiíicada no processo licital(brio

12.2. Sobre esse assllnLO. o 'l-ribunal dc Contas da LJnião -!C:tJ - cntcndc qtlc ( 1 .itli/cl

i\ccrca da admissão ou não dc empresas consorciadas l na licitação dcpcndcrá dc cacla ciist

ccl11crcto. isto porque a formação de consórcio tanto podE se prestar a í’olncnLar a collccll-réllci:

(collsórcio dc empresas menores que. dc outra I-orIma. nâo participarian1 do ccnanlc). qtlilllto ;1

ccrccá-la (associação dc cmprcsas que. caso contrário. col+corrcriam cnLrc si )

in\

12,3. Compulsalnos diversos julgados daquela Ck)rtc dc Contas a rcspcittl ,lcssc tclll il
nt)LadamcnLc os Ac6rdãos n'’ 22/20(iS - - l)lcnário; n'’ l.of)4/2004 ' l)lcnárit) c n' 3 .295,/:Z(3í)5

l»I„„i,io. os quais, invariavclnlcnlc. chcgam às scguintcs boncl,lsõcs q„c scr\'cm dc nortc i)ar:1 :

plcscntc contratação :

1. A cscolha no sentido de admitir. ou não, a pa 4icipação dc empresas organizadas cn1
c(rns(irc lo deve ser verificada caso tI caso:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95'719.373/0001-23

Wyw.nrercedes.pr,gov.br
Página 1 51



Sh

r :7:::1 1

ra;

#%

Municipio dJ Mercedes

Estado d Paraná

!".dii(Ii (lc ('oncc)rlê11ci(1 11." -i,2t> 3-!

l)rocesso l.icil(it(')I'Éo n.'’ PS/ 3tl]-t

2. ’lratando-sc dc objeto dc pequeno vulto nbancciro c baixa conlplcxidadc. a
Ê'ornlação dc consórcio podc cnsc.jar redução no carhLcr compctitivo. pois Í-acilitarilt (IL lc

cmprcsas. que scriam naturalmente compctidoras cnt[c si. acordasscm para participar cli1

licitação;

3 . A participação de consórcios, dada a Iransitoricbadc que Ihe é peculiar. nlostl-a-sc 111,11 is

apropriada para a consccução dc objcto certo c dctc[minadt) no tempo. qUI: cnvolv21 alt:1

cc)mplcxidadc técnica c grandc vulto linancciro. dc fornha que as cmprcsas. isoladamcntc. llãc)

tcriam capacidadc técnica dc cxccuLi’1-lo. a cxcmplo das g[andes obras quc dcmandam tcc11c)1(13111

s(ríisticílda c restrita.

+---1\

12.4. l)iantc dc todo o cxpostc). optamos pc 1a não jpcrlnissã(1 dc participtlção ( tc clllll!\'s
rcun idas cm consórcio, consoante (>s motivos a seguir cxpf)stos:

1. o objclo da presente contratação não cnvolvc olbra c/ou scrviços cIc alta complcxicILlc lc

técnica nc:m apresenta grande vulto linancciro;

2. 1)cvc-sc primar. no prI:sente caso. pela ampla cl)mpctitividadc colno I'orluíl dc gtl:11111l1

a ílqtlisição prcLcndida c a adnlissão dc cnlprcsas clm col]sórcio. dada a sÊnlpiiciclaclc cItI c>13.iL=ttl

pc>dCI-á ccrccar a concorrência:

3. A vedação quanto à participação de consórcio dt empresas na prcscnlc cc)ntrataçãtl llãt\

lim iLará a compctitividadc. pois o ob.icto consiste na aquisIção dc obra c/ou scrviços conlu11s. tlã(.

sendo apropriada a exigência de formação de consórcio paIra essa !inalidadc;

4. Uma análisc prclinlinar do mercado pcrmi]c supor que as cmprcsas do ríl111L)

,„„„g„,„, l.,„,,„ . .b.i,t. d. p„„,„t, t„m.. „m . „,q„,id.d, d, t.„„l„çã. ,ic collsórcitl.
+'H\,

Mercedes. 14 dc maio de 2024 .

.Ineson Mareos l,ucilan

Sccrctário de Viaçã(1, Obras e Scjrviços Urbanos
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Processo í.tcilclí(’)lio n.'' 93' :113- 1

AI)ÊN DICE A
CON(:0 1111ÊN CIA N .'’ 4/ d024

MODELO 1) E 1) UCI.AR AÇÃO 1)4 OB Rl(; AÇÕES

A Comissão de l.icitação do Município dc Mercedes

Rei’crente: l:diLal dc CONCORRÊNCIA N.'’ x/2024 – MI]N 1(:ll>IO DE M E11Cl':1)ES

o bj ct o : Contratação de entpres« especializada pura eX&IIÇãO de pavinleníaçãí) usf('ll{ict1 ní 1

l)urque llldustrial do Município de Mercedes, nas RuNs Prt)Jessor José Leílnur(lí> c itllcl
Ar nl(111 do Florêncio Tclnriosso.

l)cclaranlos para os fins dc direito. ha qualibadc dc prop011cntc cIo prt)ccclitllcllttl
licitatório. sob a modalidade (:ON(:olllIÊNCI /\ N.'’ x/]024, instaLlraclo por cs;lc \4tlnicÍ1)iL-1

qtlc sc nossa clnprcsa I-or dcclartlda ad.judicatália do objcto:

a) Mantcrcmos durante a execução dos serviços, \na qualidade de corrcsponsávcl llil
gerência dos mcsmos. oCa) I':ngcnhciro(a) Civil (ou o u Iro\ proji sst (> 11 CIl c(11)clcilclclo) . Scnhorí 11 )

. inscrito junto ao Consclho Rcgiolba! dc I':ngcnhal-ia. ArcjtliLclllt-i 1

CRI ':A (ou conselho pro íissfc)na i com pctcnt c). st) b/\ aro no mia 1]

b) l)isp„rcmos dc pessoal técnico ncccssário para a ]xccução do objeto contriltu;l1 :

n\
,) 1)isp.„c.,.s dc cquipa„„„t., n,ccssários à cx,c„ 4ão do ob.jeto do contrato

p„, „„ ,,p„„ã. d„ „„d,d,, n„m.,t,., , [„,+,„t,.

(local) . cn1 dc dc 2024

(ass 1 nat UFa

(Represcn! ,.,nte ,t„ empresa e q\,(,!tÍic,lçãc) ,io lnesm<))

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEÜ 85998-000 – Mercedes – PR
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Municipio di Mercedes

Estado dI Paraná

I':(litcll de C:t)tlcol’rênci(1 n,'’ -+.;={1:-+

Processo I.icit(1l6l'io n.'’ 93,, 3111 }

APÊN DICE B

TVI Al)A DE R ISCOS

013.11«:'1'O: Contratação dc cmprcsa cspccializadi.1 para &xccu\:ão ctc pav i111cntaçãcl êlslhltirít jicl

l)arqtlc Industrial do Município dc Mcrccdcs, nlais csl]cci licanlcnlc nÉ1s lina>; 1)rc\{t=sst 11-

! .colrardo c Rua Armalrclo l"lorêncio 'i'anliosso.
,11 ISG

lllS(:oS 1)o PROCESSO 1)1': CON'l'lIA']'AÇÃO:
+n-\

I , IiI SC OS – FASE DE 1) i iAN EJ AM 1l: N’i-O

llisco 1

1) ro babi Ii(1 adc:

1) all o

potencial :
Ação
1) rcvcn t iva :

l)clinição inadcquada dascspcéiné;çb b.
p}lixo _ llmp ps 191_ . [ /\a 9[ . ___ 1 (:}??!i{icaçÕo: 1 Médi c )

Cancclamcnto da licitação ou não atcndlimcnto da ncccssic{adc.

l)roccdcr levantamento dê ncccsÚidacIL: Li)1l4

diálogo com intcrcssados, formalizar o ll'crmo
dc Rcfcrência.

ilct i 1lcar o ! :dita 1 ou rcvoàar a licitação!

Responsável : Sccrc 111 1- t 11

FCSPOllSit\'C

\ cã(+ de

('í)lltingêllci a :
IIes poll sá vc 1 : l)lcec>clrçl

i)rc Í'cit Ll

2. RiS(=oS – FASE DF. 1,1(= 1'1'AÇ:ÃO

llisco 2

l>rIlli:l1) il i(1 adi:

1) 11 11 o

p(lien cia 1 :
Ação
1) 1-even t iva :

l.icitação deserta ou fracassada.

Tí}11l-gT- . . 1 Imbactú} _ \} 4](9 IT[ T: : ’ ! { {las;iilcação:
Não atcndcr à ncccssidadc instiLucic)nilll c allmcntc) dc custos

l}çjyç4ç)s? u nqo util} zar 3_4.o_tgçã9_9[çp_Qçnt4Ija pRI ncj pda
1)ivulgar adcquadamcntc. com pra 40 dc llcspollsávcl:
publicação c cxigências razoávcis. c scàuindo
o calcndário lcgal c adnlinistrativo.

1 h'lédit)
r\ 11111’11 rc í ll/.,

l ':q u i }->cs

CII VC) ! \’ It!;IS

(('olrlj'rllis.
l ’rct,.oc 1 ii>

:)irJçãc)_
1>1'CICLll-Élct(+l-iíl )

l ':cI 1111ICS

CII VtI Iv lclíl s

( ( o Inr l ils

1) rc pt ',ci 1-L

i)ircç1-11>

l)rocLlr:ltlt>1-i11

/\çãíj dc

(:on till gôn cia :

Rc 1-a/cr a 1 icilação, com aILe[ações l llcsponsá\’cl:
cvcntualmcntc ncccssãrias. no iucnor 1 prazo

possível .

3. RI S(=C)S – (;ESTÃO 1)O (:ON’i'll/\’l'o
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br .– CN
www. mercedes_prjpXb)
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Município dI Mercedes

Risco 3

l’ ro habilidade :

1)ano

potencial :

Ação
1) rc\'cnt iva :

Ação de

(:on tin gên cia :

4. RI SCOS – GES-l'ÃO 1)o (:ON'l' RATO

llisco 3

1) ro habilidade:
1)ano

p oícncia l :
Ação
jl rcvcn t iva :

[

'\ção de
('í)ntingên cia :

5. lllSCOS – (}l':S’l';\o 1)o (:ON'l'lIA’l'O

llisco 3

1) ro lt:1 bi lidl lde1

1 ) ano

poten cia 1 :

Ação
l)rcvcn t iva :

/\çàil cI é 1 i)iiigdnciar para ébrilgircúéntúais-ta4Úas l Responsávcl:
(:ontingência: l quc impedem ou diíicultam o pagamchtc).

Il]9Luf i\’9 lit?crqção dc rccurso};.

Rua Dr. Oswatdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-000 – Mercedes – F)rR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNHJ 95,719,373/0001-23
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Estado dI Paraná

l':dil(11 c 1e C_'oncl)l rê11cicl n.'' -+;:1) 3-{

l)rocesso l.icii(11(’)rio 11.'' 93, :112-+

Lnadinrplcmcnto Contratual.
8G;o– '1::::. ’ [ _}}t11}44.1; i:1 :. } 411}:-]: 1]:'Ç$ 5;111411ção: ]Me cl ici

Incxccução do ob.icIo ou atraso na conc4usão.

ÀéúiF (3 -1 JiifaT) Iii;iiLüi;mbTihii;
necessária. iniciado c cumprido dcntrb do
cronograma cst abclcc ido.

Notiíicar a contratada para cumprimcnL{) do
prazo, sob pcna das comi nações legais.

Res po n sivcl: l''iSCílliZ11Çãt> C
1 ) i rcção
/\ d lrrilrislrít ti \

1 / i sc:l1 i/ 11 cã t

1 ) i l-cçãc >

Administ ríl liv 11

licslrollsá vel :

l)csçonlorln idadc coin as cspccií'icaçõc:

B}$;i____1 _' 1 : JI;ll\;};{ot . TiT38il:-.-.-1.[:-_1].éj++ii+içaçã( >: [ Médil>
Scrviços executados com má qualidad} (segurança. acal)an-lclILO. dilncllst-ICS
ctc. . .).

Acompanhar os serviços c vcriíicar qc a I Responsável:
execuÇão está sendo con fojrmc

cspcci lic ado
l:xigir que sc.jam rcí-citos os scrviçoq dc Responsávcl:

acordocolrr o cluc 1’oi contratado.

i (101; l sc 1.1

(.Olr tra tc)

I'i scil1

C ’OHt r{tlcr

_Àtra;o db paganlcntc) .

Raro 1 Impacto: 1 Alto 1 1 (=lassificaçã(>:

l)cscumprinlcnLo dc obrigação da próprif administração.

1 \4éciÊc)

tlc)-ILuniLai- - c l;-;In\ital' t;tiàÚtlàii;;l\liúTt t;1- llÓsp(;IIS:iVCl :
nota í’iscal

1 / i SC dI

(-c)lltl-Ílt t >

(:tllrtítlrilicltltil
l ' isca 1

(:c)lILr:llc>/

Ad nl in iStl:lçãLI

clt :



Pag

23%

Município d4 Mercedes

Estado d Paraná

l''.dilcll de (:oncc>1 lê11CiÉI 11,'' ] 31131

1)roces:.;o l.icitcllorio 11," 93, 2€>:.1

TVI ATRIZ 1)E RISCOS (Ci.ASSI Fl(:AÇÃO)

Muito Alto 5 Médio

: rs ) 1 : :1 q: d1 }#): ; ::: :h 11 1l :

VPqlPT+

IVI

P
A

C
T

0

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Médio Médio

Baixo

Baixo

Baixo

1

Raro

Médio Médio

.rB. Médio Médio

Babxo

Proqá vel

Médio

Muito baixo 1 Baixo Médio

4

Mtlito
Provável

Médio

2

Pouco Provável

5

Pratica nr cl it

certo

PROBABILIDADE

Mcrccdcs. 14 dc maio de 2024 .

n\
Jacson Marcos l.uciàn

Secretário de Viação, Obras e Scjrviços Urbanos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPÜ 95,719,373/0001-23
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Município deMercedes
Estado do Paraná

I':cti1(11 ele C:t)nct)rrênci(1 n,'’ -+,'3i13-1

!)roces.so l.icit(llól io n,'' 9_\' :'. 1>]

AP ÊN I) ICE C

I':S-l' U 1)O ’FI1:CN 1 CO 1)REI,1 I\h iN All

Ob.icto: Contratação dc cmprcsa cspcc,ializada para cxccu{ão dc pavilncntação ílsiálticêl çll j

l)arquc Industrial do Mulricípic) dc Mcrccdcs, mais cspdcilicamcntc nas Ruas 1)rolcsstl!
José l.conardo c Rua Armando 1“1o1-1:ncic) lamiossc).

IN FO RM AÇÕES BÁSICAS

Ja- Arca RcquisitanLc: Sccrctaria dc Viação c Obras LJrt)atlas.

Conformc a 1.ci n') 14.133. dc 202 1 , o I':studo ’l'écnico I)rc jiminar tcm por (Jh.ictivcl iclcllti lica!- ç
1111alisar os cenários para o atcndinlcnLo da dcluanda quc cd)festa no l)ocunlc tItO dc Oíiciali/:lçãc >

da l)cmanda. bem como dcmonsLrar a viabilidade tEcnica c cconônrica das st 1.1llçL-)cs

idcntiíicadas. í-orncccndo as infornlaçõcs ncccssí}rias par+ subsidiar o rcspcctivo pjoccssíl cic

contratação .

Ncstc scntido. o presente documcnto contempla cstudc>sI para í1 contI:àtação o -;tIltlÇ:3,.i 11 UF.

atcndcrá à ncccssidadc cspcciíicada no documento dc I'orln4lização da dci11allcla : 111.:XL). c ICÊ11 IIl+

lina}idade cstudá-la dctalhadamcntc c idcntilicar a mclhob- solução cxistcnLc no nrcrcIldcl p llr 1

supri-la. cm con Ib rm idade com as normas c princípios quc rfgcm a Adm in isLraçã(> i)ti blica

1. 1) ESC R 1 ÇÃO I) A NEC 1(SSI 1) Al) E

1'-u11damcntação: l)cscrição da ncccssidadc da contrataçbo. c,)nsidcl’ado 'o probic1111t il sci

rcsoivido sob a pcrspcctiva do inLcrcssc público. (Inciso I do g 1 ' do art. 1 8 da l .ci n'’ 1'1.1 33
dc 202 1 )

1)escreva a sua necessidade: (:ontratação dc cmprc]a especializada para cxccllçit'~)
pavimentação así'állica no l>arquc IndLlstrial do Municípic] de Mercedes, lnais cspccilic:111'lcillc
nas Ruas l)rofcssor José t.conardo c IIna Arnrando l-lorêncjo l-amiosso.

/ a\

2. Aí.11\11 AMI4:N'l'O (=OFVI I)(:A

Fu nclanlcntação: I)cnlonstl-ação da prt:visão da contrataç#o no 1)larlc> dc cilnlratí1ÇÕcs Llllllíll
scnlprc que claborado. dc 1110do a indicar o scu alinl]amcntc) cc'ln t> plílnc.]anlcntt) clii

Administração (inciso II do g l ' do art. 1 8 da I .ci n'’ 1 4. 13]. dc 202 1 ).

1;ica clispcnsado o l)lano dc Contrataçõcs Anual para o cxjcrcício dc 2024. cm con11>r'ni(tílclc
com o l)ccrcto 242/2023 dc 22 dc dczcmbro dc 2023.

3. RI':QU lsl'l'OS DA (=ON’l'lIA'l=AÇÃO

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719,373/0001-23

www. nrercede$,pr'gov.br
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Município dI Mercedes

Estado d. Paraná

l'-.clit(II de C:oncor+êncicl 11," -1;3111}

l)rocesso l.icÊtcllc')l'io tl." 93.:€3:.1

Fundanlcntação: I)cscrição dos rcquisitos ncccssários l suíicicntcs â csco lha da soltlçãcl.
prc\'endo critérios c práticas de stlstcntabilidadc (incis(] III do g 1 ' do art. 18 cla 1.ci 11

14. 1 33, dc 2021 ).

1)escreva os rcquisitos da con tratação:

3, 1. '1'rata-se dc scrviço dc execução, abarcando intcrv]nÇÕcs cnI árcas cxlcrllíls. com cltlrílÇÍ ll
pl-cvista para 03 (três) nrcscs.

3.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza c]ntínua. porém dc demanda ccrtíl.

3.3. o objcto é conlposlo por um único item: Contrhtação dc empresa cspccializtlc.iíl pi11-i

cxccução dc pavimcntação así'áILica no Parque Industdial do Município dc Mcrccdcs. 11111is

cspcci licalncntc nas Ruas 1)ro ícssor José I .conardo c Rua Armando l"lorêncio ’líln1 i osso.

3.4. 1)ada as condições de cxcctlção c a naturcza dos s]rviços a scrcm rcalizados. as clll pl-csêth

dcstc ranlo cstão priorizar o emprego dc mão dc obra. n]atcriais. lccnologias c lllatél-tas-p:-illlil
dc origem local para a CXCCLIÇãO dos scrviços;
3.5. l)riorizar para que a implantação do canteiro de ob[as seja organi/adíl. com crilúrills i11:li

SLlstcntáVcis do ponto dc vista ambicntal. no qual con+tc. por cxcmplo. o rctlso dc ágLI iI. L'

rcaprovcitamcnto da água dc chuvas c dos resíduos sóliHc)s produzidos c a scparação dos IIn(1

rculili2’.ávcis para dcscartc:

3.6, A contratada dcvcrá atender c rcspcitar aos
c rollc)grama físico–iinanc c 1 ro :
3.7. A contratada dcvcrá atcndcr a todos os itcn4 do Memorial clcscritivt> c CiL'1li,1

doculncntos.

os

>razos c collclições cstabCICciLiils l

4. – ESTIMNI'JV,'\ DAS QUANTII)ADES E (:I.ASSlb'l(:AÇÃO 1)OS BENS/SI':liV 1 (,-OS

,o-\ 1'-u11clalncntação: l':stilBativas das quantidadcs para ja contratação. acc)lllpatlll;ILlíls Liit

memórias dc cálculo c dos documcntos que Ihds dão suporte. quc cc:nsicicl-cil 1
intcrdcpcndências coni outras contrataçõcs. dc modo a pobsibilitar ccc)nom ia dc escala: (illc ist
IV do g 1 ' do art. 18 da 1.ci n'’ 14.133. dc 2021 ). A cjassificação dos bens c scrviçcrs. st

comuns ou especiais. dclinc a m(ldalidadc da licitação cl o prazo dc publicação do cditill. A
classilicação do [ornccimcnto cm colltínuo c não contí 1lun. por scu turno. dclinc íls rcjlnl>;

ílplicávcis a \'igência da contI-ataÇã(1

I n d iq uc os quantitativos :

1 tcm

1

o b jeto

1)br-is- (:i vis dbI)a \;i mcÚÍÚçài) AslÜltlci;

IJnitl:1(lc 1 Ouanlitllitio

i<111 1 ( ) .'1 5

(:lass i lien ção dos bens/serviços :

X ) (:om uns. ( ) Especiais ( x ) Obra

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Página 1 58



Município de Mercedes
Estado d Paraná

l':dit cli de C-oncclrrênc i(1 n,'’ -1 / 2(1:- 1

Processo l.ici1(110ri €) ll.'' 93,2í>].1

( ) C:oníinuado. ( x ) Não continuad+)

,Justificativa: o objeto consistc cm atividade estabelecida. por Força dc lci. çon1(1 privati\,í1 ciii F:

pl’oíissõcs dc arquiteto ou cngclrhciro que implica na intqrvcnção no meio ambicntc pc)r 111i.'it) (tc
um conjunto hannônico dc açõcs quc. agrcgadas, formal+ um todo que inova o cspaço [isict1 d:
lraLulcza dc bem imóvel.

o íornccimcnto pretendido não é considcrado continUado. uma vez quc não sc pres[i1 í1

manutcnção da atividadc administrativa, não dccorrcl+cIo dc ncccssidadcs pcrmí111c11tcs ,Il
pro 1(\n gad:IS.

C) ob'}cto trata de scrviços dc cngcnharia objetivamente p4droni/ávcis cm tcl-mos cIc (ICScml11.11l1,

c qualidadc. dc nranutcnção. adequação c adaptação ao ilnjóvcl, scndo considerado cc)mtlm,

JP-\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos con[tínuos):

( ) 1)lurianual ( x ) Não !plurianual.

5 , li EVA NFIiAM EN rl-o 1 ) E ME llC Al ) ( )

l<'undanlcntação: I.cvantamcnto dc mcrcado. quc c(Insiste na análise das altcrllali\ii'
possívcis, cjustiíicativa técnica e econômica da escolha Oo tipo de solução a contratar (incist>

V do g 1 '’ do art. i 8 da 1.ci n(’ 14.133. dc 2021 ).

Identificação das soluções

Id 1 l)escrição da solução (ou cenário)

; !( io,It„,;[ÀÜão Jc- é;\1l;:c,a ,,1,del:, li',1,13 b.„i,L,,dt,Ç4\ d, p„„i„„„t,„çà,1 „,1-Ii III„1 llcl l’:1 rt 1 l

IIndustrial do Município dc Mcrccdcs.

2 Município Rcalizar o Serviço dc l)avimcntação As 1+!Lica

1,+-

/\n ájisç roljlplrBÇijq cLç soluçõFS

llcquisito SoluÇão Sim N ão Nãt) sc

Ap licil

A Solução encontra-se implantada em

1)u tr(+ órgão ou cntitl adc da Ad m in istração
1)li 1)lica ?

SoluÇão \1
X

SoluÇão
X

A n iiIise c0111 pa rativa dc custos das soluções viáveis

No caso dc serviços dc cxccução asíáltica. o nluniçípio nho dispõc dc scrvidorcs capacitattcls L
em núlylcro sli íiciclrtc para a rca li;,cação dc um serviço dcsba natureza. scnd(1 assim. ncccssíiri it

conlrtltaçãc) tlc unla clnprcsa cspcciali/ada para a cxccuçãth do scl’viço prctcndid:1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cIp 85998-000 – Mercedes – FIR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
ww\r eliesjr.gov.br

Página 1 59



Pag.

1a/)i J

Municipio db Mercedes

Estado d Paraná

F.(iiI(11 cic (:oncol rêncicl +1,'' -t.;2(+?. }

!)rocesso 1,it:ii(116l- Éo n.'’ 93,;2(13 1

6. ES'l'llW/VFIVA 1)O VAI,€)R 1) A (=ON’l'RA’l'AÇÃ(

Fundanlentação: 1:stinlativa do valor da contrataçã(1. acompanhada dos prcços uniti'tri„s
rcí'crcnciais. das Inclnórias dc cálcul(> c dos docunrcn4os que Ihe dão suporte. que poclcrãc)
constar dc ancxo classificado, sc a Adlninistração odIar por preservar o seu sii3i it) IltÚ il
conclusão da licitação caso (inciso Vl do g 1 ' do art. 1 8 Ha 1 .ci 14. : 33. dc 202 ] )

nk Estimativa do valor da contratação

Valor cstinlado da solução csc„Ihi,I„ , R$ 430.oo9,oo (du,1,.„„t.s , t„i„t. mil „.,i,).

I)arâ metros utilizados: 1 .cvantanlcnt(i dc valores com rchrência na tabcla 1)1':11 - 1)R

MctodoIogia utilizada: Valor estipulado pelo orçamcnto] com base na tabcla i)l:R - 1)11

7. l)I'=SClllÇÃo DA S01.U(:Âo (:olVlo UM T01)o

Fundamentação: l)cscriçãc) da solução como um todo.jinclusivc das exigências rclaciollilclll>

à manutcnção c à assistência técnica, quando for o casol (inciso VII do i 1 ' ( 1( 1 art. 1 8 dil l
1 4.1 33. dc 202 1 ).

1)escreva a solução como um todo: l)rctcndc-sc rcsolvjr (1 problcnla dc cnlissãcl (lc }l(lcÊr:13 L

accssibilidadcs cm dia chtlvosos. nas ruas do l)arquc I Industrial. contratalldo uma cnlprcst

cspccializada. através de proccsso licitatório, para fazer a #avimcntação dcstas.

/n-\ 8. .JUS’l' I Fi (:,'VI'I VA PARA 1)A Ii(= E l.A MEN’l'O

Fu 11danlcntação : Justiíicati vas para o parcelamento ou 1]ão da contratação. sc apI iCI’I \'cl. (llll ist

VIII do q, 1 ' do art. 1 8 da lci n'’ 1 “1.133. dc 202 1 )

.Justificativa do parcelanlentt): 1)or sc tratar dc obra. cjtcndc-se que o ptlrcclanlcilto. llc~ ci

cspccilico do presente ob}cIo, é tccnicalncntc inviável.

9# DEM ONS'l'RAÇÃO DOS R 1':StJ IJ'l'ADOS PlIETl4: Dll)OS

!"unclanlcntação: l)cnlonstrativo dos rcsultados prctcndibos cm lcrnlos dc cc011(11TliCiClílC lc c Lil

mclhor ílprovcitanlcnLo dos rccu rs(is h tlmanos. matcriais 4 íinancci l-os disponíveis. ( inciso 1 X (lc

g 1 ' do art. 1 8 da lci n'’ 14. 133. dc 202 1 ).

1)escreva os resultados cspcraclos: i)rcLcn(lc-sc com a p&v imcntação trazcr bcncl~ícit)s (tIll c\ it:T

pt\juízos) aos motoristas. Quando 111na cmpt-csa dc asl-all(b é contratada para realizar tllll scr\içt >

adcquado c duradouro nas vias públicas. as condições dcI rolamcnlo do asíailc) são 1-31c Ih(11-;1, las

trazcndo scgurança c mobilidade para os veículos. Ainda. +om o asíaltalncnto das ruas do !)ílrLILil
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Industrial. ohictiva-se diminuir signiIicalivalrlcntc a cmibsão dc poeiras e dar 11ccssihilid:1,IL
cm dias chu\'osos.

10. l)l{OVIDÊNCiAS PllÍ:VIAS AO CONTllXI'o

Fundamentação: l)rovidências a serem adotadas dela Adminislração prcvianlcntc
cclcbração do contrato, inclusive quanto à capacitação cIc scrvidorcs ou dc cmprcgadt>s p;lr:1

íiscalização c gestão contratual (inciso X do g 1 ' do art. 1 8 da ici n'’ 14.133. dc 2021 )

1)escreva as providências prévias: Não há ncnhuma prDvidência prévia para a cxccuçãt1 clcssc

=\ SCI'V I Ç O .

l)l':N'l'l':Si 1 . CON’IR/VrAÇOES (:OlIRE I,/VI-AS/INTERI)El)F.

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcbdcntcs. (Inciso X1 do g I ' do art . 18

da lei no 14. 133, dc 202 1 ).

Indique as contratações correlatas/injcrdcp4ndcntcs :

colrclaLa/intcrdcpcndcntc foi cst inlada para cssc caso
Ncnh u lua cont raLilçã( 1

12 , IM PA (=rl-oS AM BIEN ri-AiS

Fundanlcntação: l)cscrição dc possíveis impactos 4lubicntais c rcspcctiví is nlCciiLlab

mitigadoras. incluídos requisitos dc baixo consumo de cndrgia c dc outros recursos. bcm colllc
logística rcvcrsa para dcsla;cimento c rcciclagcm dc bens b rcíugos. qualldo aplicávcl; (Ênciscl
XI do g l D do art. 1 8 da lei n') 14..133. dc 2021 )

1)escreva impactos e medidas: llá possibilidade de ibpactos anlbicntais conl rclítçãt)
resíduos oriundos da execução asíáttica. (:omo medida nliltigadora. iI colltratildíl (icvcr li l-cs 1)cil 11

its Normas 13rasilciras - N131t publicadas pela Associaçãc] 13rasilcira dc Not’n11is lécnicíls SI.)III 1

resíduos sólidos c s;cu adcquaclo gcrcncianlcnto.
n\

13. i) A tJ'i'ii.iZAÇÃO i)o SiS’i'i':MA i)E REGis’rRO 1+E PRi':ÇOS
Fundamentação: Nos tcrmos d(> art. 40, II, da I.ci n.'’ 14.I1 33. dc 202 1 . as compras dC\;CI’ã,1 sc:

proccssíltncnto por mcio dc sistcma dc registro dc preço+. quando pcrtincntc. As hipótcscs cic

utili/açã(1 do rcgistro dc prcços conslílm dos incisos do artl. 64 do É)ccrcto \4 tlllicipil! la.' o_;,t
2023

( ) l>cvcl'á ser adotado (+ sistema tIc registro cIc preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistcnla (lc registro de preÇos con forme j lls{incati\,a.

1)escreva a justificativa para llão tlcl(lção do sistema de Ircgistro dc prcços: o ob.jeto trillit--st

dc obra certa e determinada. não havcndo que se falar na ad+ção do sistcnla dc rcgistro dc pl'cq:1>s
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i 4. l’OSICiONAMI«iNTO SOBRE A VIABII.ll)ADl4: 1]A CON’l'll,/VI'AÇÃO

Fundamentação: Posicionamento c(Inclusivo sobrc a jadcquação da contratação para tI
atcndinrcnto da necessidade a que sc destina. (Inc,iso XIIll do 6 1 o do art. 1 8 da lci nc' 14

dc 202 1 )

l)osicionalncnto conclusivo: o processo licitar(')rio, partI contratação de cmprcsa cspcciali/l\clí1
para cxccução dc pavimentação asíáltica no Parque In#ustrial do Município dc Mct-cct Ics

ncccssário con[ormc aprcscntado durante cstc l*:stud4) I'écnico Prcliminar. Sendo llssinl
conclui-sc como viável a contrataÇão apICScntada.n\

Classificação: 1)or linl, considerando as iní'orlnaçõ4s levantadas. os rcspt)nsávcis })clil
clabc)ração cntcndcm quc o I':'l l) c o orçamento estimado Da contratação devem ser classilic;ltltls
como não sigilosos, nos tcrmos da I.ci n,o 12.527/20 11 c da I .ci n.'’ 1 4 . 133/202 1

Mcrccdcs. 1 5 dc fcvcrciro dc 2024..

.lacson IVI arcos l,ucih n

S ECIIET,'tRIO 1) E VI /\ÇÃO, OBRAS E +l«:RV 1(:OS tJ ll 13 /\ NOS

'+-\
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Al)f:N 1) IC E D

1)OCUM EN’l'O 1) E FO RM Al.IZAçhO 1)E D 1-;MANI) A

Orgão: Município de Mercedes

S,t., „„1„i,itantc: Secretaria dc Vi.çã.. Ob„„ , S„„,iç.,1 U,-b„„„s

Responsável pcla l*:laboração do l)oculncnto: .lozi tIno ll4ssc
n\

l ':-mail: obras(a]mcrccdcs.pr.gov.br

!-clcfonc: d45) 3256-8033

1 . Ob icto (o que - descrição sucin ta):

C:ontratação dc cmprcsa cspcciali/.ada para cxccução Idc pavimcntação asláltica nLI l’ílrLttIF

Industrial do Município dc Mcrccdcs. mais cspccificamcbltc nas Ruas l)roícssol José I .ctlilíll’citI c

IIua Armando l;lorêncio 'l'alniosso.

2. ,lustilicati\,a da necessidade da contratação (dcscrcv Ir a sitnação tIc fato que nl oti\’a ii

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vIi atender a dormiIn(la cxisÍcn tc) :

A contratação mencionada é justilicada pelo fato de qu] o trccho a ser pavimcntado nc1 l)ílrLlllc
Industrial do Município de Mcrccdcs, mais cspccincamcbtc nas Ruas 1)rol-cssor José l,collarclll c
I(ua Armando I'*lorêncio -l'amic>sst). at11almcntc não po4sui pavil-ncntação llslhlticil. l)C\iLltl
carátcr industrial da árca. há uln alto fluxo dc vcíctllos. jcanlinhõcs c nlilcILli11ários cltlc I1- 11l-cF.11111

11cssas vias. Após uma inspcçã(1 ncl local. 11Ii constatada !a importância clcssê\ pavilllclltítç

Ihcilitar o tráfego c o cscoamcnto da produção das cmprcs+s ali instaladas

'H-\ 10 l)ilt'i1

3. I'ipo dc item, de acordo coin os Sistemas de Catalogatção de Material ou tIc Scrviços’: ,
11 n idade de fornecimento, q ua nt idade a ser con tratada, lc valores un iíá rios e t otais :

l)cscrição/Especifica çã(>ltcn1

Obras Civis dc Pavinlcntação
/\ s í’áltica

Catscr l unid 1 Quant. liS tJnit. liS ’i'írt IIi

1406 1 Km l 0.45 955.56 43 (J.000.o(

$Nos tcrlnos do inciso 11 do art. 33 do I)ccrctc) n.'’ 031.1 dc 24 dc març(> dc 2023. tltili/.1 1-sc t
catálc)go eletrônico do (iovcrnc) l"cdcral (C A'i*MA’l ou 4:A'lSI':R). ha.}a vista a incxistê11cill LIC

catálogo próprio.
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. Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu 10 mesmo): A previsão do valor total
gasto na obra foi cstimada cm plancjamcnto. com divisão Idc rccul-sos já previsto para cxcctlçãc1 Ll,

111 cs 111 o .

4. Estimativa preliminar do valor total da contrataçãol(sc para claboração (10 1)(: A, in(lic it 1 í1

valor correspondente ao exercício financeiro do l)largo
/’=\

R$ 430.000.00 (quatrocentos c trinta in iI rcais).

5. 1)rc\'isão da data desejada para a c01)tratação:' .Funh cl dc 2024

6. (: r itu (lc prioridade da coIn pra ou c(int rat lição:

( ) !3alxa ( ) Média ( ) Alta ( X 4uito Alta

7. II:i vinculação ou dependência com a contratação del outro 1) Fl) para sua execução,
visand(1 a determinar a sequência em que as rcspcctivab contratações scrãí) realiza(1lls :

( ) SIM - Qual:

( x ) NÃO

8. (:lassificação orçamentária da despesa, indicando a 4ção, até nível tIc elemento c
d esd(i braIn cnt os :

02.009. 1 5 .45 1 .0008 . 1 0 1 6 in i-racstrtltul’a IJ rt)ana

i:!cnrcnto dc l)cspcsa: 44905 1 0202

4+h

l’aviIT,f„taçã. c Ob„as Con,pI,„,c„ta„„

l-ontc dc rccu I-SO : 000 1 .ivrcs - lcxcrcício Antcrik>r

7 1 2 - '1 ranslcrências Voluntári4s l)úblicas !"cdcrílis ILÉliÊlll 13111:IL’it lílz

l)rogranla Itaipu Mais quc l:nclgia=

9. A elaboração do Estudo 'l'écnico l)rcliminar e da Análise de Riscos é opciona I (g 7" 1 (io il 1.1 .

7" do l)ccrcto n.'' 031, de 24 de março de 2023)

( ) SIM ( x ) NAO

,ILlstilicativa (cspccilicar porque é opcional, sc for o caso):
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Mcrccdcs-bR. 1 5 dc Fcvcrc[ro dc 2023.

.'n\ Assinatura do ltcs1)onsávcl pela Fornhalização da I)cma ncIa

C:icntc c dc acordo:

Secretário da l)asta Interessada (nomc): ,lacson Marcos Ilucian

/\ ss 1 nat 11 ra :

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEIp 85998-ooo – Mercedes – PR
e–mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJl95,719,373/0001-23

www . mercedes. pr,gov. br
Página 1 65



- . -___I_ , .

Pag. Ass
r/v’

Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

1':( IiI(11 (le C'oncol lê}lcicl 11.'' -} :11'.
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/\NEXO ll

MOI)E I JO l) E ’11*:1 IMO 1)E dON'rlIATO
1 Jet 11'’ ] 4.133, dc 1 " de abrijt de 2021

OBRAS E SEi{VIÇOS 1)E l{:N(;ENll4 IIIA – 1.1(:1’1'AÇÃO

M UNI cf 1)10 1) E M l«ERC E DES

''\

(1)roccsso /\dm in istratiqo n'..........,)

CON’l'RA'l'O 1/\1)MINIS’I’R/\'I'lVO N'’ ........1 ..... QI

1'-A/I':M IIN'l-IRl': Sl O MLJNICÍl)10 l)i': Ml.:1{(: 1.:1)1':s

o MUNICÍPIO 1)E MERCI,:1)ES, pcss(ba jurídica de direito público i11tcrÊI,)

com sede administrativa na Rua 1)r. oswaldo Cruz, n.' b55, Centro. na Cidadc dc Mcrccclc:s

listado do l)araná. neste ato rcprcscntado por scu Prdfcito. Sr. I.acrton Weber. clor:lvt111t,'

dcn(lnlinad(1 CON'l'lIA’l'AN'l'l':. c oCa) ...............,............1.., inscrit(3(c1) /70 ( ' NII.]' N] I" ,vo/) , 2 ,7

, .yeé#r/c#2rí/J /lr/ .................................j.. e// 7 ..........,................,. clcll-it\ iII lil

dcsignado CONI l iA’1-AI)o, „c,t , ,//o ,',,/J,',,.„,,7/„Nord /,oI ............................,..... (n,)„„ , 11„,ç,:,c

no contratado ), con'Íbrnle at.os consiii uti\,os (lcI elnln-esa Í\U prot'u!'(lção a1)lese 111(tc 1(1 nc)s cltilc lx

tendo cm vista o que consta no l)rt)ccss(> 110 ......................1....... c cm obscrvância às clisp(>siçt~>cs

(la l.ci no 14,133,dl 1 c) ck QbriLdc 2021. c demais icgijslação aplicável, resolvem cclchríll' ll
prcscntc 'l crnlo dc Contrato. dec(>rrcntc r/o l)regãc) tele t r& 11 ico 11 . .../.., 111cdiantc as ciáuslll ils L

cc>ndiçõcs a seguir cnunciadas.

o\

Cl,ÁUStJI,A 1)RIM LIIIA – OB. IE'i'O (ar{. 92, 1 e }])

1.1. O ob.jeto do prcscntc instrumcnto é a Cont+atação dc clnprcsa cspcciali/íldít }lilri1

cxccução dc pavimcntação asíáltica no I)arquc Industribl do Município de Mcrccdcs. 11111is

cspccilicalncntc nas Ruas Prolcssor José l.conardo c 1{uja Armando l"lc)rêncio l-amiosst). 11115

c(lndiçõcs cstabclccidas no '!-crnro dc llclcrência.

i.2, Objcto da contriltilçãcr:

lte in l)escrição/ 1*:s pcc i fica ção Catscr I unid (,)11 ant .

(í) bra )

IIS '1-(Ii:l1
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l)roce.sso l.icilcll('>rto n.' 93,3í13-}

Descrição/Especificação Catscr

Obras C:ivis dc l)avinlcntação Asíáltica 1 406

u a n (

(o bra )

o.45

Ii S ’1-(>t u l

1.3. Vi ncu Iam esta contratação. indcpcndcntcmdntc dc transcrição

1.3.1. o 'l'crnro dc Referência:
.Aq\

l.3,2, o I':dital da l.icilação:

1,3.3.

1.3.4

1 .3.5

1.4.

A 1)roposta do conLratado:

O cronograma íísico-íinancciro do objeto:

l:vcntuais anexos dos documentos supracitalIos.

O rcgilnc dc cxccuçã(1 é o dc cmpr,ita,la pol[ p„cço u„itário.

Cl.ÁUSUI.A SE( 111 N 1) A – VI(;ÊN(:1 A E PRO RRO(}AÇÃO

2,1. o prazo de vigênci(1 dCI contrcltctÇão é \ie 5 (cinco) meses. conI(1(los ,it>((11

(lssincllurcl do contI-(IIO, na .Í-orn1(1 do cli-ljgo 1 05 d(1 1.ei n'’ 1\4. / 33. (le 202 1

2,2. o prcl=o (le vigêncic! será clutolnalic(.IInen& pl'orrogcldo, in(tepen(ientemcnl,, ci,

ICI nlo (ldili\>o, quando o objelo não .11)r concluído no pc\’iodo .Íirnlcldo (lcinlct, ress(ltvc1(icI s CIS

!„',lviciênci(is c(151\ leis no c(ISO (ie CIti IJ,1 ,1,) contI-(11(ldo, /Jre+/s/f/x neste inst rllIHctllo,

.n\ Cl.ÁUSUI.A -1'1«:11(=EIRA – M01)El.( IS 1)E EXE(:tJ(-ÀO IC

C=ON’l'RA'l'U AIS (art. 921 1 V, Vii e XVIII}
( ; I'-,s’i' ,\

3.1. o regime de cxccução contratual. os modllos dc gcstão c de execução. llssi111

colno os prazos c condiçõcs dc conclusão. cntrcga. obscrv+ção c rcccbinlcnto do c)b.icto collst 21111

lro 'l'clnlo dc llcfcrência, ancxc> d cstc (:ontrato.

3.2. 1)ara a emissão dc Ordcnl dc Scrviço. }crá cxigido d(1 C"ON'i-R /\'l-/\1 )1 )

'\ notação dc Rcsponsabilidadc 'l 'écn ica (AR'l'/RR'l') .i unto bao C R 1 ':A/C /\IJ. rc I'crcnlc a cxcc IIg fIt

da obra, além da aprcscntação da inscrição da obra no Cddastr<> Nacional dc Obras - C-Nt ). 111

pl-21zo dc até 1 0 (dc/) dias a contar da assinatura do instrumknto contratual.

3.3. 11 condição. ainda. para emissão da Or]lcm dc Serviço. a participaÇãtl CitI

C'ON'l'ii /\'1'/\1)o cm rcunião inicial. dcvidalncnlc registrada em Ata, para dar início à ext:ct:çãçl
do SCI-ViçO/obra. com o csclarccinlcnto das obrigações conjtratuais. cm que cstc.jam pres,c 111 cs (>s

técnicos rcsponsávcis pcla clabc)ração do tcrnlo dc rcícrfncia. o gcstor do cc)tttríttl). LI llsÉ ' Ii
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l)I'ocesst) l.iciicllól to 11.'' 93/ ::{1

técnico do contrato. o fiscal administrativo do contrato,l sc houver. os técnicos da árcêi

rcquisitantc. o proposto da cmprcsa c os gcrcntcs das árcab quo cxccutarão os scrviços/obrí1
COII tratados .

46 (:I.ÁUSUI.A QU AR’I'A – SU13CON’I-RAT ,ÇÃo

4.1 _ É permitida cl sllllconlraíuçõo parcial do ob\elo, até o lit,liie cIc t).73%, (sete „1„ '

ll'ês dócil„,os por cento) do \7(11.or Iot„1 ,1. co„,Ir(tIo, nas seg 14/n/ex .on,{ições

,p-\ 4.A.A. É vedada cl subconlr(it(lção comp teta oi/ \la parcetcl princtpctl d(1 c)bl igclç(-1,)

( th cli:\:o di scr i m irIa dCI

4,1,1.1 É \’ed(1(ia cl subcontr(ltação &onlpleIa ou dc1 p(lrcelc1 1)rinci1)ctI (1(>

c)b.jelo dci ct)ntrcttclçao, à qual c.'+/lx/s/c em 59,68'H,, e cli: lcs Ê>ci 11

l)clvtnlenlclçao

4,1 ,2 Po,le„ão se„ „,b',)„1,'„1(„1„, a, .,eg,'i„te. / 2r„[e/,', ,I„ „i,je1„

4.1.2.1. P(llceí.(IS le/crentes c, x/n,7//,ad,To

4.1 .3. F.nl qttcllquel' hipótese cte sltbconlrctíução, p&rnl(tnece (t responscthilicl(1(ie iilipgi,11

do contrcllcldo 1)el(1 per.jbitcl execuçao conlratual, caI\endo– Ihe teclli:(11 (1 811l>erYixã,)

coc>1'({enução das atividades do subcont ralado. bem como \esponder 1)er(Inte o conlt'ctlcl nIC 1)CitI

rigoroso cum{JI'imento das ohri sltições c,>111 raII,t(lis corre.y/;obr/en/cx (lo objeto c lcl suhct)ntl(ll,tçãt 1

4,2. A subcont„„t(lçã,) cie1,encie ,ie „1,tori,ação /9/1é 1,/r/ , 10 con: r,11(,n 1e. ,1 ,[tlc 111 in.l,llllll
<1\.(tticll se o sul)contrcll(ldo cui11t)I'e os requtsilos de qua híic(lção !écniccl +lecessál it)s 1)(11-L

execrlção cIc) objeto
o\

4.3, o controt,ldo (11)resenl(,r(i iI AdI,linislraç&o doct„menlclção qtie c,)nlpiovc cl

ctli)ctciducle técnica do subcontratctc io, qtle será .clvcllicldN e junladcl clos UL 1los cIo !)FOCOSS(>

col'lc’sl)onctenle

4.4. É ve({clci(1 (1 sltllcon{+’clíclção de IJesso(1 ,/íb'ü.'í/ ,)11 .Íllricticcl. sc cl,ittcÊc+ í IIt t,

ctil'iblentes desta mantiverenl \,inclllo tie natureza técnica conlel-cêcll, cconól11ic(1. .Ii}lc111cci! ,1

11(ibul.htst(1 ou civil colm dirigente cIo c')l- 1,tão ou entidade col/ra/a/7/e ou c(,111 CIglente !>ílhlicc) ,111,

clesel11penhe .f-unção ucl cc)mIr(it(ição ou clt ue na .jiscalização\)11 n(1 gestão (lo cont 1-cIIo. (}11 sc (lclc’s

iI„c ,„ CÔR'i „ge , co lup(lnheiro o,t 1)(trent e GIll lir,h(I rei cl , co[a\erct l. ou 1),)r cl.Íi ni,1„,Ie. „tó o tel-.c it ( 1
(.\1'(111

Cl,Á US U 1.A Qt JIN’l' /\ – l>Rt:ÇO (PJ:t. 98hl)

5.1. O \,(1[or total ,t(, .,)„ir„1„ção é d, R§.......... (\..)
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5.2. No valor acima cstão incluídas toda& as dcspcsas ordinárias diretas c incli FCt:tS

dccorrcntcs da cxccução do oh.joIo. inclusive tribLitos c/ot1 impostt)s. cncargos sclciílis

trabalhistas. prcvidcnciários. liscais c c(lnlcrciais incidcl+Les. taxa dc administração. í’rclc. seul ir, >

c o„tros ncccssários ao cumprimcnto integral do objeto ,ja contratação.

5.3. 1)o valor lot(Ii elo c011lrcllo 86,33% (oÊteÀ(I e seis inieirt)s e lrinlc1 e lrês ciécÉl11,)s

1)or cento) correspondem (1 111(tlericlis. e 13,67(Z, (treze\ /n/effox e sessent( 1 e sele c{écin1,)s 1,t,1

cc’nlo) (1 lllão de obra.
44,

(:I.ÁUS Ul.A SEX'l' A - 1)A(:AMEN’I'O {art. ,92_, V c VI)

6.1. o prazo para pagamento ao contratadol c demais condições il cIc rcí-crclltcs

cncontram-sc dcnnidos no 'l'crmo dc Rcí-crência, anexo aI cstc Contrato.

(:1.ÁUSUI.A SÜ'l'IM A - REA.IUS'l'E (ajt. 92, V

7.1. os prcços inicialmcntc contratados são n+os c irrcajuslávcis no prazo cIc tllll :Incl

contado da data do orçamento estimado.

7.1.1. o orçamcnLo cstinlado pcla AdIninistraçbo t)asc(lu–sc nas planilhas rcILrcllciiti
elaboradas com basc na tabela l)l:R (1) A R ANÃ) dc scLcn+bro dc 2023

7,2. Após o intcrrcgno dc um ano, e independentemente de pedido do contrata( IL-1_ \'

preços iniciais scrão rca.itlstados. nlcdiantc a aplict]ção. pelo contríltantc. cItI Íll(Ii', ,.

IIca.justamcnto dc Obras Rodoviárias - l)avimclltação. 4lo Instittlto !irasilcil-o dc i Icc)llc)rl. ii\ t

l"undação Gctúlio Vargas, cxclusivalucntc para as ob1jigações iniciadas c c011citlíctÉls apt’>s

ocorrência da anualldadc./-'--\

7.3. Nos rcajustcs subscqucntcs ao primciro. Io intcrrcgno nlínimc) dc LIm al1(1 sci- ii

contado a partir dos cfcitos íinancciros do Clltinlo rca.iustc

7.4. No caso de atraso ou não divulgação Ido(s) índice (s) dc rca.iLlstílnlCllltl

contratante pagará ao contratado a importância calcullada pela última variação conllcciclll

liquidando a diícrcnça correspondente tão logo sc.ja(m) dilvulgado(s) o(s) índicc(s) dcliniti vo(s )

7.4.1 . 1/ic(t o Contl'(ltclclo oht-iReI(io (1 í//;/'exen4r//' nlcn1Óri(4 (lc c(’llc!.Él(> lc.íclc;lit' citI

,c„.i „,t„.,CRIO ,te 1)rcç,)s do v„l,)r ,'e111„nes.e„1,. .c„,l„’e \ue este „„,r.c„.

7.5. Nas aI-criçõcs linais. o(s) índice(s) lutilizado(s) para rca.}uslc sel-:i(nc>).

tlbrigatorianrcnLc. o(s) dc nn it ivo(s) .
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7.6. Caso o(s) índice(s) cstahclccido(s) para rcajusta„,ente) vc„ha(„1) a „,
c.\tinto(s) ou dc qualqucr forma não possa(m) mais sjr utilizado(s). será(ão) adotado(s). c111

substituição. o(s) que vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então cm vigor

7.7. Na ausência de prcvisão legal quanIJ) ao ílldicc substituto. as partcs clcgcrã,1 11(1\.,1

índicc oílcial. para rca.justanlcnLo do preço do valor rcm4ncsccntc, por lncio dc ler 1-no aclit tvc,

7,8. o rca.iustc sci’á realizado por apostilamcntf)

'&\ CIJÁUSUIJA oil' AVA - OBRI(}AÇÔ]{:S DO CONTRA’I-ANTE _art. 9;;!

Xi e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2. I':xigir o cumprinlcnto dc todas as ohrigaçõcs assumidas pelo (.'ç111trílta(i( 1. cic
acordo com o contrato c seus ancxos;

8-3 Rcccbcr o objeto no prazo e condiçõcs csdabclccidas no ’lcrlno cIc Rcí’crência

8.4. Notificar o Contratado por cscrito da oco[rência dc cvcnLuais impcrí’ciçõcs. 1-1111111s

ou irregularidades consLatadas no curso da cxccução do+ serviços/obra. íixando prít/o para í1 stlí1

corrcção. ccrtihcando–sc dc quc as soluçõcs por cIc propf)stas sc_jam as mais adcquí\dns

8.5' NotiFicar o Contratado. por escrito, bobrc vícios. dcI'cil<>s ou illc,)rrcÇÕL:s

vcriíicadas no objeto fornecIdo. para cluc sc.ja por cIc substituído. rcparado ot1 corÉ-igicILI. 11cl ltlt:1
ou cm pal-tc. às suas cxpcnsas:

o\ 8.6. Acompanhar c íiscalizar a cxccução do contrato c o cumprinlcllt(1 das clhrig;1çõ,s

1)cIo (:ontratado i

8.7' Comunicar a empresa para clnissão dc Nota l*'iscal no quc sc rcILrc â p;lrcclit

inconlrovcrsa da execução do ohjclo. para cfciLO dc lbquidação c pagamcnto. quunclo hotlvcl-
controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dinlcl+são. qualidadc c qualltidlttlc. contI>rlilc o
art. 143 do i,ei rl' 14. i 33. de 20: 1 :

8.8. I'll-ctuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcnLc à cxcctlçãt) cIo c)h'}ctcl

llo prazo. It)rnla c condições cstabclccidos no prcscntc C]ontrato c no 'lcrmo dc llcícrência=

8.9. Aplicar ao Contratado as sallçõcs prçvist4s „a lci e ncstc Cont,„1.:

8.10. Cicntiíicar o órgão dc rcprcscnlação judicial dcI MLlnicípio (lc N4cl-ccc:cs iIi11-i

adoção das medidas cabívcis q„ando ,I„ d„,„mp,in,c„14) dc .b„ig„çõ,s pcI. (“,,„t,.,t„,1,1,
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8.11. ICxplicitalncntc emitir decisão sobre t(]das as solicitações c rcclanlaçõcs

rclacionadas à execução do prcscntc (-ontrato, rcssalqados os rcqucrimcntos maniíbst11111cl-It,

ilnpcrtincntcs. moram,„t, p,.t,1.tó,i.s o„ d, „„,h„„, i„[c,css. p„„, . b,,„ „,„„,çã. d. „.j„,l.

8.11.1. A Adnlinistração terá o prazo dc / ri//77] /mês, a contar da data do protoco1„ ,1,,

rcqucrimcnto para decidir, adnl iII(la a prorrogação nlotivbda, por igual pcríodo.

8.12. Rcspondcr cvcntuais pcdidos dc rccstabclccimcnto do cquill'brio cc(,nón,ic,,-

linancciro ícitos pelo contratado no prazo máximo 'dc 1 jum) mês, a contar da data do prol(»c(it(1

cio rcqucrinlcnto, admitida a prt)rrogílção motivada. por i}uaI período.

8.13. Not,i,Íicar os enlile„l,. ,t«, p.c„cl„lias q„,Ih,) c.1,) ini.É(, ,le 1„„.,,.„, „,l„,i„i,t,-„!Ê»,,
P(11',1 clIJ„I'(,çao de des,L,lnplilnenío tIe CÍáUSL*las cont r„IA4is

8.14. Comunicar o C:ontratado na hipótese dl posterior altct-ação do pro.jcI<, 11„1,;

(:ontratarltc. no caso do art. \>3,J2". da ! .ci 11'’ ] 4. i 33. de b02 l .

'+\

8.15. l"orncccr por cscrito as iníornlaçõcs nc[cssárias para o dcscnvolvinlc11t(

SCIViÇOS/obra objcto do contrato.

(1( 1>

8.16.

recebi nr cn to .

Realizar avaliações pcriódicas da q u4iidadc dos scrv i ç os/c)bl-a. ap(is SCI

8.17. !*-.xigir do C:011t.I',il„cI. ,i„, p'.~id,„,i, „ ]eg„/,7/' do„„„e,.,t„,.'ü. „,„„, „,„,{i,.-,-„

in(lis1)ensá\leI pclrcl o recebiiuenlo dqíi nit i\.o de objeto. gIRl ndo .1-or o caso :

(1) "’„s b„iiI '', ,lc,bc>rcl,to 1),lo r„p.„„'„;,1 p.,\„„, ,.,„','çã„:
/f p 1\\

b) cel'tidão HCg(11 iv,1 (ie ,iélliios I>re\.i,ieHciál\os espe,lyic„ p„r„ €) 1'cRi,1,',) , 1„ ctllt-, 1

junIO cio ('(lrtório cIc Regislro cte Inlt)vc is:

8.18. Arqttivclr. en:re oulros ({ocunlentos, de\ prqelos, '’cIS flttilt". cs1)cci.fic,1çõ,,\

técl’1 ic(is, orç(lluenlos. termos cte recebi nlen to, conlrcttos \ CId{!.aulen1(>s. relc11ô1'ios ( 1e tl-lsi)e çõc x

IÚ,'nicc4s (ip,’)s o recebil-neRI ,) ,io se„,iç„/oh„a e not i.Íic(1çõ4 expedid( is,

8.19. Assegurar que o amhiclltc dc trabalho. incllusivc seus cquipalncnlos c insta l;1çõcs

aprcscntcn1 condições adequadas ao cunlprinlcnto. pclo d:ontratado, das nclrnliis (lc scg11ritliç i1 c

saúde IIO trabalho, qualldo o serviço/obra 1-or executado cjm suas dcpcndênci:ls„ c311 clll ioc:ll 11,11

cIa designado

8.20. Não rcsp011dcr por quaisqucr compromi4sos assulnidos pcio ('ontratado ccljt-l

ICI'CCil-OS. ainda quc vinculados à execução do contrato. bbm como por qualqLlcr da110 caus11clçl a

kcrcciros cm dccorrência dc ato do Contratado. dc seus ,mb,GRad„s. p,cp„st,), o„ „,tIO',li„,1, 1,),
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8.21. Prcviamcntc à cxpcdiçã(1 da ordem d4 serviço/obra. vcrilicar pendências

tihcrar áreas c/ou adotar providências cabíveis para a rcÉularidadc do início da stlíl cxcctlçãtl.

Cl.ÁUSUI.A NONA - OBl{[(; AÇÔEb DO CONTRATAI)O (ut. 9U„;.T:
XVI e XVII)

9,1. o Contratado deve cumprir todas as oBrigações constantcs dcstc (,(llltrtlt(1 , , 1c

scus anexos. assumindo como exclusivamente scus os [iscos e as cicspcsas clcctlrrclllcs cl11 11'.>11 c

pc,l’cita cxccução do objeto. obscrvando. ainda, as obridaçõcs a scguir dispostas:
'q\.,

9.2. Mantcr proposto accito pela Admini4tração no local do scrviço/clbril 1l;lt-iI

rcprcscntá-lo na execução do contrato

9.2.1, A indicação ou a lnanutctlção do pfcpo+to da cmprcsa podcrá scr rccllSÉldí1

órgão 011 cntidadc, dcsdc que dcv idamcntc j ustilicada, bcvcndo a cmprcsa dcsigllar cltltrc> 1111 r:1 c

cxcrcício da ativIdade;

1 )c 1 cl

9.3. Atcndcr às determinações rcgularcs emitIdas pelo !iscal do contraLo ou aLltori(Iii(lc

superior (art. 137. 11) c prestar todo esclarecimento ou ilhformação por eles solicitados:

9.4. Alocar os cmprcgad(IS necessários ao pjcrl-cito cumprinlcnlo das clál.lslllils LiCSlc

cc)11lrato. conT habilitação c conhccimcnto adequados. í-orncccndo os materiais. CqtlipêllllCEllt)s

lcrramcnLas c ulcnsílios dcmandados, cuja quantidadc, bualidadc c tccnolc)gia dc\'crão atcnctcr lis

recomendações dc boa técnica e a legislação dc rcgênci+;

9_5. Reparar. corrigir. rclnovcr. reconstruir ob substituir, às suas cxpcnsas. ncl Iot;lt L.LI

cin parte, no prazo lixado pelo íiscal do contrato. o4 scrviços/obra nos quais sc \'cl-ilic:lrc111

vícios, dct'citos ou incorrcçõcs rcsultantcs da cxccução +u dos matcriais cmprcgadcls=

9.6. Rcsponsabilizar-sc pelos vícios c d,ano] dccorrcntcs da cxccução do t)hjctc>. CIL-

acordo com o Código de !)ct'csa do. Ccusunliclor {1 .ci !b' 8.078. dc : 9lW). l)cm conlc) por ttILIt) c

qtla:qucr dano causado à Administ.ração ou tcrcciros] não rcdtlzindo cssa rcsponsílhiIÊclill IL’ ;

íiscalização ou o acompanhamento da cxccução ]ontratual pcIo ('cllltríllíllllc-. qllc li

autorizado a descontar dos paganlcntos devidos ou da garantia. caso cxi8.ida 110 c(lit:l1. c) \illt>1

correspondente aos danos sol’ridos:

9.7. l{l'ctuar comunicação ao Contratantc, asbim quc tivcr ciência da i111pOSSihiliCl11CIL

dc realização ou linalização do serviço/obra no prazc} cstabclccido. para adoção cic ações cic

cc>nlingência cabívcis;

.'O'\

,':l!'i}
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9.8, Não contratar. dtlrantc a vigência' do {ontrato. cônjuge. companhcirt) tILI

parente em linha rcta. colatcral ou por alinidadc. até o t€rcciro grat1. dc dirigcntc do cclntr:}tíl111c

ou do 1]seal ou gestor do contrato. nos tcrlnos do artjgo 48. pílráurai’o único. da 1.ci 11'’ ; 4 . i 1.-;

202 1

9.9. Quando não for possível a vcrilicação da jcgularidadc no Sistema dc Cadaslrtl cIc

l'orllcccdorcs –- SIC/\1;, o contratado dcvcrá cntrcgar a(+ sctor rcsponsávcl pcla íiscali/.açãcl clt

c011trato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prcstação hos scrviços, os scguintcs dOCllnlCÊlttls
o\

a) prova de regularidade rclativa à Scguridadb Social :

b) certidão conjunta relativa aos tributos ícdc[ais e à l)ívida Ativa cIa IJ n ião=

c) certidões quc conlprovcm a rcgularidadc pjrantc a 1;a/cnda MLln ic.ipa 1 ou l)islrii iiI

do domicílio ou scdc do contratado ;

d)

c)

Certidão dc Regularidade do l-(]'l'S CRI;l c

Ccrtidão Negativa dc 1)óbitos l'rabalhislas ( rN i )'i':

9.10. Rcsp011sabili>,Tar-sc pcI(1 cumprimcnto dbs obrigações pFc\’istas clll ActIÊ’cltl

(:onvcnção. i)issídio Coletivo dc 'l'rabalho ou cquiva+cnLcs das categorias ahrall3icias poll

contrato, por todas as obrigaçõcs trabalhistas. sociais, drcvidcnciárias. tributárias c as dc1111 lis

prcvisLas cm legislação cspccííica. cu.ja inadinlplêncial não transfere a rcspons:lllilid:lcic tIC

Contratante :

9.11_ Comunicar ao l"iscaI do contrato. no pra/(] dc 24 (vinte e quatro) horas. qllitILitÊC!

ocorrência anormal ou acidcntc quc sc vcriliquc no local 4os scrviços/obra:

9_12. 1)rcstar todo csclarccimcnto ou ini-'ornlação lsolicitada pclo (:(lntratantc tIll pcll sells

prcposu)s, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo. bo local dos trabalhos. bcnl ctl111t> otIS

d(>cu nrcnLos rclativos à execução do culpI-condilncnto;

9.13. l)aralisar. por dcLcrminação do Contratanjc, qualquer ativicladc qtlc não cstc_i:1

sc11d(> executada de acordo coni a boa técnica ou q'uc ponjha cm risco a scgtlrança dc 1lcsso ils 1~11

Irclrs dc terceiros;

.r\.

9.14. 1)ronlovcr a guarda. manutenção c vigilân4ia dc nlatcriais. ILrril111c111 ils. c 1litlt

q„, I'.„ „c,,s,á,i. à ,,,c„çã,) d. (,bj,to. d„,„„t, „ ,igêl„iF d. ,.„t,.to:

9.15. Conduzir os trabalhos com cstrita obscrvânjia às nornlas da lcgislação 1)crt i11cllt.:

cumprindo as dctcrlninaçõcs dos l)odcrcs Públicos, ãantcndo scnlprc lilupo o lclcal cicls

scrviços/obra e nas melhores condiçõcs dc scgurança, higi+nc c disciplina:
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9.16. Submctcr prcviamcntc. por cscriLO. ao (=4)ntratanLc, para análisc c apro\,;1çã(1

qLlaisqucr mudanças nos nlétodos executivos que I'ujam 4s cspcci [icaçõcs do mcmorial dcscrili\t )

ou lnstrumcnto congêncrc;

9.17. Não permitir a utilização de qualquc,r trabblho do mcnor dc dc/csscis anos. c>,lcc ic,

na condição dc aprendiz para os maiorcs dc quatorze ancbs. ncln pcrnlitir a utili/açã( 1 cIc> tréthílil11)

do mcllor dc dc/oito anos cm traballlo nolurno. perigoso f)u insalubl’c:

/H-\ 9.18. Manter durante toda a vigência do dontrato. cm conlpaLibilidadc c,)n1 tIF,

obrigaçõcs assumidas, todas as condições cxigidas para hbbilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de cxc4ução do contrato, a 1-csc,va dc cargcls

prevista cin ici para pessoa com dcliciência. para rca$ilitado da !)rcvidência Socitll ot1 p:lríi

aprendiz. bem como as rcscrvas dc cargos prcvislas na lc4islação (art. i 16);

9.20, Comprovar a rcscr\,a dc cargos a quc sc r[1-crc a cláusula acima. no 1)r:1/.(1 llx:lc 1c

pclo íiscal do contrato. com a indicação dos empregada)s que prccnchcl-alu as rcILridíls vilg11:;

(yi. i 1 6, parágrafo único-);

9.21 . Guardar

cu in pri nrcnto do contrato ;

sigilo sobrc todas as in í'orl]laçõcs obtidas c ni clccclrrê irc lit (it

9.22. Arcar com o ônus dccorrclltc dc cvcntubl equívoco no dinlcnsi011:1111cllt, 1

qtlanLilativos de sua proposta. i11clusivc quanto aos c4stos variáveis clccclrrclltcs cIc 1111(11-L

l’uturos c inccrlos, dcvcndo complcmcnlá–Ios, caso o pre+isto inicialmente cin suíl prt>pt)sta 1lãt

sc.ja satisfatório para o atclldimcnto do ob.jeto da contratt{ção, cxccto quando ocorrer :llgtllll cÊl):.

c„c,lt„s a,r,)lados no art. 1 24. ii. d. da 1'ei n'' 14. 133. de 2Ó2 1 :

(it > s

/--'\.

9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigbntcs dc ânlhito í-cdcral. cstacÍtli-I! clll

nl Lin icipal. as normas de scgurança do Contratante;

9.24. Mantcr os c,nprcgado, ,„„s horários p„cd,1,[„,i„.d,)s p,1„ (:o„t„ata„t, 1

9.25. Aprcscntar os empregados dcvidanlcntc idclltiíicados por nlci(1 dc c,„cl,á

9.26. Aprcscntar ao Ct)ntratalltc. quando for o cabo. a rclação llc)minal clos cn-lprcpijcÊtls.

qtlc adcntrarão no órgão para a cxcctlção do serviço/obra;

9'27' Observar os preceitos da lcgislação sobrc

catcgori a pr(rí-issional ;

a jornada de trabalho. conI’olnlc ;}

9.28. Atcndcr às solicitações do (:ontraLantc q4anto à subsliluiçãl) clos

alocados. no prazo lixado pcla iisc'.ali/ação do contratol llos casos cm que licílr c„1„t„l„,i,

ctrl 111-cpi1( lci s
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dcsculuprinlcnto das obrigações rclativas à execução d(+ serviço/obra. con íornlc dcscrilt+ niis

cspcci ficaçõcs do objcto;

9.29. Instruir seus cmprcgados quanto à ncccsbidadc dc acatar as Normas Intclll ils <!<

(: on trata nIc:

9.30. lnstruir seus empregados a rcspcito d4s atividadcs a scrcm dCSClnpcllhacl11s.

alcrtando-os a não cxccutarcnl atividadcs não abrangidjas pclo contrato, dcvcndo o C011lralildt

rclatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência nçstc s+ntido. a Ii lu de evitar dcsvic> (lc 11lnçãc>:

9.31. Inslruir os scus empregados. quanto à jprcvcnção dc incêncli(IS níls iircíls clt

('ontralantc;

in\\

9.32_ Adotar as providências c prccauçõcsl ncc.cssárias. inclusive cclnsIÊltí\ llc>s

rcspcc1.ivos órgãos, sc llcccssário I-or. a lim de quc dão venham a ser daniíicadíts ils !-cclcs

hidrossanitál-ias, elétricas c de comunicação;

9_33. I':star rcgistrada ou inscrita no Consclh(+ 1)roíissionai compctcntc. conI-c)rillc il

áreas dc atuação previstas no l*crnlo dc Referência. cm Hlcna validade.

9.34. Obtcr junto aos órgãos colnpctcntcs. col]fornlc o caso. as licenÇas llCCCSSáriltF; c

Ltcnlais documcntos c autorizações cxigívcis. na forma d+ legislação aplicávcl.

9.35. I':laborar o l)tário dc Obra. incluindo biarianlcntc. pelo I':ngcnhciro pI-Cpt)StI,

rcsponsávc1. as informações sobre o andamento do chprccndimcnto, tais como. nfinlcrt. cic

luncionários. dc cquipamcntos, condições de trabalhlo. condiçõcs nlctcol-t)IÚgictts. SCI-\'içt,h

cxccLltadc)s. rc 1),istro dc ocorrências c otltros llltl)s; rcia{ionados. bem coin(> c)s COlllll:liC;tLl',s 1~ 1

l.iscali/açã„ c situação das ati v idad,s cl,1 rclação ao crollogral-na pl'cv isto
.n\1

9.36. Rcrazcl-. às suas cxpcnsas. os trabalhk)s cxcctitados cm desacordo cc>111

cstabclccido nas cspcciíicaçõcs. l)cm como sul)sIiI 4ltr aquclcs rcali/tIdOS CLlill m:ltcri il!

clCICitLlc)sos ou com vício do construção, pelo prazo dlc 05 (cinco) allos. contac icI (111 (llltil cIc

emissão do 'lcl-mo dc Rcccbilucntc) l)cíinitivo

9_37. Utilizar somcntc matéria-prima ílorcstal broccdcntc. nos termos do +„Ul[gq._f ..i .Sit

í_)ccrcLo il' 5.975. de 2006. cIc:

a) lnancjo 11orcsta1, rcalizado por mcio dc IPlano de N4anc.io l"tt)rcsta! Stlstcllt i\\’rI
1)M l"S dev idamcntc aprovadc) pelo órgão conlpctcntc d(] Sistema Nacional do Mcic) /\ 111iliclltc

SISN/\ M /\;

b) „,p„„ã„ d„ ,,g,t„çã. „.I„,aI, dc„idamcbtc autorizada pcIo órgão compctcntc dc.
Sistclua Nacional do VIcio /\nlhicntc - SISN AM/\:
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c) norcsLas plantadas; c

d) outras fontes de bior11assa llorcstal. dclhnidas cm normas cspccÍÍicas cic> L lrp.ãtl

a m bicntal conrpctcntc.

9.38. Comprovar a proccdê11cia lcgal dos prod[ltos ou subprodutos ílc)rcstais utiliza(1(is

cm cada clapa da cxccução contratual. por ocasiãl) da respectiva nlcdição. lllcciii\11tc il

aprcscntação dos scguintcs docunlcntos. con lorlnc o cas+) :

/+\ a)

11 o 1-estais:

Cópias autcnticadas das notas fiscais dc\ aquisição dos produtos (>u StIhl)r(ILllllt-lS

b) Cópia dos Comp,ova„tes de Registro bo fornecedor c do transportadclr clcls

produlos ou subprodutos Florestais .junto ao 'Cadí+sIro ’l'écnico l"cdcral dc Ativiclílctcs
l>otcncÊalnlcnLc P(lluidoras ou IJtili/adoras de Iiccurbc)s Ambicnlais - (''l I". 111ítllti(1\> pL:!C'

113 AMA, quando tal inscrição 1-or obrigatória. acompablhados dos rcspccti\,os (-crti tiC;ILlt\S ,it

Rcgularidadc válidos, conI’ormc artigo : 7. inciso iI. da Lei no 6.938. gc : 981 . c lcgisl:lçãc

corre Iata :

,) 1)oc„„„nt. dc o,igc„, 1;1o„st. 1 -– 1)o[;, i„stit„íd. p,1, 1’.rt.ria n' 253. cIL'

18/08/2006. do Ministério do Meio Ambicntc. c 111]truçã(> N(>rlnativa 113 AM /\ nG 21. ctc

24/12/2014. quando se tratar dc pro(lutos ou subprochuI(>s Horcstais dc origct11 níIIi\11 clt_

tra11sporlc c arnla/cnanlcnto cx üíllll a emissão dc tal licc4ça obrigatória : c

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos ilorcJtais utiiizados na cxccuçã(1 cc)llt11ttlt 111

tenham origcm cm }':stado quc posstla documento dc jcontrolc próprio. o Contríltilc Io cIc\'c: 1

aprcscntá-lo, cm complcmcntação ao l)OI'*. a lim dc dc jnonstrar a rcgularidadc do trallspl It-tc L

armazenamento llos lilrritcs do tcl-ril(')rio cstadual ;

p=\

9.39. Obscl-var as dirctri/cs. critéric,s c prt)ccd}nlcntos para a gcstão clos rcsícllti)s til

construção civil estabelecidos lia ltcsoluç.ão n' 3071. dc 05/07/2002. cc>in íls alter:lçõc

po,tcl’i,11-cs. do Conselho Nac ion,11 dc Meio Ambicntc - (:[ONAM /\. nos scguintcs tcl'nlcls

9.39.1. o gerenciamento dos resíduos originári(bs da contrataçãc) dc\’cró obedecer à
(lirctri/.cs técnicas c proccdimcl'llos do brograma MunicIpal dc (]crcnciê\lllcntcl cIc ]<csídllçls c!:

('tlnstrução Civil, ou do Pro.jcto dc (icrcncianlcnto dc Rcbíduos da Construção (:iv il ílpl'cscilt;lcii.

at) Órgão conlpctcntc. con 1’oI’mc o caso.

9,39.2. Nos termos dos artigos 3-' e !0'; da Resoldç;ão CON AMA n' 307„ <lc J>SU.:tJ 11

„ ('-.„1„t,do dcvcrá provid,ncia, a dcstinação alnbi]ntalmcntc adcquadíl cl(15 rcsÍclllt.s Ll1
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construção civil originários da conlratação. c)bc,dcccl4do. no qtlc coubcr. a(is scglltlltcs

ploccdinrcnLo s :

9.39.2.1 . rcsíduos Classc /\ (rcutilizávcis ob recicláveis colno agrcg êld(is): ( levet-à,i

scr rcutilizados ou rcciclados na i(Irma dc agrc}lados. bu encaminhados tl atcrrcls dc rcsícltll)s

classe /\ dc prcscrvação dc malcrial para usos futuros.

9.39.2.2. rcsíduos Classe 13 (recicláveis dara outras dcsLinaçõcs): dcvcl-ã,) sc

rcutiii/ados. reciclados ou cncan1 inhados a árcas dc armdzcnamcnto tcmporário. scnclc) CliSPIIStCIS

dc modo a permitir a sua utilizaÇão OLI rcciclagcnr futura.
n\

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais nEo foram dcscnvolviclas lccncltoBills t)l

aplicações economicamente viáveis quc pcrmitam a su4 rcciclagcm/rccupcração): dc\'cl-ã c) sci

armazenados. transportados c dcst i nados cm con í-orlnidadf com as nornlas técnicas cspccílicíls

9.39.2.4. resíduos Ciassc I) (perigosos. contaminados ou prc.judiciais à sílílctc)

deverão ser armazenados. transportados. rcutiii/ados cldcstinados cm coní'ormidadc cc)nl as

ÊIOlnlas técnicas específicas.

9.39.3, I'Inl nenhuma hipótcsc o (:ontralado podjrí'1 dispor LIS I'csÍclll,)s c)!-ipilláril)s

contratação em aterros de rcsídtlos sólidos urbanos. á+cas dc "boLa it)ra- . c11ct>stas. cl,rf.cl

d’água. lotes vagos c árcas protegidas por 1.ci, bem como km áreas não liccnciadas.

9.39.4. 1’ara lins dc liscalização do íicl cump['imcnto do l)rogranla Municipí\1 cIc

(}crcncianlcnto dc Resíduos da Construção Civil. ou do ÜrojcLo dc Cicrcncianlcnlo cic llcsí(!tjcls

da (:c)nstruçãc) Civil. confornlc o caso. o (-ontratado colubrovará. stlh pena cIc 111tlttil. qLIC I<lci(,s

os rcsíduos rcnlovidos cstão acompanhados dc Contr4)Ic de iransportc dc l{csícltjcls. FIll

conft)rmidadc com as normas da Agência 13rasilcira dc Nl)rmas ’l-écnicas - AlIN’I-- A}IN l N 1111

ns. 15. 1 12. 15.113. 15.114. 15.t15 c 15.116, dc 2004:

in\

9,40 Observar as segui nlcs di rctri/cs de caráter ahbicnta l :

9,40,1, Qualqucr instalação. equipamento ou proc]sso. situado em local lixo. ejLIe !illcl-c

ou CIntIa nlaLéria para a atmosfera. por emissão, pontut+1 ou í'ugitiva. utili/adc) na c.\CCIIÇi-ttl

c011Lra(ual. deverá rcspcitar os iinlitcs nláxinlos dc cnlissã(1 dc polucntcs adnliLid c)s na B_u,y.êlit,r

C,(_!NANA na 382,Ae 2_el_3_a}%. c legislação corrclata. bc acordo com o jloltlcntc' c c) titlí' cit'
l’o nIc

9'40.2. Na cxccuçãc) contrattlal, conforme o cas(b. a cnlissão dc ruídos não pt)LI,.' I ll

Llllr?l1)assar os níveis considerados accilávcis pcla Norma N13R-1 0.15 l - Avaliação do l{ttídt> ctit

Árcas llabitadas visando o conI 1)rIo da comunidade. db Associação 13rasileira dc NctrlllíIF;
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1'écnicas - A13N’1-. ou aquclcs cstabclccidos na N13R- 1 d. 152 - Nívcis dc Ruído paul c011 ítlrtll
acústico, da Associação 13rasiicira dc Normas J*écni4as - A13N'l'. nos tcrmos da b-:19 j!.K

CON AMA nc’ o 1 , de 08/03/90. c lcgisIação corrclata.

9.41. l)cvcrão scr utilizados. na cxccução cont[atual. agregados rcciclí td(IS. sclllpr,' Lll IL

existir a ol'crta dc tais nlatcriais. capaciLladc dc 'supri\mcnto c custo inÍ'cric)r cni rclnçãtl tII)s

agregados naturais. inserindo-sc na pla11ilha dc íbrmaçãc1 dc preços os custos corrcsponcicntcs:

9.42. Rcspondcr por qualqucr acidente dc trabblho na cxccução dcls scrviçl)s/clhri1. jltll

tlso indevido de patcntcs rcgistradas cm nome de tcrccijos. por danos rcsultílntcs dc (tct'cittls L)11

incorrcçõcs dos serviços/obra ou dos bcns do Contratanjtc, dc seus íuncionários c)tI dc tcrccir'-IS

ainda que ocorridos cm via pública junto ao scrviço/obra\ dc cngcnharia;

P-\

9.43. Rcalizar, contI)rnlc o caso. por mcio dc lbb(lratórios prcvianlcnLc aprLlvtldCls jlcl il

liscali/ação c sob suas custas. os testes, ensaios. cxamcsl c provas que Ihc caibanl ncccssáriíls tIt

controle de qualidadc dos materiais. serviços/obra cjcquipan-lcnlos a serem aplic: IL 1(IS 1lt

trabalhos. conforme proccdinlcnto previsto nas cspcci íic4çõcs/memorial dcsc r it ivo :

9.44. 1)rov idcnciar. con 11)rnlc o caso, as ligaçõJs dclinitivas das utilidacIcs 1)rc\’istlts II<

projcto (água. csgoto. gás, cncrgia elétrica, telefone cdc.), bem como atuar .junto aos órBã('s

I'cdcrais. estaduais c municipais c conccssionárit}s dc jscrviços públicos para a obtcllçãc) cic

!iccnças c rcgularizaçãc> dos serviços e atividades conclu}das (cx.: 1 labitc–sc. l.iccllç il A 1111.ir!1l11

cic Opcrílção ctc.);

9'45. Em se ir(1íclncio tlc cltiviciclcies qlle em 1,o/vl//77 serviços de ncttllrc:cI itllCletII1(11 !,

c)111-(1 de eng(:nh(lric1. após (1 (tssincltur(1 cio conlralo, o C\mIr(11(ldo deverá jtclrIÊcipcll- (ie reIlniàc>

inicicll, (ievidclmente registl-act(1 eln At(1, p(1r(1 dar iních à execução (io serviço/o!-11(1. cc)111 1,

esc1(11'ccinlento dcls obrigclções c011ircltllclis. em cllle este.\am !)resenles os iécnicox l’cs1)onxt'ive

1,e 1(, clctl„)„(,ção do ter,no de re.Ícrênci,1, o geslc)r do cd/l/ra/o, o .Í-isc(11 lécnico ( ic) cl)lltl-clii>. '

fisc(1i (ldlvlinistrcltivo do conlr(11.c). se holt\,er, os técnicAs da árecl requisitclnte. o 1)IL’j>C)sIt) til

e„,p,c„, , „s g„,„i„ d„, á„ea, ,1„e e,ecl.11 arão os serv/çbx/oô/7/ cc)mlr(11(lc los

'"'\

Cl.ÁUSUI. A 1)li-.CIMA – (} AlIAN’l'l A DIE EXE(:1 JÇÃO (KIT i.E\1.)
10.1 . A contr(11.ação conlc1 con1 gcirantia de exe&ução. nos nlo1(les cto qa, 9611.1_1.ci 11

14..1331 dç2021_, na lnodal.idade XXXXXX. em \.(tlol’ cor&sponcienle (1 5% (cinco 1>ol' cenI( 1) ctt *

vtltol inici(l[,/lolal/clnucll do contI-c{1 o

o u

10.2. O contratado apresenic-irá. no prazo /77í ix/H+v de 1(> (dez) clicis flteis. })tclrrcIHL’IYC

p(>r igual período. a crifério do conlrcllclt-lte, contado da a+s//7arz//-a do contrcll o, ct)1111 )lovc1+1; L’ cit
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tJreslclçüo de garantia, podendo opl(Ir po,- CC:IIÇão e„1 Ànheiro ou tillilc)s , l(1 ,iI„i,1„ 1,üh li.„.
pel(1 .fi(lnça bancária ou, ainda, pol' título de ca lti{.aliz&ão cusleado por !>ag(tnle}1lo tin icc).

vcllor correspondenle a X% (XXXX por cento) do valor ihici al/lota!/anual do cont 1(11 o

L) III

10.3. Caso utilizada a nloclali,tade de xegu/'o-Éar(/n//é/, c, apólice (ie„e„á ter \,(111(1„(!,

dtlr(tule cl vigência do contralo e por mais 90 (noveNta) dias após tér+nino dex 1e prcl:, i cic

vigêncici. permanecendo em vigor mesmo que o cont\cItado não pclg1.te o 1)rênlic) 11( is ctctlcls
cí)llvenci011cldas .

6\
1 O.4. A apólice do seguro g„r„„li(, de\,e lá a,71/H/Jan/7,r, as nlc),li.Íic„çõ„ ,qíb„.„1,,, „

vigênci(1 (!o conif(tIo princÉ1)(11 DIC,li(111le ct elntssão do I'eà3ect i\,o en(losso 1)cl(1 seRt11(1,!,>lc1.

10.5. Será perHli1Ê(1(1 cl SL,hsIÊI„iça(, cIa ,//,ó+/cc, de seR„11-„-g(„'<+nli„ „„ ,1„1„

renovação oil de aniversário, desde qtle lnclnt idas as conNições e coberlurcls cl( 1 cli)ólict, \:ig,'11tc t

nenhunl período .Ji(tue descoberto. 1~ess(It\,CIdO o disposlo ho item 1 0,67 deste coRir,11„

10.6. Ncl hipóíese de sus})ensclo cIo contratA por orc tem OIt inc1({iltl1)le111cnto cl(

'\cinlinistrclÇão. o controt(Ido .Íic(Irá ctesobl-iRado de reno\\ar ct gclranlic1 011 c 1e en(it)ssctl' (1 cl1)(i 1 ic,

cic seSIuro cllé (1 ordem de reinício (tcl execução ou o cldinIN[ement o !)elc1 À(1 mi n istlctçãt>

10.7 A g(lr(.lnli(1 (lsscgurcll (i, clucliqlier q„,e „ja\a „lo,l,lli,1,1, 1, ,s„)Ihi,{,1. ( 1 1)„g„,1,.1,11
( 1 e

IO.7.1. p„ej„i,., „d~i„,i., do „a(, „,„,p,im,nI& d„ .bj,t. d„ ,o„i,-„1„ , ,I„ „à,1

cl(iiln})len-lenío das demais obrigações nele pre\'ist(ls:

''+\\ IO.7 2. nIL,Il(,s Inor(,1(’)r Êcls e 1)1,„iIi\,„, „1,ti„id„. /,ej„ A,I„, in i,1r(1çã„ i, ,.„t „,t„,1„: ,'

10.7.3. obrigclções tr(tIl(llhist(IS e })revidenciárias\de qlt(1l(1lier ncltltl'c,(1 e jl„F',1 ,',1111 1

I'’C;'l'S, não (ldimltlidcls Írelc) c(>nÊr(lluclo, cluc4nclo coIlller.

10.8. A mod(llid(Ide seRulo–R(tl'clnti(1 somente kc,rd aceii(1 se co„teInt)lctr 1,),i, is ,),

eYe11toS inciic(IdOS no ilen1 1 0.78, c)bscI'\.(lci(1 cl legislação r/ 1/e rege a m(lté1 i(1.

10.9. A gc,11-cl+ltia CRI ,!inhciro , lever,i ,er q/à/7./ar+f/ ,,nl .Ítlv„r ,io c„„t„„t(,„lc. e„, ., 1„!„

ex1)ecIJiccl na C:(.lixa l':conôm ic(1 l''ecter(11. com correçüo nlc$eláric1.

IO.10_ Caso (1 o])Ção se.icI i),)I' L,lili,(lr 1111,ios ,/a\,tiTi,tc, pf,b[ic„, ,sl„ ,1. \'.IT, t,I' ,i,i( 1

cnliticit)s soh a .Í-ol'nla escritl.tr(11. Inc(ii(Inte registro em ,v/.+en 7r/ cent.rali:(1(10 cic IÉcj11icl(IÇâcl

cllsl(’)di(1 clutorizado pelo 13clnco C'entr(11 do Brasil, e (i\,CIN(tetos 1)e los seus \.cllorcs cc011(i111iLt>\

cc)n.Ítyrlnt’ cteÍi ni cio 1)elo Min islél- io cc)m pet enI e
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l>rocess(> 1.icil(ttí)I'i(> +1.'' 93/ 31 ) .'.

IO.11_ No cc iso de gclrclnt.i(1 n(1 nlodctl.idade de\ficlnçcl bancária. ciCYel'Ú sel’ ellliti,lc,
1)or banco ou instituição .Íinclnceir(1 cte\)i(iamenle au\)rtzada a oper(1r no l)ciis 1)elo l\cinc(1

Central cio Brasil. e deverá constar ex1)rcssa renúncia c\o .Íic.IdOl- aos benc,.Íicios (10 çu] jxQ8 2: (Itl

('ÓcliRO C'ivil._

10.12. No caso de gc.tr(lntict n(1 nlo(talicI(Ide ck títuTo de capii(lli,(IÇã,) c„sIc(1,1,) 1), t,

tJ(lgcllnen{o Único, o resgaíe deverá se ciclr pelo \,,’llor lot\1.

10.13. No c(iso de (ltterclção cIo valor do contAlo. OII 1)rol-rog(IÇão cte st 1(1 viRênci(1. (1

R(ll'(InticI deverá ser a'jnst(tdci oil reno\,(leIa, seguindo o\ nlesnlos p(lrânlcí i-os lltili:(icios ctll(i11cÊt 1

citi cc)111 rclt(lção.

10.14. Se o ~ator d(1 garctnli(1 .for LItiliZ(ldo /oPa/ OI., 1)arcic,in,e„le ein })(tgctnlcnlo cIL

cl11(ltquer c)hrigctção, o Conll'at(teto oI)ri gtI-se a .fazer a /-4.s/ 2ec//1;r/ reposição no i)1-cl:o 111áxilllc) cit

15 (qtlin,e.) di(is úteis, contcictos (1(1 ( 1(11(1 em que .t-or not{hccld(1,

IO,15, o C:.„t,«t«„1, ,*..„1„rá „ g„„«„ÍI« „„ y\„„„, pl,\,i,t« n,1 legisiclçàt) Cjlll, /\',qc ' L

/77r//d//r/.

#n\

IO.15.1. o enlitenle d,1 g(I„,1,11.ia o/e,t.ada\pelo controt,ld,) ,leveI-á ser ilc)ii,lic(1(it>

pelc> conlrulante quanto ao inicio cte i)rt)cesso cldnlinistr\t i\,o pc Ira ( 1ln.traçao de descllm1)l'ilnc11t ti

tIe cl (i us u t(is control UCI is ( g 1:1 JF ,g 4'’, dcI !a_ n.! _IJ,_ } 3 %tIe_ 392 1 _) .

10.15,2. Caso se írclte cla }110c.tclli(!clde segt!\ o-g(11-anI ic1, ocot'l'icic) (> si11isll'(> citI!'(In:L

(1 vi#ncic1 da apólice, su(1 cclr(lcleri:c4çào e co/771/n/cr/(;do !)oclerão ocorl'er .11)I'cl ctcst(1 vixêllciti.
nat) cclrclc{eriz(IndO 'Ít1lo que .Éusti.Íiclue (1 neg(1li\,ci (!o siNisíl'o, desde que res1)cit(lclí)s os 1)1-Ll:11.

1>rcscricion(lts aplicados ao conírcllo ctc seguro, nos terl’1 X)s do @,20 c 1(1 Circu}©'ÜL\q?JC_@:.
(ie 1 1 de clbril cte 2022,

'3

10.16. i,:xiing„i'-se-á c1 g(„„„ti„ ,o„1 ,1 rex/4/H/fao cla (lpólice, cclrlcl .ii(lnÇ(1 í>II

clt'tIc)ri:(tÇão 1)(IreI (1 liber(1ção de itll1)c)I'tc-luci(is cíeposilc\d(IS em dinileiro (1 íítttlt) tic x(trilltiiLl

clctlnIDct11i1(lclct cIc declctr(lçüo (it) ct>11llclt(inle. nlccli(1àe tel-nIO circtttlxtcl11t'ic1(ic>. tic (ITtF

cclnil'cllttcto culnl)riu tOclcIS cis cláttslli(IS cl(> conI}”clt c) :

10.17, A garanlia somente selá liberada ou resl\111.da após a $el exectlção do collll(tt(>

011 (lpós (1 sua extinção por cut 1)cl exclusiva dct Adnliàsfl-ação e, qu(indo enI ctinllcil'o. SCI'ci

(llttcli i=cldcl +monet ctrl c line nl e

lo.18, o ga„(1„1.id,)r não é 1„,rtc !)c,„(1 .figur(1r AH })roce„. „dI„i„i,1„,tI\',) i„,t,t,lltl,it)

1)cl„ .,)nIF(,1(Inle COIn o objetivo ,te c 11)UF,ir pre.luizos e/ou \píic,ir s(lnÇÕes il COHIP(11(ttl(1 .
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10.19. o contratado cluloriz(1 o cotllr(11( IIlle (1 re&r, „ q„c,lg„e,- 1,„,p., „ gc,.„„li(,. „„
f-or11-1(1 })revisl(1 no t''.ctÊt(11 e nc'sIe C-onIl-(IIO

IO.20. A g(11’(tulio (ie execução é in,ler)endenle\ ,te ,„e„l1,(,1 g„,'„„ti„ ,1„ 1.,’„,1„1,> , 11

serviço lwevislcl especi.Íic(tmenle no ’lelnlo cte ReÍerêncÊcl.

(=1 JÁUSUI JA 1)li:CIMA

Al)M INiS'l'RA'l-IVAS (art. 92, XIV)
Pl(1 EVI EiRA IN FRAÇÕES 1lIJ SAN Ç (-) 1': S

fn\. 11.1

contratado que:

Comctc iní'ração adnlinistraLiva. nos tc+mos da Lei n'’ i 4.133. tic 3í>:.

a) dcr causa à incxccução parcial do contrato;1

b) dcr causa à incxccução parcial do contratol que cause gravc dano à AcIlui nislrílçã(

ou ao funcionamcnto dos scrviços públicos ou ao intcrcss+ colctivo:

c) dcr causa à incxccução total do contrato:

d) cnsc.jar o rctardamcnto da cxccução: ou dd cntrcga do ob.icIo da c(>ntrataçãt) scll

motivo iusLil’icado;

c)

contI-aLt) ;

,pr,,,l,ta, d„c„„1,„t„çã. thl,„ .„ p„,t.„ 41,,lar.ção IUIsa cluralltc u CXCCLiÇ:-ttl Li

Í')

g)

h)

praticar ato i-raudulcnto na cxccução do coI+trato:

con,po,ta,-„ d, mod. i„idô„,o .„ co.,ct,+ fraudc dc qualqucr naturc/,zl:

n\ praticar ato lcsivo previsto no art. 5' cla 1 ,cijn' 12_816. dc CJ.ç agosto a’. 1#]_. 1

11.2. Serão apiicadas at) contratado que inco]reF nas infrações acillltl clcscl itits
scglllntcs sançõcs:

i) Advertência. quando o contratado der cabsa à incxccução parcial ( 1,> colttriILll

sclnprc quc não sc justiíicar a imposição de pcnalidad4 mais grave (aa.._. 1 sa__..€.:1...JL}.F...
}+. 1 33, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar. quanDo praticadas as concltltÉts l.icscritíls llil

alíÊ1cas ' b'-. ''c-' c -'d" do subitcln acinlil dcstc CTnIatl-ato. s]nlprc que não sc .itlsli flcal- .-1 illtlltlsi LJn,

dc pcnalidadc mais gravc (ali . 156. i 4'’,_ da Lei n'’ i 4.133. bc 2€)3 1 ):

iii) Dcclaração tIc inidoncidaíle para licita[ c contratar. quílndcl pratica(lílh êl\

condutas descritas nas alíncas -'c’'. ''l", ''g" c --h’' do subktcm acima deste (:ontraLo. heIn ctI Inc

nas a líncas ''b’', "c-' c ''d'’, qllc j ustiliqLlcnl a imposição d+ pcnalidadc mais grave ( PIi:__ ij_(
dB !,ci ir' i 4. J_33. de 2Q2 1 ).
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iv) MuIta :

( 1 ) Moratória de 1 % (um por ccnto) por dial de atraso injustiiicado soblc o villt)1- cti1

!)arccIa inadimplida, até o linritc dc 1 5 (qLlin/c) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sele ceníésinlos pã' cento) do valor totcll do conlrc11<) 1)c)1

di( 1 de atraso in.justi.ficado, alê o luáxinlo de 2'% (dois Nor cento), 1)e[c1 inobscrvdnci(1 (1(> 1)1-,1:, 1

yixclclo pclrct clpresent(lção. suplemenlclção ou lc1)osição Nc1 gclrclntic1.

(1, o atraso su1)crÊor (1 35 (vinte e cinco) di&s (1111.ori:(1 (1 Acllnênislr(1çàt) í1 })tc>t11,>\'L'Ê

cl exlinção do contrato por descllnlprinlenlo ou cunl\)rinlent.o irre}lulcl; de su(is rlúustll(1,\

con.Íbrnle dispõe o inciso I dPI_IFL1 37. çkll,eLo, 1 +, 131&gIm L

(3) Compcnsatória. para as in I'raçõcs dcscritab nas alíncas ''c'- a "i." do sllhilcm 1 1.1.
dc 15% a 3(3% do valor do C:ontrato.

(4) COInpcnsatÓria. para a incxccução total Ido contrato prevista na :llíncí1 '-c“ (1(1

stlhitcm 12.1 . dc 1 0% a 20% do valor do Contrato.

(5) Para infração dcscrita na alínea "b’- do s]l)item 11.1 , a multa será dc 5% í1 150/ iI

do \’alt)r do C:olrlrato.

(6) 1’ara ini-raçõcs dcscritas na alínea "d” do s[lbitcm 1 1.1 , a niulla será dc o.5(H, i1 5?',

do valor do Contrato.

(7) 1)ara a infração descrita na alínea -'a” do SL4bitcm 1 1.1 . a multa será dc o,5% 11 iC>'.’4

do valor do Contrato.

n\

11.3. A aplicação das sallçõcs previstas neste C4ntrato não cxcltli. cl,u llipc’li csc aII}t111111

a (lbrigação dc reparação illtcsral do dano causado ao b Contratantc (XL_1.8.

.A.J._}1,JK 2021)
n\

I1 ,4. l odas as sanções previstas neste Contrato Ipodcrão scr apt icadas cum u tal iv:llllcillc
ctlnr a mIIIta (art. 1 56. g7c). da i..ci n'’ i 4. t 33. de 202 ] ).

11.4.1. Antcs da aplicação da multa será I'acultadal a dcí'csa do intcrcssadcl nt) pra/cl (lc : r

( q tI in 1,'.c) dias ü tcis. contado da data dc SLI a intimação (O}ZJL_l.:'_ç_O_T_1+.1.: (Ir.. 1 r/: : )

11.4.2. Sc a multa aplicada e as indcnizaçõcs cbbívcis it)rcnl SLlpcriorcs tItI \'11l111- clt

pagamento cvcntualmcntc devido pclo Contratante ao C(bnLratado. além da pc 1’da (tcssc \'tIlt)1-. ;

d ilcrcnça scrá dcsconLada da garantia prcstada ou scrá cl)tIrada judicialnlcntc (luLI.5{L_.}t,_.+ii
{,ci n'-’ 14.133. de 202 1 ).

I1 -4.3. !)rcvia111cntc ao cncan1 inhanlcnLo à cobrançja j udicial. a m u Ita pclclcrá scr rcc,llllici:1

administrativamente no prazo nláxinlo dc 15 (quinzc) dial úteis, a contar dí1 clíll:1 (lc\ !-ccchilnciltt t

da conlun icação enviada pela autoridade colnpctcnLc.
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11.5. A aplicação das sançõcs rcalizar-sc-á cm broccsso administrativo qtlc :lsscgLlrc

o contraditório e a ampla dcI’csa ao Contratado. obscrval]do-sc o procedimento previsto no ca !)IIi
c parágral'os do art. 1 58 da 1_ciD=4.1 &de2Q2 ! , para 4s penalidades dc impcdilnc11tcl cIc licitar-

c contratar c dc declaração de in idoncidadc para licitar o+ contratar,

11.6

.X>21 ):
Na aplicação das sanções scrão considcrafIos (art. 156. 61 '. da 1.ci 11' !4J_3_3, li

o\ a) a natureza c a gravidade da inltação comctbda;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as CIrcunstâncIas agra valltcs; ou atcnuantcs

d) os danos que dcla provicrcln para o Contra[ante;

c) a implantação ou o apcrfciçoamcnto d4 programa de intcgricladc. conI-t>rÊ11c

nornríts c orientações dos órgãos dc controlc.

11,7. Os atos prcvistos como in l-rações adm inis[rali\,'as na LebCJ A.„} 33_,__JIG_ 3..0:: j.. IiI
c111 otltras leis dc licitações e contratos da AdminisLraçãol Pública que também sqjíl111 tipiíicllcll»
como atos lcsivos na !_ei n'’ 12.846.J& 2013, serão apjurados c julgados con.itlntilnlcnlc' Il(is

mcsnlos autos, observados o rito pr(lccdinlcntal c autoriDade compctcntc dCíiniLIOS 11:1 rcl-cl-iclí1

i_ei (art. 159)

11.8. A pcrsonalidadc jurídica dc) Contratado 1]odcrá scr dcsconsidclílci:1 scjul-Irc Lllit

utilizada conI abuso do direito para l~acilitar. encobrir ob dissimuiar a prática dc)s ;tttls ilicitc)

prcvistos ncsLc Contrato ou para provocar confusão patrihoniai, c. nesse caso. todos os ct'citt)s

das sançõcs aplicadas à pessoa jurídica scrão estendidos ios scus adm inistradorcs c sócios colll
podcrcs dc administração, à pcssoa jurídica sucessora ou 4 cmprcsa do mcsmo ranlc) coin rclíiçãc.

dc coligação ou controle. d.c IUto c)11 cIc dirciLcl. com o (:clnjratadt). obscrvadcls. cm ttILltlS íls t;lsl,

o contraditório. a ampla dcI’csa c a obrigatoricdadc dc an4lisc jurídica prév iíl (B_baGA +L]
1 4. 1 33. de 202 1 )

11.9. o C01,1,at„„t, d,v,„,’,. „o pra,o máxin1(, bc 15 (ql,in„c) dias útcis. cc)lltal.to cIn

clala dc aplicação da sanção. iníormar c manter atualizadoÇ os dados relativos às sanções pt)r c 1:1

it p lictIdas. para Ii ns dc publicidadc nc) ÇMúÚ( _bBPlgbH..J@lçhçB.s....s$_'...Hrç:1:-jI,

!,{dB) c no Cadastro Nacional dc !':mprcsas 1)unidas (cbcp). instituíd(is nc) ãllltlitt) ( 10 1)CItiCi-

l:XCCLlliVO I federal. (All, 161 , da i,ei n'' 14. 1 33. de 202 1 )

/'--'\

11.10. As sançõcs dc inlpcdilucnto dc licitar c c]ntratar c dcclaração dc initltJnci(lo(lc

para licitar ou contratar são passíveis dc rcabilitação na fc)rNa do art. 1 63 da 1_ci CJ4,.Uy=]
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11.11_ Os débitos do contratado para com a Adnl4nistração conlríttantc. rcs11t1„1ltcs ,1.

multa administrativa c/ou indcnizaçõcs. não inscritos cin ldívida ativa, poderão ser ct11upcnsaclíls

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo rc[crido órgão dccorrcntcs clcstc nlcslno

contrato ou dc outros contratos adnlinistrati vos que o conhratado possua com o mcslno órgão clrí1

cont Fa talllc .

12.

92. XIX)
(=1.ÁUS Ul.A DÉCIMA SEG UNI)A – 1)+ EX’l'INÇÃO CON'l-lIA’l'li,\ 1. (B „t

in\~
12.1. o contI-(tio será exiinio quandc) cunlprid\s as obrigações cte (lnlbcls (is 1),Ir Ics

cli nd(1 qtle isso ocorra (lnl.es (io IJrcl:o cst it)ui(ldo 1)clrcl tank).

12.2. Se as obrigações nao .foren1 cIInlpridas Ão pr(1:o eslipul.({(to. (1 viRênct(1 .tic(11-ft

j?l'c)rrog(ldcl (11é (l conclusão do objeto. Cc-ISO em que d\verá (1 Adnlinisirclçã(1 1)I'c)\,iclC11cicIÉ ,1

!eclcieqt.lcI Ção do crc)nogrcllll(I Íixcl(to 1>cil-(1 o conll'clío

12_3. Q„„r„t. „ na,) concll,sã. ,tc) .,)„t„„t. „qI-,hd', „o item „„1„É„, ,1..„,-,., ,1. ,'„il-.„
(to contI-cttcldo

(1) .Íicará ele constiluÍcio CRI lmora, sendo-1he aplicáveis ,IS le,})ectivc IS StIll,:Ões

(tcln-l in istr-cit i\'(IS: e

b) poderá c1 AcIlllinislrclção OIJlctr pel(1 extinçã\) do conlr(ItO e. nesse c(tsc). (lcic)ttÊlá tIN

,11e(!id,is clclmilicicls ein !ei 1)(Ir(1 (1 conI inuÉ(1(Ide dc1 execuçã\) contl'cltucll.

12.4, o conlrato poderá ser extinto antes dc cunbpridas as obrigações ncic CSlipLlltlCl ils

ou anlcs do prazo nclc fixado. por aIgunl dos moliv(]s prcvistos no artÊg<1 137_ _ib!_.[ ri _.;}

11 . i 33/2 i . bem como amigavclmcntc. assegurados o çontl]ad iLÓrio c a ampla dci’csa.
n\

12.4.1. Nc,ta hip,’,t,„. ,1,li,,m-„ t„„,bé„, ., „tigi), 138 c 139 da nlcsnla l .ci

12,4.2. A altcração social ou a inodiíicação da íindlidadc ou da estrutura da cnlprcsíl nã(>

cllsc.i :Irá a extinÇão se não rcstringir sua capacidade de conflu ir o contrato

i 2.4.2. 1 . Sc a operação implicar nILldanç.a dal pcss(la j tlrídicí1 CLInt ríllílct„. cic\-,

It)nua Ii/.ado termo aditivo para a ILcração su bj ct iva .

I' il SL'l'

12,5, o t,„m. d, ,,ti„ção. „mp„ q„, 1,.„í,,l. ,I,„,i p„,,did.,

12.5.1. 13.1.„ç. d„, ,,,„t., „)„1„„t„,i, já ,„„,p,id,h, .„ p.„i,Im,„t, ,„mp,i,i.„
12.5.2. Rclação dos pagan,cnt,)s .}á ,ILtuodos , .i„db dc,/idos;

12.5.3, Incicnizaçõcs c nrultas.
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12-6. A extinção do contrato não configura +)bico para o rcconhccinlcnto (icI

dcscquilíbrio cconônlico-linancciro. hipótcsc cm que ser[1 concedida indcnizaçãc) por t11cic) cic

tcr111c> indcnizatório (art. 1 3_1 ccl1)-111 , b_ 1 .et . 11.' 1 {_Bh. de +02 1 )

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se corlsjate qLle o contratado lna11{é111 ví11.~11ici

de natureza técnica, comercial. econômica. financeira, trabblhista ou civil com dirjgente do úrcilo

ou entidade contratante ou com agente público que tenhajdesempenhado função na licitaçãt, ou

atue na fiscalização ou na gestão do conlrdto. ou que delesl seja cônjuge. companheiro ou parc111c

em linha reta, colateral ou por annidadc. até o terceiro grã+1 (art. 14. inciso IV. da Lei n.'’ 1 4.133
de 202 1 )

p=\\

cl JÁUS UI JA I)É(: IMA 'l ER( 1 EIRA – DF)'l,AÇÃO ORÇ AM EN’ 1'( 11 l A ( ?., n
92. Vl 11)

13.1. As dcspcsas dccorrcnlcs da prcscnLc cont}atação corrcrão à conta ,lc rccLlrsc)s

cspccílicos consignados no Orçanlcnto (3cral do Municípjio dcstc cxcrcício. na clotaçãt) :1ll: 1i.\cl
di scr imi nada:

02.009.15.451.0008. 10 16 – 1 n f-raest ru tu ra U rba nh – Pavbnlcntação c 011 ras
C :t 1 nr pleIn cnt ares.
l«:lenI cn to tlc Despesa :
Fonte de recurso:

44905 1 0202

000 – 1,tyres - Exercício Antdrior
712 - ’1'ransfcrências Voluntárias Públicas Fcclcrais -– ltaillli

liinacional – Programa Itaipu Mais que Energia;

/ -\\ Cl.ÁUSUI,A DÉCIMA QUARTA – DOS [:ASOS t)MiSSOS (art,JgLU.)

14,1. os casos onlissc)s scrão decididos pclo jontratantc. scgundo as diSPIISiçC->CS

colltidas na 1.ci n'’ 14.133, dc 2021. c dc:mais normas fcÜcrais apliçávcis c. stlhsidi:trialllc11lc'

sc};u lldo as disposições contidas na .!_'_qi__d:_...$J_}B_JçJ..9_%}]Uügo cLUb;!.À.L Çh]$_} Li}}Ai '.

llolnr ils c princípios gerais dos contratos.

Cl.Á USU l.A 1) ILC l M A QUINTA – Al.'l'EhIAÇÔl{:S

15.1. llvcntuais altcraçõcs contratuais rügcr-sc-jo pela disciplina dos 0l:b........1.:

SCIIU lotes cia L.ci 11n 1 4.133, dc 2f)2 : .

15.2. o contratado é obrigado a aceitar. nas Inlcs111as condições c,)ilt,-íltLl:li:i. ,1

acréscimos ou suprcssõcs quc sc Ii/crcm ncccssários, aLél o limite dc 25% (vinte c cincc> !)t+t

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes –- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr_gov,br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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I':dii(11 de (:olrcol'lênci(1 11.'' -1 / 3( 1:. 1

l)rocesso l,ici{€1t(’)rio n.'’ 93/ 3(>?.- 1

15.3. As alterações contratuais deverão ser prdnlc)vidas mediante celebração LIC

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consult4ria jurídica do contrata11tc. stllvl) 11(is

casos de justificada necessidade de antecipação de seus e4eitos, hipótese em que a rornlaii/itçãc,

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês kart. 132 da Lei 11' 14.133. de 20: 1 ).

15.4. Rcgistros que não caractcri;cam altçração do contrato podcm scr rcêlli/adc)s 111)1

simplcs apostila, dispensada a cclcbração dc tcrmo aditIvo. na It>rtua do gIL......1..).fI ..'.1 13. 1 ,
: 4, 1 33. dc 3€>2 1

'-+,
15.5. o contratado expressa concordância com ja adcquação do projeto rclali\ ,1 11,

objeto do prcscntc contrato, c, as alterações contratuais slb alegação dc íalhas c)u omissõcs c111

qualquer das pcças. orçamentos. plantas. cspccificaç 4cs. mcmoriais c cstudc)s técniccls

prcliminarcs do projeto não podcrão tlltra1)assar. no seu c(Injunto. 1 0%, (dc/ por ccnt(1) clcl \.':l1(\r

total do contrato, com jlutando-sc esse percentual para vcrilicação do limite prcv isto ntls ;lr1. 135

da 1.ci l"cdcral n.(’ 14.133. dc 2021. tIm todo caso. scrão d)bscrvadas as rcttras cslíll)ciccid:ls llcl

l)ccrcto Municipal n.'’ 04 1, dc 24 dc nlalço dc 2023.

(:1,ÁUSIJI,A 1)liCI IVI A SEX’FA – 1’UBI,Id:AÇÃO

16.1. Incumbirá ao conlratanlc divulgar o prcscntcl instrumento na 11)rnla (lo art. 1 76. 111

parágrafo único. 1 c 11. da I.ci n.o 14.133/2021. conforme o[+ção I'ormali/ada por meio cItI l )cc rL:lc

\4Llnicipal n.' 175. dc 18 de outubro de 2023. na, forma Ércvista no art. 94 d:! Lr. 1_.. 1], i

:i2 i . heIn como no respectivo siIio olicial na !ntcrnct. cl] atcnção ao art. 91 . c(11)111 . d 11 1 ,c; Ii

14. ] 33, de 202 1, c ao art. 8'’, ::'. da i_ci n . 12.527. .dc 20 ! !

'+'\ (:1.ÁUSUI.A 1) É(:1 M A SÉ’l'IM A– 1'-ORO 1(art. 92. qi ")

17,1 , I" ica clcil<) o I;oro da Comarca de Marechal dândidt) Rondon 1) R, para cliriill ir L,s

litígi(is que dccorrcrcln da cxccuçãc) dcslc ’l'crluo dc Cont[ato quc não pudcrcm scr c0111llc)sl11s

pcI a conciliação. con íormc WAHL_{a Lei n'» t 4. t 33/2 i

11,oc(11 !, i ciict 1 de 1 inês 1 de 1 (Ino 1 ,

Rep„sc„ta„tc 1,gal do coN’l R /\’l AN'l l':

Rcprcscntantc lcgal do CO$'1'R /\'l'/\1)o
'l'l'-.S'l'F, M LIN 1 1/\ S

/-
2
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Concorrência N'’ 4/2024

ARQUIVOS DE ENGENHARIA

Pavirnentação Parque Industrial



-GP Município \de Mercedes
Estado Ho Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDESI– PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA. FORMA ELETRÔNICA N,o 4/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL/EMPREITADA IPOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica no Parque
tndustrial do Município de Mercedes, mais especificamente nad Ruas Professor José Leonardo e Rua
Armando Florêncio Tamiosso

PREÇO MÁXIMO:

Item 1 Descrição/Especificação uni Quant. (Obra) R$ Total

R$ 469,955,90
/IMC

Obras Civis de Pavimentação Asfáltica Kd 1 o,45

LOCAL: Portal de Compras dow wma\ )www
INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do di, 12/06/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encont[a-se no site www.mercedes.pr.g_9_bb
bem como, no site https://www.gov,br/compras/pt-br, Demais inforfnações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e FInanças, na Prefeitura do Município de
Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidbde de Mercedes, Estado do Paraná, de
segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 hs 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone
(45)3256-8000, e-mail: !icitacao@mercedes.pr.gov.br

l /f\ E f: 1[ 1c) N 3 :c: : :11 ( 1loo :1 r / 1 7 F: r;1) N

WEBER:0453 Wt Bl R:04530421988

0421 988 11 ;:,1:::o:Í1„Xi„ 72

Mercedes – PR, 22 de maio de 2024

Laerton Weber
Prefeito

- PUBLICADO .

DATA., 23 / O9 / JG
PUBLiCADO

DIÁRIO OF}CIAL ELETRÔNICO DATA. _23
ÓRGÃo: a

I„ o D: 1 aq.

.à.&M„
ii

dzla$3

www.mercMs . pr.m. tx

EDIÇÃO : ?J 4 ff) ?AGir'3,q.

tIO EDI(,//,Q'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
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ATOS DO PODER EXECIUTIVO

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, nd uso de suas atribuições legais, e na forma dc)

disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Municíbio, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei

Federal n,' 14,133, de 1 ' de abril de 2021, e no art. 9' do Decreto Mun}+ipal n.a 032, de 24 de março de 2023

RESOLVE

Art. IQ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como destor, titular e substituto, no âmbIto da execução
do Contrato n'’ 198/2024, decorrente do Processo licitatório n.c> 82/2024,1 Dispensa Eletrônica n_' 29/2024

1 – Gestor Titular: Roberto C. L. Kinast, Chefe de Gabinete, m4trícula nD 31097

11 – Gestor Substituto: Karim Hermes Fulber, Diretora do Depajtamento de Contabilidade, matric.ula n' 127248

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2' - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fis€al, titular e substituto, no âmbito da execução do

Contrato n' 198/2024, decorrente do Processo licitatório n,o 82/2024, Diqpensa Eletrônica n.'’ 29/2024

1 – Fiscal Titular: Vitor Hugo Souza, Administrador de Pessoal, latrícula nc) 179540

II -- Fiscal Substituto: Guilherme Eger Heinzen, Diretor do Del
na 137316;

lrtamento de Planejamento e Gestão, matricula

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fi'scal dob contrato nas ausências e nos irnpedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã

Município de Mercedes, Estado do Paran+, em 23 de maio de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL MODALIDADE CONCORRÊNCIA IORMA ELETRÔNICA N.' 04/2024

MUNICiPIO DE MERCEDES
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICl-
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA EL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL/EMPREITADA

PR

hÇÃO
:TRÔNICA N.' 4/2024

'OR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pbvimentação asfáltica no Parque Industrial do

Município de Mercedes, mais especificamente nas Ruas Professor José Lhonardo e Rua Armando Florêncio Tamiosso

PREÇO MÁXIMQ:_

Item : Descrição/Especificação unid Qluant. (Obra) R$ Total

Obras Civis de Pavimentação Asfáltica Km 0,45

bras/pt-br

R$ 469.955,90

LOCAI_: PortÚiilbsdWW_WI–HO J)1bOI

$cgPWw8$iI
;>

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-brasil e Protocolado corn Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento,1 desde que visualizado através do site:
ww\v.trI ercqd_Qs_.pr .gov . br

Página
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ATOS DO PODER EXEdUTIVO

EDIÇÃO N': 375623 de maio de 2024

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do dia 14/06/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-be no site w ,qLerue @PULabh bem como,
no site Ul ps://www,gov,L)ücWLr3B4Ur, DemaÊs informaç(-)es en#ontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeiturb do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do IParaná, de segunda a sexta feira, no horário d(

atendimento ao público: 07:30 às i 1:30h e 13:00h àsl 17:00h, Telefone: (45)3256-8000, e-mail
IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes –- PR, 22 de maio de 2024
Laerton Weber

Prefeito

MA ELE-rRÔNICA N.o 32/2024EXTRATO DE EDITAL MODALIDADE PREGÃO FO

MUNICÍPIO DE MERCEDEé – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LldITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETdÔNICA N.o 32/2024

TIPO: MENOR PREÇO pod LOTE

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, embalagens e produtbs diversos, para utilização em atividades dos
serviços soc,ioassistenciais no território de abrangência do CRAS, CRE4S, Projeto Piá “Luz do Amanhã'’ e Centro Dia do
Idoso do Município de Mercedes.

PREÇO MÁXIMO:
Lote

1

2

3

4

n\5

Descrição
1 Frutas e verduras
: Molhos, temperos e condimentos
I Mix de vegetais congelados, ervilha e milho

Vinagre e óleo de soja
Biscoitos

Fermentos, corante, leite em pó, emulsificante, base para gejados
artificial, gelatina em pó e pó para pudim
Chocolates, coco ralado, açúcares e amido de milho
Leite de coco, condensado, doce de leite e de frutas e creme de Iteite

sagu e batata palhaaveia em f SocosAmendoim

super liga neutra a ro nn a
i1

1

7

8
9

10

11

12
13
14

15
1 6

17
18
19

20

Farináceos e grãos
Doces
Lácteos
Carnes

1 Manteiga, margarina, requeijão, banha 4uina e nata
Frios e embutidos

Embalagens e espeto de bambu
Massas

Bebidas e gelo
Conservas
Ovos

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/cojmpras/pt-br

8CV
Wreã$88

;?9
Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICd-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documentb, desde que visualizado através do site

www.rnerçQc]Qq,p.r.gQV. k?1

R$ Total
i 3.801 ,80
3.361, 1 1

1 ,041 ,00
i .487.60
2.008,60

3, 620, i 3

9_ 129, 73

3_103,25
2.966, 755

8_275,55
3_ 889 , 20

5_566,90
1 6_045,60
4,781 ,05
15_235,55

325 , 70
955,80

1.793,55
1 .883,20
3 '4 74 , 20
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